
 

         

     
    

         
            

    
      

               

 

     

         
         

            
           

         

    

            
  

           
             

   

              

      
           
        
           

   

          
            

        
            

          
          

              

     
         

    

            
         

                                                              
              

    

     

Regulamentos para os institutos militares de ensine,

DISPOSIÇÕES nEGJMENTAES 

'.Art. 1 .º O ensino mi li tar serú minis(rado : 
a) nas escolas regimeu Lacs ;
b) nos coll egios mi l i lares;
e ) na Esco la  l\I i l itar ;
d) na Escob Pratica do Exerc i to ;
e)  na  Escola de Estado l\laior. · 

J 

Art. 2." Os collegios mi l itarrs são tres : o J)rim,::it•ü no Rio -do Janeiro, o segund,o em Porto Alegre 1e• o ullimo cm Bar,.•
    bacena . 

         
          
             

  

         
        

         
        

      

  

         
 

     

Arf . 3.º A Escola l\l ililnr, a Escola P1·al ica d0 Excrr, i lo e 
a Escola de .Estado l\laior lerüo as :;uas s(·dcs uo Ui:;lricto .Fe-deral .  • · 

Art. 4.º Nos referidos estabelec imentos não h:,Ycrá ensino p11ramcnte thcorico : todo elle 6 ou tl1eorico-pratico on pmt ico unicamente ;  a expressão tlworico-pralico s ignifica que 
a theori1a. dieyc reduzir-se ao intl ispensaye] . ser escolh ida com um fim uti l ;  e, sempre que possiwl, seguida de exemplos p1 a
ticos. 

Art . 5.0 Sendo elementar a praticia na Escola l\l i l i tar, rm 
v is la da complexidade dos cursos, o a lumno que fôr para a 
Eseola Prat ica do Exercito fica obrigado á frequenc ia  e ao 
exame do todas ias materias nesta ul tima ensinadas, sem que 
possa al legar que tem exame desta -0u clac1url la, 1wlo fad o  
ele existirem d isciplinas com a mesma denominação nas duas 
escolas. 

Art .  G.º Em virtude de existillem no Exerci to  offieiaes com 
o curso de armas por diversos regulamentos, ruela qual orirn
taclo de um modo difforente, - a Escola de Estado l\laior foi
organizada tendo-se em visla o menos comp,lelo desses cur
sos, do\1e11do, por isso, hayer casos de officfaes que tenham
exame de uma ou mais di-sciplinas das ensin•aclas na mesma Es-           cola, os qua,2s não poderão ser obrigados a estudai-a ou es-

       tudal-as do  novo . · 
            Paragrapho un ico. Os off ic iaes nas conclieõ'es ac imu ficam, 

           entretanto, obrigados aos, trabalhos v1·alicos do que fàllam as       disposições aeme.ç do regulamento da Escola de Est-ado i\Ia ior,                �mbora esses trabalhos versem ,,obre nrnterius de que jú te-            nham examt 
     J\rt. 7.º Polo lado d idaçticç, i'slo é,. guanlo a pr(!gran�mas   o modos elo os executar, os mstitutos m1!J tares d<3! ensmo ficam 

          na depcndenci,a d9' chefe d_o _Gran�lc _Eslad� �Ia i_or elo Exerc i to�  
           sob o ponto qe _vista admm1stral1Yo e d1sc1plmar, clles de,-e.            pendem do mm1s(ro da Guerra . 

         Art. 8.º Para cada .uma das categorias de institulos mil i-e. 
    

 
         

 
tares de ·,ensino ha um regulamento especial. ·               Art. 0.º l<'icam supprimillas as s,c,gu intes escolas : de gu('.'J'ra,

            de applicação ele 'infantaria o caYallaria, d<U!rU!haria º eflS'�-;.     nharia: e de applica"ão corrcspondcntç ,,,- · - · -- , .;,_-?: . -  
 · � - - - -  .. - - - - · = �.,, �-" 
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'----' f< ·· 
ESC9Í.As · REÚn1:JiN1'�ES ilre possuam escolas r.cglmentaes, suas pcacas s(>.Pão ma l l' i- ·

 ��•J ' •1 1 ladas ne�ta-,, mrd ia.n f e  pcd i tlo em ol'f 1do do ,omm:1 11dc uai
{�rt, 1.º 'A; •eseol&s rc�imenta"s técm por fim : , ie4uéna mi.idade 110 daquel la a que pe_rfrneer a e�cola . .' 

,  a1 miuisíror• às prin:eiras lellras ;'is prac .. a analphaliclàs ArL .  \J.• O direetor da B,C"Ola Rrg1mrnta l  Rern um i;ulrn l- · 
t(eSÇR,�«s de_prinici1·0 ariío)' ; [.p 1·nn, coadjuvado poe asp irantes, e na falta de:;tes poe sal'-
. b) preirat'ar aquel las que já saib�m ler e \)Se-rever para as 3,�nto:-; hab i l i lados . 'funcções de, graduados ( esco_l'.1s de sifumulo grao1 ; . Art . i 0 .  A;; nomeaçfü,� elo d i rec lo1· e do, coadjunrnle� Lla. 
· • e )  p.reparar, para as funcções  de SflÍ'!fo�1Jos, _ a::1 que j,í �s

-: .bcola Rrgimrnta l  �erão fe i ta"  pelo commandante da un idade,
�tiej�m habüitadas para as de graduados (escolas tle tei·c,:tro 1 1ue à• commúriiéará ú autoridade a que estiYer d ir-cc ltuncnto
,groo) . . : , �·ubord inada .  . .  . 1 Al't. 2.• ó ensirtó, nás esco'.as rcgimcntaes c0nslará do ,\ l't . 1 1 .  O dirrcf or sc 1·ú suh�l i tu ido, cm seus impcd imen-
iseguinw: · . ! o�, por 11nem o eommandantc tle- ign:ar ., ___  A) l;i!COL,\S DE 1° G_RAO ou ESCOL.�S DE PI:,AQAS , A I'( , U ,  Os direclor1 •::1 e os 1· oadJuvant, ··� 1Las l'St'Ola� l 'C-
• _ I - Leitura ; g imL· n laP;; não t!Pvem ser rst• :1 l :.1 dos para serYiços externe,,,  Jf ""-'- Eserir,ta ; . 1 rnlrn fali a i,hsolda de offi r i a r� .  . . ·-  "1 If - Addição, subtração, mGILip-l iraçil.o o divisão dos

I 
A l' l .  13. ,\ , escolas r(•g inH'n t ars ficam d i rrdamrnle ;;u\J-

· ·numeros i n f e f l'o!;. · · · . . 01·.J inada., a;) eon11na11do _da un idade a que l'."1· l 1' 1rem. B) ESCQLAS D.]l: 2.• G RJO ou ::::scoLÀS Í)E OR-ADU�-1.DOS Ar! . 1 4 .  Com l'C lacao a e�,;as l'Seolns- l llCUllllJe ao CCJ'.1-I - Elementos d,e: g-rammalica  porLug·ueza (os tudo da vo- ; ,rnndan t,c". : . .  . cab ttlos) ;  I ", Jll'opur :í auloridadc a que esUvcr dil·C>ctamrn l "  l"t1b-. II ...,.. Operacõcs sobt·é fracçõ,fs 'cm ' gcbã.l, systcma. meL1• ico 01 •, ! i uado a t' im de que es ta  as s\ 1bmcl ta, po1· via hH'J':1 rr h 1('a, decimal; á appl'O\'acfio do chefe do G1  ande Esiadp 2\la ior, as m,!d idail!· 
- JII ..... ElE'mcntos cc geographia do Dtazi l ;  que jul3,1t· •·onven i en l e  2-1 en;ino; . IV - Liçõc,; de c·ousas ; . :!", o ! 'g;rn izat· ind1 ucçõcs para os f,ra!la!hc,-g <-scnlt\ 1· l'� t'm V --'- Composii,;ão do exercito brazik1ro-; princ íp ios dl· r; 1 •r,1 1 ,  Jll'Oc t : ;  811-.;0 conci l i,1r as ncc.essidadcs Jo ens ino com a ,i  ·c<lucai,;âo mi l i ta!';  f . . .  . " , ig, ·m< ,1 �  dn . scrviç'.); 

VI _,_ Deve1·es <los graduado$ nos d 1ffcrimtes serY1ços ( 111- 3º, mrndu ma lrirnlar nas · r�rolas  reg imr11 l fi -° �  as pl':i,� n� . terüos ou externo;:;) p,ai·a [J\le prssam ser nomeado" ;  pl'af ic i't, ,Jc que e,,. dcY,:m freq :wn l .1 1·, e a l l ende l' â.; so ! i e J taçõcs 11an1 a · redaét:ão dos JMJH!is relat,ivos a esses servi,ços ; ' 
uial l '  ieula dns  prn�as da� r,,•iinrna�  lll' :Jades i,olad:1 .. � ;  1 ·VII -"- Regulamento discipl iuar ;  noções indis11ensavc is do , -iº, i·r!li ,:U.c>r O rcsu l i tido Jos rxamn ú au l n1 · i , I adn q 1 1i1·Codi 0·0 Pe·nal M i l itar. ' l':; f iYe t· d i 1·,,c 1 amcnt '.' ni!Jo!'d ,n:1da,  pa1·a q .1e e,l'.l. faça e l !  '�a r·, -:-  . ° C) ESCOLAS DE 3-0· GRÃO O:J ESCCLAS DE SARGENTOS l J , · -
pi,1· via hici ·a;·chita, ao rl .l:'f 1.' do Gran( e E , ( ar o :,l �u Ol' ;  . · r :: ... :- E'.ei11enlo•s' dê grai:imati.ca portúgueza (e�t ,1do de  vo- 3º, ,daiwler0r, de àee,\rdo eom o::c1:ns0\ I10· adm 11 ts !  rnl_ '':º t:(tbulos e 11/trascs)_; ·. ·· . , e po1· con [a  do cofre Lia un :dacle, premio� parn 8C'l'('nl Ll 1 i; t 1· 1 -I I - Arithmetica pratica, excluindo progrf:)ssões o Ioga-

I 
hui cios 3 :,, i:i lurnnos quf1 ma i .� se di.ôLinguíl'em, ill'Oei..:rnndu e,-rithnfos;   ·  ·  · · : t. '111u ' n 1·- l 1 te� o go.;to 11t'IL c·,, iu-:o ;  III - Geometria pratica e .desenho l ine-ar ; 1 G", ·fi�l' H i rz,u• à c�aeL, ol;:-1:•r'Yanc ia ',:h Iil't':<:en l r  n'g-l l lh i'l'1: f <\ - IV - 'l'or;i-o-graplüa e_lcmcnta i: ;  pratica d,�r Iei t-lll"a do cartas, 

I 
b:"ll cmn,i dr, s  d<,td'minacõc., uo ehcfc do Geanue_ E:;L.do �1 ... 10:'�orientacão e aval iação de d ;:,tanrias nu te1Teho; · e das in, trucçõ"s a qua se: rd2rc o 11• 2 des.e ar·Lgo. · V - Noções ger4cs da h istori•a do Braz i l ;

VI . Noções elementares d-e -tiro ; · · -
. VII. Estudo do regulamento de. instrucção tactica ria armn
ia quê pert.encer o alumno, até ú ese-ola ·ae 'bate;:ia, �5tJuadrão

Collegios mili�a_res 
I · óu ,companh ia ;   , . . Vl l I. Bscripturacão di� urna d:esl,às uniuaJi:1-0, couf?rme nos CQLLEGios E SEUS y,�s 

1 ;a arma a que perlenc,er o. alumno ; · .  ' ·  
1 Al't . .  1 .º O;; collPgio;; m i l i l arc,; ,;ão ínt.c,rnr1 l r.� rlt>•·, [ i n :1 do;; . . p: . Dt·veres dos �a1·gc1fl� nos tliffel'e:- tes �-"r"· i 1;os , ( in (t rdueHcão dos fi lhos Jos ot'J'it· ial•s c t'f-ec t i YO$ e _ l' t> fo1 • ; 1 iadus do 'JC':l'nos ou exiet·nqs,) . para que possam set' ·119111cados ;  pral1ca Ex, •n: i lo e da· Armada, dos lwnonll'IOS pl�r s,:t'Y H:o-,. tl2 1Ul'ITa, 

· ·  Cíe tedacção dos l)a11eis t·ela livos · a ·  e8 �eci se'.'v 1ç.o·.• . aas prnças de pl'e-t .mort.:;s· l'l'J. -combate, dos o i·pliãos ndos de ·'4l , . Art  .. 3 . •  O e-hefo do Gt•à'I'.l.dé • EstàdO, Maio!' organi1. .� rn os 1 1 ii l i lan•.,;, e dos f ilhos de civis, na� condiçõe�. e�l ipuladas ne sL� · ; !Jl'Ogrammas do ensino. <l� acc_çrdo oom a.s bas·cs e,;wbe>11idas " r •gt hirenlo  • - · . __.. -
. ·m:s t1� regulamento . · - ,  · · . · .  . . . • - ·,\ l 't'_ 2 ." i-Javerá duas classes de altimnos : dos conlribtJ illtCs.·- Art. 4.• -Es"!'eS programmas  deverão ser orgnn izad,)s de r. dos grnluitos .modo que o  ensjnQ, tenha, .um carac_ler emi·nenf l) rnenle pratico Art . 3.º 'l.':,ndo por fim  c,pecial  · o inicio dos a1um1!r,_�. e se .re,:;;trinja ão r igoM�am�nVe, nece-ssaeio pa\'à o f im a que se clç$de a juver.tu_c-e, na prol'i s:sãu da,; arma�. os rollcgw3· 1111 ] 1.,. deslinam as escolal'i reg1111entaes . · · . . . . lat',:=i educul-os�-hão de modo que, aó t�rrn rnarem o ·curs<', -0s-Art .  5.0 O al'mo l ec l ivo c,omec.àrá· n:o ·primciro d ia  ·u l i l  de l ej irn habil i tados 11ara a matricula · na fücola M i l i t a i· e 113.fcwreiro e terminará 110 u ltimo d ia ut 1 !  dll outubro, SL·nLlo o E�co la Nasal ; ma.s darão lambem, ao h1do dc,sa eutlf'ação. p 1·0-rnez ele  novembro �esllt\ado aos _ ex�n:ies . . fis�wm.l, u111a instrncçiio funuatnff!la l  e sol i �ln, al.n·a_ngenLlo P?1·aJr:i 1;ho umco . Este$ scrao J ei tos perante �1mr> on ma1,s c s  principaes conhecimentos �e utI1 1dadc na  Y1da \) l"U_t ,�a .- comm1ssoes nomeadas pelo co�mandante da _un1darle ct que 1 ,Ai- t .  4 .º Em cada co·ll egw, os alunmo,;. _·con,,t l l u 1 1·ao t1 1n p-edencere.m às CC:ólás, c,abendo sempre a pr:es 1d 'nc1a do  cada corpo : de quatllo companhia�, 110 R!o de Janeiro .e de- duas, em éu1b1msrno ao ma1,s · graauadd dos �,eus membr1 1� . • 

• cada um dos, outro�,. " Arl: 6.º O ahimno approvado em loda.s as rnuler 1a<, tl,J pr1- Art .  5.• A dil"ti-ihuição dos alumnos J)Pln� companh in;; ;;e 1·,í. nieir0 gráo tchí d irei to' a ser  malricula_do 1�0 s ,'.gundo ; e o fc i f a  de accôrdó com a idade ,e o dcscm10IY.inwn lo phy,;it· o  d,}'  '<lPJH'OYat.lo -em todas·. as maler1as · deste· · tera direito a ser cada um .
; i i , _. .mtttricu lado no terce11"0 . .  • . ; . . • . Art . u.º O;; alumnos gratui tos e rontribuinl '.�;;, quando t er.· . . . _ , ,  •· ·§ · 1 .• U111a vez que -e.m cxanrns íJtev1os d�mom.! r-e a5 suas mJTia i·em O cm·so do .. col lcgio, poderão p1•O:3·egu1f �eus e:;ludo�, ; ' hl'!hi l i l,açõcs poderá ,o alumno s_cr logo matnculado na _cs�ola na Eôcola Mil itar, caso haja -vagas .· eo SL'gundo gráo ou na do  terceiro, sendo tamhem 11er111 1 lt 1do,; 

cs exames das materias cl-e1st.a ultima · indépendcntcmenle de II 1·1 ,e11uene ia . 
§ 2.º Para ,o primeiro gráo, · e.s,s,es examc,g _prévios serão

· fei tos prranle o "'d1rcclor da escola e seus condJuvanle.s, me-:
d iante simples ped ido do candidato ao dir�clor ; para o se
gundo e t.erceiro grãos, porém, ln.os éxames deveriio :a:cr IH'€
c-,:d idos de r-u1uerimento ao comn�andan�e  da un1dad,3 a que 
1>ertcúc,er a e-.<,eola, o Qual, se jülgar de  direi to, mandará pro-

DO PÍ..AN.O . DE l!:'N'Sl:i:,O 
1-,_ 

Art . 7 .º Nos eollcgios m i l ila!'es, . o _'.ensrno �cr(i min(;irado 

J.i. 

cm dous cur�os : o cio allapt(tçlio e o geral. 
. Art . 8.° O cm·;;o de adaplslc,�o eonstprá de _dO!-]S anno,", com 

a seguinte dislri\Ju icão de maler1a : . l . -..... 

•c1:der a e l les, de accôrdo com o § do art . 5º . , 1 ° ·anno Art. 7 ;' A ap1H:0Yação - nas maleriai, do segumlo gráo ha- · 1 ' ,  i!l l itará o alumno p.ara a-s funccões de graduado e na.� ,o ter-, a) Ensino theorico ir pl'atico
·. 1 uiro para ,as funccõe-s, de sargentos, 11ão ,sendo, entretànt-o, 1 "  lllula � P-011ugu,'z elemrnta1: '(estnd; cÍ�. voc;bulos) ; , (.l;spcnsad<1 6 c:oncur�.o -estabelecido no rfgulamenlo amirovado · 2• aula _ :_ Arilhmel ica element41,1 (numerncão e as i:juall'O· ', ifrlo dccr�to n. 7 :4"5�, de 15 de_ julho de de Hl�P • . . : � operacõcs fundamenla-es sohl'e nunJ{jros :inteiros e: f-r:ircões-} ; . ·  Art . S.º !Ia-vera - Uina .. escola  com tres graos d,, rns[c&ç�o · · 3•· aula  - Geometria elementar · ( l inha rect.a, c1r.cu,Iq, tri-.! nn e ada rcr,1.m�1)to, - bem  c-mno eU? . qa-da gru110. -ou- bal-?lhao augulos e polygonos em g�ralJ ; i t , . 1 �s0Jado , ,  · - ·  -�. _ . . -1• aula. - Desenho lmear;• · · 1 i - ·• • · · , . : :  . . . , Pa r�gr·itpho . umco. _Sempre Qlle os pelo lo�, comna1:i�1 1as e 5• aula ._. Noc0cs concrotas dg scicncias· physicas . c  na.tu• , ... m,actro� rsolados e�Wvere.m a_gua.rtelados JJ..i;tLo de umd�des 1  . · ·-- ·· · - -· ~ ,  • • ·  e .-"" • : - - ·· - - ·  - - · - · ~
�- �-- --.�---  . . ·  -� -. -- L!.fü'�• , •  l ' 

. j ; - , 

• ' --
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DrAnrd :OFFICIAU 
..,. 
.o• aula - Rudimentos de goographia e historia· pa_�!a,. 

�,"': b) · Ensino 21ml ico_
,: Infantaria, grmnastica e nata<;ão,; .j 

2º anno 
a) Ensino theoric0-2H·atico

1 • au1t1· - PorlugÚez' élei'hentar (estudo de phrasesr; .  ',,.. 2ª aula -Arithmetica el_ementar (excluindo pr�gressão �
logarithmos); 

3" aula - Geometria clernrntar :(alé noi;-õe� rudimenta
res de geometria a tres dimensões); · .4ª aula - Desenho .. 

5ª aula - No,;;ões concretas de sciencias physicas e natu-
��; 

tiª uula - Rudimentos de geographia geral.. 
1:.1> 
� .. b) Ensino 2J1·atico· 

Infantaria, gymnast.ica e natação. 
:t\.rt. !J.º O curso geral comprehenderá 

lã H•guinle di5lribuição de ma lerias: 
quatro annos, com 

lº annó 
cú Ensino t lt �ºJ'.i�o-p1•at �c9 

· 1' aula -Portuguez;
· 

�• aula - Francez;
3ª aula - Iuglez;
''1ª aula -.\llemão;
ri• aula -.\rithmetic•af\.
(iª aula - :\Iusica.

b) Ensino 1)1'atico .:·
Infanlaria,gymnastica e natação. 

,, 
,,,,, __ 

1 
Art. 11. As materias do curso geral constituiriio sçis

sec,;;ões: · · . 
1 • secção - Portuguez, francez, inglcz e allemiio. 
2• secc1ío - l\Iathematica e· desenho.· · · 3ª secl_';io � Sciencias physicas e naturaes. , 
'!1• scccúo -Geograpliia e historia. . · 
5ª sccr;ão - Infantarh1, equitação e tiro ao alvo. 
6ª sccçiio -Esgrima, gymnastica, natuc-Uo e musica. 
' Art. J2. · O ensino será ministrado de modo· a se e\'llá• 

rem ós excessos de theoria, as divagações innteis e as genera
lizações prematuras, devendo cada docente traualhar para que 
o alumno aprenda, sempre que for possivel, de conformidade
com a marcha natural do espírito humano, isto é, do concreto
para o uustracto.

Art. 13: Regularão o ensino programmas triennaes, or-
ganizados pelos professores e imitruclores. 

Paragmpho unico. Depois de approvados pelo conselho 
de instrucçrw do collcgio, esses programmas serrw enviados 
ao chefe do Grande Estudo l\Jaior, para que sobre elles se pro:.. 
nuncie, podendo introduzir-lhes ·as mo:Iificações que julgar 
conveniente . 

Art. 14. Os programmas a que se refere o artigo ante
, rior não se poderão aJastar das seguintes linhas geraes: 

I 
CUIISO DE AD.\PTAÇ,'\.O 

a) o ensino elementar de portuguez terá um caractér abso
lutamente pratico, devendo o alumno ler em voz alta trorhos 
dos melhores autores contemporaneos do llrazil e Portugal, 
para, !'m seguida, proceder á analyse ele vocahulo ou de 
phrase e á explicação dos assumptos desses trechos; 

b) no ensino da arithmetica e da geometria é preciso ni
tarem-se c,onsiderações de ordem·theorica, devendo. o almnno 
aprender a pmticar as operações da arilhmetica e· as medidas 
das grandezas geometricas; 

2º anno e) o curso de desenho será feito p:.i.rallelamente ao de
geometria, de modo (Jue o alumno possa g1·avm· eom maior ni-a) Ensi110 thcorico-1n·atico , tidez possirnl as differentes fúrmas geonwlricas cslmladas. 

1• aula- Portugucz; 
'· \ Quanto ao mais, C'abem aqui as ouserva<;ões feitas adcuule s0-

,2• ,aula_ Francez; f bre o desenho do curso geral; 
·•:.i• aula- Jnglez; 1 d) .as noções conrretas de sciencias physica,; e nal11rars
ti• aula_ .\llemão; ,· devem versar sobre phenomenos e seres de facil ol,serYação 
6• aula-AlgelJra elementar (até equaç�� _do 1" grüo; in- para os alumnos, lembrando-se o professor de que taes di,;;ci-

�Ju�ive); • �-0- � · plinas vão ser estudadas systematicamente e com outro desen-. 
...__ (j• aula-:\Iusica. volYimcn(o no· curso gi'ral; 

e) as noçõPs de gpograpltia e historia drYem ser limitadasb) Ensino JJl'aticl' no rig·orosamrnte necessario para que no espírito tio .alumno se
Infantaria, equitação, gymnastica e nataçã?. 

3º anuo
a) Ensino tl1co1·ico-11mtico

. •1 • aula - Algebra elementar (continuacão e conclusão); 
·· :!ª aula - Geometria, trigonometria recliliuea (geome-

�fa n cluas dinwnsqes); . . · . _ . :.i• aula - Physrna e cl11n11ca, prered,das de nocoe_s de me-
.:·rmica; . --  4ª aula - neograpl11a geral;

\ riª :aulil- De.,enho linear. 
b) Ensino iJ1·atico

Infantaria, equila,;;ão, gymnastica, tiro ao alvo e esgrima. 

'4º anuo 
a) Ensino tltcorico-1J1•at ico

1. • aula - Geometria, trigonometria rectilinea (continua-
tão o co1wln;,ão·;; . _ 

2• nula - Physica e chi mica, precedidas de noçoes de me-
c-aniea (continuação e conclusão); . . 

3• aula - Ilisloria- natural (mmeralogia, geologia, bo-
fanica e zoologia); . 

. -· '1ª aula- Historia geral; 
1 5• aula- Chorographia e historia do Drazil.
'1 b) Ensino 2J1•atico

r Jnfanla1·ia, equitação, gymnastÍl'a, tiro ao.alvo e tsgrima. 
Paragra1,ho unico. O esludo das duas lrng·uas mgl�za e 

nilrmã não t' obrigal,orio, sendo api'nas o de uma dçlla�, a es
colha dos ·alunmo:; ou das pessoas p01· elles responsan,? .. _ 

ArL. -10 •• \s ma terias do cul'so de adaptaçao const1tu1rao
c·inco secções: . .  . · · · __ _,.- - · - · 
·-, 1 • secf'úO - Portuguez. 

'. 2• sccrtw - Malhematica. e desenho. 
\ 3• seú,10 -Séiencias physicas e noturae!. 
: �1• s·cc�ü.O _..: Geographia e 'Historia. 
'5• secção _,_ Infantaria, 9ymna:,lica . � n�taçâ11�,

 ··  . . .. .  , . l .. .  , -

formo idéa elementar, porém clara, das dU'as disciplinas, Pm
seus traços e suas applica�iões ao Brazil. .Para comvletar estas
obser,·acões, o J)J'Ofess01· transportará para aq11 i as que con
stam das alíneas i e ri do n. 1f do presente artigo;

f)- as materfas da 1>" seccã.a devem sel' ensinadas de modo 
a se attender ,o mais I)OSSi\"el ú idade e ·ao desenvolvimento 
pl1ysico dos alumnos. 

II 
censo GERAL 

a) o emino da grammalica portugueza -será expositirn
ou pratico, limitando-se ao essencial sobre o vocauulo e a. 
pl!rase, para dar maior campo aos exemplos _colhidos nos ma/s 

modernos escripfores de nomeada do Braz1l -e l'ortugal. No 
fim do segundo anno de portuguez, o alumno deverá expl'i
mir-se correctamenfe na Iingua- matema, de arcônlo com o 
modo artual de fa\lar e escrevC'r, pondo de lado os as5wn
Jítos hisloriros e outros tle carneler espeeial, supel'iorcs, em 
regra, ús forças de um estudante e ao temJ)O de que elle 
dispõe· 

b)' de ral'::irfer lambem meramente expositi\"o será o en
sino da grammal iea f1·on1•(•za, ua ing-leza e da allemã. Os exem� 
pios Yil'ão logo em seguida ús regras, e, d9sde o inicio do 
cul'SO o alumno il·ú Italiituando-se a traduzir, sPndo essP � 
fim à que ,-e prnpõem a,; aulas do lº . anno de estudo das lin
guas c,;lra11g1•il'as, ficando a conYersa<;ão e a redac<;ão rmra:
o ·2° anno; · · · · . . 

e) o ensino da arifhmetica, da algebra elementar, da geo ...
me!l'Ía e trjgonomolria rcclilinca sert'� reduzido aQ indi�pen-
sawl para . a Yida pratica e parn servir d_c l>ase ::io e�l�do 1Ia 
mallienial ica superior. · sendo systemat1camente :�l!mrn::das. 
a,,' thcorias superfluas, .as cm:_siderações hi�lorica� e l)hikis,)
phicas, acima da .-compr.eltcnsao dos_ (!t\l'.l �md� n.ao _ver:Rar_m_1' 
a scienein. Ao p1·ofe;:;sot· d1� ;;romelria e tngonomch:1a recl>h
nea compele, no ullimo dia de cada anl�, f!}zer a SY!)tl!ese tla. 

\ malhcmaliea estudada wlos alumn<Ys, _H!lhcac os l1_1111les da_
h\i.âlhc1halica elementar, esl.lot;ar o domm10 dn_ s�1penor, m_o� ... 

-\ tl'1uüfo o� papel q�c ambas re1we��(!tam. 1}6: Jog1ca dcduc'.,1\"?,. 
l Senüo a mathemç1tmi,- mri porero�i��J.JUQ.J_nsttu!J}l)UlO..-PC .. d1�c1_,
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JJl ína menlal, o· docente procurará, t)Or todos os. ·meios, tirar· 
1 
· . ParagÍ\:iph'o u'tliéo. Disi�111das ·ª" eomm:isi>ê:ies. _o ·ctii;ecM� 

,riartiffo · disso, _ desenvolvendo . 9 espírito _  de inic ia t iva dos detel'1\1i iuu·,í a ordem a ss.-gui 1· em üiüas as provas. • • . - , 
alurnnos toi.n a 1wop1osta de quesloes pal'a serem por cllcs d�- Art. 2 1 .  Haverá duas e�1wc'ies ·ctp exames : pal'ciarJs e fi .. 
monsLradas ;  ·  . . naes, �endo rsles para. to.das ns málerias ·:sem · distinc(íão e 
.. . d) o desenho ser-á l iiúitado àO l inear, afiro dr que sej a aquclle, �!Ímente para as que de,;arn ser es tudadas em mais 
,•cu�d,�dosan.,icnl_ét 1mitica1fo. •N;'lida_ de �i�serta{;ões, \· isto ,con10 o de um aHno. ' · "  • 
obJectivo da 1-'l'Ula de desenho é ensnw.1' ,a. •desenhar. 'loqos os § 1 .º o,, exQ.J11cs p:.m:-iaes fo1:ão por fim ver ificar si o, 
tr:abalhos dos alum11O1;; s�ão e:x:écu.ladQs na 3:uH1, cnr \llW,!nca alumno, te 1:minado o: eBtudo. do vrimciro' a.n11:o da mal�ri�, es tá 

- dos docc11tcs · e em papel rubric.ado ,Pelo ii•o!essor e carilnbado em ·concl ivõ�s de pnssar. pa-ra o anFio seguinte. - -  ,. 
pela se-crelàri a  do oo.l!egio ; · · · •  •· · § 2.º Esses exames terão logar na mesm1t - épóéa -e nus: 
· · e, o ensino das scienc-i-as physicas e natutt1.es s,0r,i fr í t ,1 do mcsrpas condições .dos finaes. . . . : . : - : 

' modo mais intuith•o possiv•el, dando-se o ma'ior Clnnpo qu,) se · . Art. 22. A<i pr<n:as de e"l:arne :-erão de c i neo esperies : cs-
puder ao mclhedo ·experimental . No'ul limo dia •dc nula, o pro..: cnplas, oraes pral1co�orae�, grapl1 icas e prat ieas. . 

; : 

fessor de h istoria natural fará uma synthos� das sr· icncias § . 1 .º Haverá prova,,; esr1·iptas e ol'aes pnra os exames das
physicas e naturae"', de ·acoordo com o ·pre-paro ·dus al u l\1nos, ·. aulas,· . exCt"'fJtuando �s d!) -clc;,enho, · que -tef'ão sómente 1wovas, 
chamaudo a a t lc-r1ção c1eiles. para a •questão -de ·i1 ! , • l hodo, ,le gravhwas, e as de sc 1encias physieas e naluraes, quo terão ·uni-
modo a ficar pnknt-e a -différenc:a ·entre esstls -scient- ias , ... a mà-: camente provas prat irn� o oraes. 
thematica, bem Mmo entr-e a 1ogica inductiva e· dcd1 1d iva ; § 2.º Igualmente• destas p.!'(l)Ylts oonslarão os exames de

f) a geographia geral ,e a do Brazil serão  c'nêinadt1;; de ma- infantal ' ia. . 
neira a rião obrigar ao a lumno a descer a detnlhes e m inptlPn- . . § 3.•. Pa}'il os exan�rs ele t i ro ao alrn, • r.•g-rima, gyt'nnas-• 
e ias destituídas de valor. O .. P!'Ofessor trabalhará parn (ft!C q faca, ·  cqu1 laçao e nataçao . ha\'eJ•á súmenle pro\'a;; iir.alicas. 
estudante grave as c-onfigilfà!)Ões das cinco partes da (erra; Ad.  23. A proya es1:1·1p l a  ck p1wtug1wz conslarú  de duas, 
dos diversos paizes e dos Estados bfaziteiros, obrigaqdo-o a parle� : 1 •, d i�sel'l ação sobre .um U1ema tirado por sorte den
desenhal-as. A pri:lieil·a lição da aula de geogr;1p l 1 in  gr,ral Ire dl\;�rsos 1•seol!l l(]Os na _ocra.� ião .rela romnii�_são exiun ina
constal'á de ! ip:eiras noções sobre o universo : _  o m 11 ndo, a dora ; .:. , analyse ·de Uhl 'f,1,echo de escriplfü• nolavcl Llo 1.frazi ll 
tel'l'a as esttellns, ,os r1laneta.s, os  .s·atellites e os cometas; a ou Pül'lugal. 
parti{• da _qrgunda Jic�o, o prof�_ssor exporá . sur:c,'ssiv�nwnt� · Paragi·aplm . unico . Para a escolha· desse t reoha, : é cslc o, 
a g�ographia asll'onom1ca, a ph�'Slca, a _b10iog1ra e a W•' ! n l ; (H'Oces�o a s<>gu1 1· : _colloeados t"'lll uma tt rna os iwmcs· ,<ln a l -

o )  ob,trrva(:fões analogas ás  da  almojl f teem rnb 1rn 1 ·nlo guns l !v1·os do escr1plore,; de nomeada do Bl'1:iz il (l) U  1'·oL'lu"·aJ 
com N>spcilo an '.el)ludo da" h ístórhi s--eral _e da histoi·ü1 do Bra- o pre� tdl'nle da c_om1i1 iss,io  exa m inadora chamaní um -dos e��� 
ziL Nada de solll'e·c.arrcgar a: memoria. do alumn_o .con1 dcl a l h 1:s mmandos, qun t i rara po1· sol'le n Pscr ipl.ol' 8 anuh·sar en l'to• 
sem im1,ol'lanc ia real, datas e nomes. desneçessat· ios. O e:-;sen-,. o pr,1s 1 denl1\ ,abrindo ao acaso o l iYro  soi-Leado, e:,colh�

1

l'ú 1�111 
eial é que fiquem graYado13 .no -es.piri lo do e,;tudant� a mal'd1a U!11ª (jas pagmas o t..i:ee.110 .q1.1e· mais 111c parerer (•onvicnicn tl' 
da civilizni;;ão alravés dos tempos, os -nomes dos g1·and , �s ho111 c• 11s dielandn-o aos examrnanclo,, srm ind icar a pon tuac.:ão, parà. 
e as dalas memora veis. A historia ·do J3razi1, em ·pari indar, que e\�'s O es,·1·eYam e 0 :annlyscm ee modo a demonslrm·cm a. . <lará ensejo para o professor :incutir no espirilo do a.Jumno o exle1rn10 de sen preparo. 

1 vercladeiI10 caracter do moderno ensino da· hist:or,ia, ligando-a, . Art · ,2•i • As _lll'OVa!'; P!'lc1•ipla!'l-' para os rxamcs parciaes das,
em seu ecmjun to, aos factores mcsofogic�s e etlluicos o  li lmguas eslt·�ngeiras con,,:tim1o •de traduccões portu•7uezas ele·
jnfi,uencia das corrrn�es <;>slrange iras.; .  ..  : · . , trecjio,.; csc1·ir, l o,s nessas lrnguas, Lt·echos .r$colhidos 

O 

de modo, 
lt) o ensino pr:i'lico, isto é, das mat�ias que_consl 1J�e�1 a Il).leirainer!lc analogo ao exposto no par.agrariho unico tlo tÚ--

, 5• ,e (iª seci;;Ms, constará de· exerc icios, ·de modo que ,n:; exphra� tigo anterwr, ma� que, em vez de d ictados, "8erão -eseriplos na 
ções do instructor i:ejam immediatamente postas em execrn::ão. pedra lwl�" pres idente <la c0p1missã9 c:<,,unhrndora . , . 

( Evítar-se-ha sobrecarregar a memorfa _.do alum�o com dela- . � r· · . --::> • As provas escriptas P.ara os exames finacs das· 
Ihadas nomenclaturas relativas a armam(lnto, instrunwn los e refori,las lmgu!15• constarão · ,{111 duas parte,: ,  uma em que o 

1 apJ?arelhos. O csscndal é que elfo os conl1e.ca nos tra1;os go- a_lumno tr_aduzira para ,a. portuguez um kccho esc1·ipto na 
', raes dos seus me.cànisrnos · · e que os saiba n·1anejar. 1 1!1gua cuJ u exame vae fazer, outra em que Jará ·o contrario d1s�o .  Art. f5. Em ambos ,os cursos; cada a1,1la. funccionará trrs 

vezes por semana, em dias alternados. e por · espaço de waa Par�agy�pho unieo · Enr àrnbos os casos, a esc·olha do lre-
hora e1n cada d,·a. ch9 sern ! ci ta de modo . analogo .ao estabelecido ll& varao·1•1.pho, umco do art . 23 . . º . 

Art. 16. O ensino das matérias pr�ticas�• seccão do .· Art .  2ü . Para as provas cscritJlas dos exames de ar1' lhn1e-curso d� adaptação, 5• e 6• do géral-scrá ministrado cm l 1 1 t exercícios de nma horn para os a1umnos do 1Jrimeiro curso e ica, ª ge n·a, geomo_ ria
e 
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t 
h istor_!a gerae,:, chorogrnph1a � r z1 os o de hora e mefo _Para os do _scg1:ndo, ficando ao cri te rio do_ �l i- 1 lirados por Sfrl'le dentre os� tl'i::ita 

• pon s sera(}
recLor do colleg10 a delermm�çao do numcr:o . desses exerern1os . ,unico do art. 19 . . . . 

· _ de que trata _ 0 pnragrapho·
por semana, de mo<l<_J a s,alisf�zer ' o esprrilo _d�sl_e /�S'\l\�- Pni ·ngrnpho unira-. o ponto sorLemlo para a l}l'OVa csci•im:nto quanto á alta 11npo1la.icia que nel le se da ,\ ULl t ucc..;.to '!)ti r ,de uma tunna nãrG podcr.i.í ser :;m•teaue para as vruvas oracs, piat1ca. .  . dos al unrnos d1,s,.;a turma . 
.  Art. i7. Nenhum alumno podera, s�b hypothe�e alguma, Art .  27 . As provas pratico-oraes de sc ienei::is physieas 0. frequentar o _c,urso 4e adapt�cão l)or mais  de dous annos . e :º naturaes cffec tuar-se-hão nos ·respectivos gahinetes; 'as prage!·al por mais de cmco . e tao pouco estudar :a mesma tl 1se1- tico-;01·acs de infantaria, cavallaria e urt i ! !1aria e as prat icas plma do curso geral mais de dous _annos. de tu;0 _ao alvo, esgrima, gymnastica e nalacão, nos Iocaes dos: 

'éXel'C'IC !OS , 

DOS EXAME"S 

Ad . 28 . As provas escriplas de cada mnte1·ia serão fr i tas, 
perante toda a commissão ex:-imiuac ora, não podeHdo, por
Lanto, effectuar-se ao mesmo. tempo em co1111;arlirnenlo <li-

Art. 18. No mesmo dia •em que se encenarem os lt·alrnlho.� verso .   · 
!eclivos, cada professor ap,resentará á secretaria do oollcg io .  . Paragrapho unico ; ·O presidente da comn1issão providcn--

. a relação dos a lumnos da sua aula com as notas por cJleg ou- ciará p�ra que os alumnos fiquem convcmientementc afastados: 
.tidas durante o anuo, nas sabhatinas e trabalhos graphico�, •entro s i, de modo a não poderem auxiliar-se mutuamente . · 
a somma to�al dessas notas -e o ,quociente -da d ivisão dessa Art .  20 . Durante a prova cscrip1 a, não noderão permane
somma pelo numero ele provas, quociente que represenlar(1 a cer na sala t-\m que -ella se l'SLivor realizando pessoas es!J."anhas: 
tanta de anno do 111umno. . á commissfro. examinadora . · 

· Paragrapho unico . .  As notas acima referidas serão cxpre!l- Art. 3_0 .  Sc�á de quatro horas o tempo conccflido pnra li 
t'las em gráos--de O a 10. . . . · . prova e-scrJpta ; fmdo esse prazo, os alumnos devcrã:o, entrcgar 

Art. 1 9. No primeir,o dia util de dezembro se reunirá o as provns como estiverem, assignando o nome por Oxlens•D 
conselho de •inslrucção· afiín de · tomar conhecimento dos pon- logo em seguida á ultima linha escripta . 
tos para os exames das diversas aulas, exceptuando o de do-  · Art . 3 L  O papel distribuído aos a lumnos será rubricad•iJI 

.. ,s�4h0.  .• . pela commissão examinadora e carimbado pela secretaria . 
. _• Paragrapho unico. Esses pontos, em numero de 30 pal'a Art .  32 . Nenhum nlumno poderá permanecer na sala de 
:cada aula, serão formulados· pelo respetti-ro professor e deve- cxa_me dopojs de haver entregue a sua prova escripta, con-
rão, em seu conjunto, abranger ' toda a . materia leccionada cluida ,O.l\ nao . 
durante o anno, isto é, toda a rnateria do prog1·amma. . Art . 33 .  No acto do exame, os alumnos só poderão ser.:. 

◄  Art. 20. Approvrrdos pelo conselho de instl'ucção os pon- vir-s� de objectos distribuídos ou per.mittidos pela commissão 
itos paia . os exames, o. d irector designará na mesma sessão exammadora . 
as commtssões examiniworas, tendo em vista que 08 doeentes . Art . 3 í . . Serú considerado reprovado o ·examinando que
�vem_ exam.ínar -as mat�rias _que pnsinar�, salvo º c-ªs9 tlç ?Ssign_a!' a prova em_ branco, bem como o que se. confessar
Mlmtd.iJn.�.19 QQr .Jru)!Qst�.,, - : -- .  -  - ·  . . •  _ _ mhab1htado ou, termmado o prazo para a prova es<Jripla,_..11ã9 
1- -" -···--  _____ 

• J.i:y_gJ� .®� H1jcjo -ª soJução das _qu�stõea propóstas.,_ ·.,,-· -

.. 

" 

.. 
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§ 3.º A ,escolha desse lrecl 10 serú fe i !a  do modo cxpos l o  
I 

i\rl . ?'8. A recei ta dos co1_1 l r i lluintes scrú recolh ida ao cofrf 
j)ara os exames, appl icando-se oulrosiui ú;; pron1s de nrlin i ��ão do coll_<·� ,o, conendo cxclus1vame11le 1 1or sua conta  as d,2s• 
as d isposições que lhes convierem das cJue foram csLa!Jele- pcza� J e1 la:; mm es?cs a lumn�s .  . . 
eidas no cap i tulo anterior. Pan�graplw. un1co . .Pnra. 1�so !invera um 1 1 , ro esn"cínl, · § 4.º o dircctor nomeará as commissões examinadoras que onde sera o. escr1pturadas a recei ta .  e . a dei?fleza do_,, eon tyi lrn in
�ulirar ncccssarias para dar cumprimento ao final do art . üü . les, organ1:-nndo o conselho_ adn11n 1st�at 1rn_ do coll�$''º ba-

� § 5.º o candidato que se julgar Jwbil i !�d? podcrú requerer h� i�c:�t_C's l 1·1mc11saes, que scrao remel t1úos a ConlalH l ldade d,� 
:ão 'direclor para que o seu exame de ,;tdm1ssao conste de todas C,u c 1 1  �· _ . • . . - ,o-  • • "' . ·as malc'r ia' thcoricas e prat icas do primC'i l'o -anno do cur0o de Ad. i !l. Ficarno a ca, .,o {lo ""tnhelce rmrn!o a l a, a.,em e 
:adaptac_:ão� "ou mcsmc de todo esse curso; :ifi m  de se matr icular • Cll�? 1t1 '.11agem. d\ rou1,m �lc toc�O:, ()� a l ll l !l llO>',  k 1� �?ll�(_) ? for
no 2º anno ,ou no 1° do curso geral, ficando esse exame, que 11?\ l 1IH,n lo  de !H.nn�,;, lmla e l1 Hl l::, olJJ ecto::, 11ece1:;,,a1 1 0:; aos- • d 1 c · · - l · , I t · t1 alJa l llos das ,mia:;. :sera vago, regula o pe as 1spos1c_:oes, e o ca p 1  u o an er10r. -

Art. ü8 . Terminados os exames de admissiío, fnr-sC'-ha a 
classificação dos candidatos nos termos do § 1 º do ar1 .  52,
iscndo considerados inhabilitados e, por con5eguinl.e, niío po
dendo matricular-se, os que tiYcrcm 1rn\.l ia infrrior a t rcs. -

Art. GO. Os contribuintes habil i tados serão d ispostos cm
Ucs grupos :  _ 
·  1°, dos que fizeram exame de t odo o cu rso de adaptaçao ;

·2º, dos que fizeram exame do 1 º anno des,c çusso :
3º, dos que fizeram a11cnas o exame de aúm1ssao de que 

tihla o § 1 º do art . G7 . _  § 1 .0 Para a matricula os r::mrl iLlaf os do  1 º grupo terno 
f1refercncia sobre os do 2º e os destes sobre os d9 3". 

§ 2.º Em cada grupo a e�colha para a m�tncula .sera de
·'i'igoroso aceônlo com o mcrecuncnt,o dos candidatos, revelado
uc exame de a,Jmissão . ·  Art . 70 . Para a matricula dos gratuitos, o d1:ector do 

, cõllegio obedecerú ás seguintes ordens de preferencia : 
·-- ::: .1 • orphãos de pae e mãe :  

V 
DO TEMPO LECTIVO E D.\ FP.EQUENCL\

Art. 80. O tempo ledirn comrçarú 110 primeiro d i a  ulil de nlJ1 ·il, enr·errando-sc 110 u l t imo d ia u t i l  de 110\ cmbro . i\rl .  8 1 .  O,; mezes de dezcm!Jro, jane iro, f�y,·-J·e irn e marco serão c.onsagrados ao.,, exames, ús fcri-.1s e no:; trnbalhos relatJYus ú admis�ão dos canditlalos ú mall'icula. Al'l . 8:>. i\ -d islrilmição do tempo SL'l'Ú J'c i la de modo qu,Jos a lumnos l enham mais ou menos o i to  hora;; de trabalho o i to  para to ilel lc, refeições e rcereios. e o i lo p-a ra o somno de_: n'nclo o;; hor;irio,-:. orl,!'an iz·ados nnnuàl 111entr, subonl inar-�c ao que ficou e.,;la!Jekcid1 nos arls .  15 e 1G deste regulamento . 
i\rt. 83. l\Iarcar-sc-ha um ponto ar)enas ao a lumno. que, por mot iYO jusl i f'ic'Jllo, fal tar no mesmo d i :t a uma ou rna is  aulas ou t:\j!rcici0s ;  não haYendo jul:il ifieat_;flo, marc,:1·-se-hüo lrcs pon tos , 

'aj fi lhos de o fficiacs cffcc tivos do Excrci �o e da Armada;  
-: ·  

1b) f i lhos. de officiaes reforma�os do Ex"rc1.l o  e da Armada ;  o 
'1"r 'e) filhos de officiacs honorar1os do Exerc i to e da Armada 
. fíõr ser\'iços de campanha ;  

ArL, 8 L O nlumno que tiyc1· mais de  :JO JJon los pcrdcrcí. -anno·, �f•ndo immed iatamente desl igado do cslalJelecirnen l o .  i\l'l . 85. A ju;;l i f icnção das fal tas dr r1ue tn1. ,1 o art. 83 serú fri ta exclusirnment,e p,uante o c irector do co! Jc,gio . 
 - - 'd) filho;; de praçns d!) pret mort_a� cm comba�c ;  , 2•, orphãos de pae, filhos de 10H1ciacs das mc:,,mas c lasse:,
, � ha mc!'lma ordem : 
:.--  3", os demais  fil hos  de officiacs de":"ªs c lasses, guardando
: ·se ·sempre hlcntica ordem de prccC'c)c!1cm; 

-· 4", o;; primeiros netos de off1ciaes dessas classes, e na
fücsma orrlem .  § Lº Terão prcfcrencia em cada um dos grupos de que
lrnb este nrUgo : . . 

d 1 · a) os filhos e primeiros netos dos mll.1�ares- e �ua CJl:cr
tlasse morl-os em combale, cm acto de ser, 11,;o ou por effe1lo 
<.leste ; rr· • · t · 1 ·  d b) os filhos e primC'iros_ llC'l-Os �los o ,ciaes lllll I !UI os
ou feridos em combate �u em serviço; . . . ·  - -

e) os fi lhos e primeiros netos de offlcrnes com scr'1ços
ik guerra; _.,  . : . - ll) 10s cantlid ;,t� que obl1vcrcm melhores notas no exame
Üê admissão · . · - -

e) os que, cm, r irtudc da idade, não puderem matncular-
'sc no anno scguill W . . 

§ 2.º l\"a classifieni_:ão ele cada um d�s grupos ac1m� ;cfe
x1dos devcr-se-ha a ttcnder, quanto poss1,·cl, ai),; rrcur,,,o,, _pc
cuniarios dos candidatos, preferindo-se os menos favorecidos 
da f:ortuna . . 

l -
§ 3.º Uma vez satisfci t�s as . cxigei:ic rn� de \[\(. a grupo, os 

; fhnclidalos gratuitos nclle mclu 1dos f 1 l,a1·ao su,1 c 1 los: p�ra a 
' matricula, ao estabelecido no art . G9 para os c�ntnbumtes . 
· Art . 71 . As vagas que se derem no colleg10 dur:�nlc o 
ifi'hno só serão preenchidas no anno seguinte, por occasiao elas 
matriculas .  . , 

Art .  72.  O numero ele alumnos de cada col leg10 sera o 
fixado. por le i orçamcnlaria . 

Art. 'i 3. Os ex-alumnos cio collegio rJnc prclend,�rcm nova
rnentc matricular-se lC'rão preferenl' i a  a todos os outros cand i 
\latos do  grupo em que for<:m class if icado�. s i  a su.a ida�,? ainda 
0 permit l ir, e a sua exclusao do csta/Jelec1mc11 to tn•e1· sido mo
tivada 1)0r molest ia. -

Art. 7 t  O candiclato á matricula deyerá ler mais de dez 
ilf"lh0S e menos de treze, refe!'ida a idade ao primeiro dia ut i l  
'cio abril do anno da mat ricula . 

Art . - 75. Os alumnos contrihu intes pagariío, em quatro 
t)rcstações lrimcnsaes acl1•antadas, a pensfoo annual de 1 :200$, 

, i.J:a\·cndo o primeiro pagamento rcal iza1·-se no neto da matri:. 
cvz,1. - _ · 
· Paragrapho unico. Essas pensões soffrerão o desconto dr 

r1,o c]n pa1;a os filhos dos offic iacs cffcclivos ou reformados w:,
r:r.:)rcit o  e ela Armada.    ' ·- Art. · 76. O ·pagamcn.lo · da p1�nsãá poderá f'cr fei lo cm 12 
fJrestações mensal's adeauladas, sempre que o rcsponsaycl por 
�!ir� for official cffecliYo ou reformado do Exerci to ou da Ar-
11nuda ou fnncc ionario ptibl ic-0 (civi l ou mi l i tar) , devendo tam- 
,-hem 'tl. prin1eira preslaç.ão t er Jogar no. neto da matrieula.  -
' ··  :Al·t: 77: O cffc i lo· do -hão climprimllnlo do· est;abelecipQ1nos ., - -\-lrl!,.ííí_i JG  sc-rJ -0- imrncuialo d0Jli5ian\enlo do  a�u�1-��--=--

VI 
DO SYSTE:\L\ DISCIPLIN.\n, PEX,\S E RF.CO:\lPEXS,\S 

'Art. 8G. Os mrios d i scipl inares, proporcionados á gravi-, dadC' das fa ltas dos alumnos, serã() : 
1 º, nota m(t no l ivro da,; aulas;  
:!º, re l i l'ada da aula ou do eam1,o cio cxcrc i t: : o ;  �i", n ilmol'::;laçâo perante a aul n ;  
4º, Jll'iYncão d e  l'el'!'l' io com 011 sPm t r:1 l i:i l l 1 ·1 d e  e8cr ipta;G", imw:d imenlo de sahida n, >� dias determinado>'; 
üº, re1 1 1·ehensiío particular ;  
7º, 1��·pr,�Jwnsão mot ivada no bolet im do eül lt•� i ,) ;  
8", prisão c m  commum, na snla de eslaclo- ! J ia ior, o u  iso• !•ada, cm comparlimcntos arejados e c laros; 
!Jº, 1·cti l-adn do coJ,: egio até 1 0  fli as ;  
1 0º, baixa tempo1·aria ou drif 'niltrn das g-enduacõc•3; 
1 1 º, exc lusão ; 
1 2º, exj iul�ão . 
§ ! .º As t rcs primeiras penas serão appl 1calla3 pelos f!'O•fessores e inslruetores .
§ �-•  As de numel'o 4 n 1 1 ,  11elo dircctor cio r.ol lcg;in, quo poclcr:í, n lém disso, por couYenii.'nc i'a da d isc ip l i 11 1, a1n, l iear a 

do numero 12 úquelle cuja pcrninuencia 110 cslalJelec i ll lenb for JlN:iudicial ao seu bom nonw, dando desse ne to c:cnheci
mcnlo motivado ao m in istro da Gupna. 

Ar!. 87. A reti rada do collcgio consiste cm enviar-se o 
al umno á pessoa por cl le rcspon:;mvel P'Jra corrig;i l-o, sendo 
que, durante o tempo de ret irada, lhe serão marcados tantos 
pontos quantos forem os d ias arbitrados para a dtu·neão df) 
castigo. � Art. 88. A exclusão s ignifica que, resolv i-da cs t.a.. s0rã 
pcrmil t ido á pessoa que J,e-gi timamcnLe representa o ·  n lumno 
requC'rcr o seu desl igamento. 

Arl. 89. A prisfto no recinto do collegio não dispema o
aluinno dos trabal hos escolares. 

Art. uo. As recompensas conferidas aos a lumnos s�rão : 
1 º, l10as notas nos l ivros das n.u!,as ;  
�•. J ieenças excepe ionaes pa1·a passeios; 
3º, elogio no boletim elo collcgio;  
4º, medalha di:;, ht·onze ou prata ; 
5", promoção aos d iversos postos no corpo de a lumnos; 
6", insrripção no q11adrn de honra ; 
7º, meda lhas de ouro dcnomin-adoas : Duque de Caxias, J\J •. 

ú1 i rante Barroso; i\larqucz de lierval, Yisconde de• Inhaúmi,, 
Conde de Porto· Alegre, !\'.larque.z de Tamandaeé. i\larect.al
T>eodoro, l\rarecl H 1 l  Flori:-:no Peixotó, i\larechal Ca l'lns. l\la
chado, General Pólydoro 1� G�neral B1•n.jftlnin  Con!'ll.ant e B�.rã<1 
do R.io-Branco: àeada pefo' decreto der 2 11 de j unho de 1\1�2 ;  
 8°, premio Thomnz �óelho . · ••· : · 

Paragrapho un ieo. As r<?-cornpt'nsas do num�ro 1. são ele
attribuição dos profesr,ores ; as do numero 2, 3.. í e 5· do <l i re
ctor; a. de -m..1mcro (}' da, çongregação ; firialn\P'ot�. a.s - c� • numo�: 
rgs . 7 � 8 <lo miniP,tro da ·Guerra, n1c:uiu11� propos la  rJa. coµ-•
srei!:_a_ç,iw,, ·: •".;-•��7 ---- - • o• •  ... .. ... - .  ''• -- - -.-·- , .,-. . --- '>'. • . :·�·:.;---✓--

... 
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059i' . .,.
.\N .� 35 . ,\':,i f11·m:a3 gra iih iea� 1 \e d,.5�nl_10 t,�m .i pp t ["açã,i � ! .: · ::¼11.i ta:mbem N,pt'OTado o à lumno tÍUe t i\;er a 1�;iédfa 

• o q\H.1 fjwu ,,�tah.-leciílo para ns fHw.:l\s ":�L"t,1 '},� . . �_,1,� _ ,:1,l 'L!-'. :a., z, f 1 , • 1  :1 ' L�lquer p!'OYtl>.   _ • , • , - . _ ' _  · · :  ' 28 0 seu JHl!'ngrapho e no;; a 1· t., .  t9, 30, . , t ,  ::L , .,'! l' ..,. . .  . , ArL.  :1-''· O al1:urn10- !Jll� fa l fa 1  ,l qualt1u • • �  PI'.�'.' ª �l� exame 
P.u:a�·rap,ho unico . l'a1·a t•ssas tJ,t·ova� _l[l'apl l 1 t· a�, _·,1  tt •m- . ."t ra cn11s 1de�·ado  1'ep,·orad,,,_ a menos- qup, : •1st1f1�1Ue ._ � fa�la. 

, mis.s'iío examinado�·a fo,rmulal',"t._ na OC1:a,;uv\ CI L!' •:;tu �•,; í f_11-ea : peranto, o f ch:1"1frtor, o qual, - 1�ma vez acct': J ·n 'J t1:t1f1patao,. _ ·
\ t·l . �'16- . Tt•t·m1m1:üos 1 "  , -xamcs r,1�r ip, 1 1 �  ou g 1 , q , I  .. :::,a : .ht • •  ,!g_ O al\.n1uu tFW, Wlliln- comp-nTE>r·1{10 'l't exame. s� 

possam ü1tt· a metl1�;1 do a1 1 , · • 1YP 1 lan1ento. d_Qs, :l1 1au11(h.' 
1
· ma:11ca r·:1 , ,   d ta.. para o, n J\ ,, ��l'rnc_ .  '. .: -� _ - ) . _ . _· 

tlt· e�ula  tul'l 11a, o pl'l'Siflenf ,. , Lt ,·omrn i ��ão 1•x_n 1H! ! 1�• .': , i -;_- err- ; miga�· a r�
 
•�esta�·- quarqu,}e·:·P •

_
'�v,1° �l'ti..:,'?f}!J"'4,.fer-ado ·í'eJu'o t•ado.: -voht'd• as vrovas ('m  uma t·r�va !a , · 1·:tüa., erur 11 i l 1 1  w.1 · 1 ' ·  en- '. ,tl't. . "ª , 81, - tlepo1..,, de e1i1 11�1u· a fazer- qualquer !Jl"OY'.1,  o: h, iar,i Ú .St' l'k't!L,tl'ia do .:o-l ! •'& ''\ daJ H:l.o, ao- me::<llll) tl+lll!J{l a, .re- · aium,1,10 ;ui'oe:ee-r d� rhüiJo- a ttifo p-0der . llrose:;uir, , O d i·rl!cto�· '. larão üos a1t111mo,;; que deixaram tie iazel-as t.:ulll o:; motrvo& , �igna 1·ú rmtro ll'üP pa1•a miva prova·,  urna · vez· vérificat.l.u a; a l legt.dos . . \ ·  , moles-tia d 1 1 alumno p,�ro medtl'.!l L!o es tab,�l ,•:• i rll,,;•ni o .  Art . 37 . Entee a s  lll'OYa� �set' lplas e. Ol'tll'S o.t trle�ma ,\'rt ,  56 .  Os e�rnnes fi11a,1s da:t matt>t· ia:a: 1•ur�ada� em d-?u.s turma duvr>rfa d r:•co1·1·e�· .n o  1 : 1 1 nnn:1 t:·e� dt��- . - . \ . _ aru10:::1•�1·ãl'), fe i �Ó-S ª'? te'!'1�-i irnu· u· alumno o n1r:•o ddl�1-� . . A 1· t .  38 ,  O ponto p,u a q 1 1 d lque1 prova set ,t ttJal 0• 11 •1 occa Pa,1.mgrapho un 1 i:'o . loch1s os examt>�-. tant . ) -ra t'l'We'l rllmo, sião d� ·t::_xanH\ st:ndo º" alu11u1ti:< eh-amados pelo tJh!slll•!IHe da finaes; se1·ão, pMeellarlo3:;, trat'e-::w L!e ens-ino tlleoeicu prnEico ou, oomm1ss,w exammaüora . 

1 
·    . · . . Úú• eu,;im:i p.ralii1t·o-.. A1· t .  3\J. Uma hora, ttnb•� r l i! l'f) J l  eç-at"Cr�i- ,a� l ! lºO"> ,b Cr::ws ; \ 1·t 5~,· 'fe1·1n1· 11ado"' O '  Px� 111es de t t1d:1� as ·.., Lt la'l ter·:-10· ' t l · - • .  . . 1 t'a )ed1ra ' t  �l'l'l'PLll'lU as . • , _ ·  _v • " • •  ., -. • "" . •  " • ' • ' o p.t·�''Hllen (!_ l a  c-onam1��,LO eX ,l l l l tn ,;'- \1 1' I  az, .'

1· "ex:a1Í11• '01':ll ; lcg':w· os �las materia� dn• 0"' SPeção do; rnrio dl• àdúptação e davr�va.'l e:.:er1pia� do-� alumnos qm 1 em f. � · ' , · · • : 5" e 6ª do cUU'!:iO geraP, (Jb;r,e1·vadas, as disposü;õés de:;te reiula-a fun tle sen•111 ,JulgatlOil . _ · . . . ,  · . ,. , �  , -  , 1.. .  " 
ParagraµLlo unit•o , O l!'l'Ün da p 1·0\"'a escr 1pta � , • 1·a a n 1éd rn  I menco soo�e- exa-.nes- pa_rn13le::;- e _ 11:,1es . .   _ 

,irn, grúcs 1::011fet· itklil pl'!o:; llli:' 1\1\),·o,; < l tl eorn111 i:-;,;âo PX..t l l l ina- 1 , _Art.  v8 , A _ c_ommissao, e_xammad��a ('?.�1_-t:ra i'en:pre de 
dora, gi•ú.0:-1 es"e" que serão l :n1 1; aun� á rna1:gern das provaa I ô '!9 _mem.b.vos, ti ate-se- cfe- e1.srno tl1eo11t:0-1JJ. .lt 1c o ou .de ensmo_
p,e!o5 examinadore!, com as c·nmpden_les ass1gnntur.1s . ª • prnti_co . " . . , • . . _  : , . , Al'l . 40 .  Xii-J. vid�•-r[o en t rnt· m:u!;  w• nove alumno:-; pqr lw�. a9 . _ Sendo, c r, 1s: tu�fo:t 1.is e;".amm,1d, ,rr� ou dou:-; d0!!es,
dia em rfrova um! , durnudo 1•!'ila, tmt·a cada alumt10, 1, hora,. · a prf>S1t�<>1w1� da eommr.-;1:ao- lo�a1·a ao de mal.:' a !fia cafegon_a 
no maximo . · � _ no mag1s�er10 ou ao mais a 1 1 l 1go �orno doe�nle ; _  nos <le.111.ais·
. Al't .  u .  As turmas para a pruvq o!'at s_erno 01·_gan 1z:à<Jas  casos- St'ra? adoptad-a.s-, ai¼ 11egraa da p reredem· ta mr l i tar .  

P<'la secretaria, de aceôrJ/D. com o p-roL5:-50,r da aula d e  11ue s e A1·L bO . D.o _ re_SUiJLa.uo• d,):; �x:�nes d e  �odo.-; º" a lumnos de· 
tratar . · · . . UI}?a mes�� d1sc1_plma a _comm1é;;ao- exanunadora lavrará tet·-

. At· t .  i2 . ,\s provas ornes eoniPc;:a1·1to. ás - 19 hrra, da_h1a- mq1 ef!pec raI, que será J;.111i:ado n-:J liHo. competcnt.e e. ·sub-nllã  encel'i'ant lo-i'e os· Lt·aba lhos sómente depois de a1·gu1do o scripto· pe lb sec-retario · dq- colri?gio:  · ·· · · 
ult i;no, alumno da tul'ma do d ia . : , ..  . . :A.rt .  6 L  Nenhum- alnmuo p@devá frerJui>nl:ir u111 anno  At·t . -il. O grúo- ua !H'o\'a oral serú a m�dm dos graos cori- · qua lquer sem que tenha examc;s de- �udo quanto és tutlou no,feridos petos rxaminador•ps , ·  _ anno anterior . · · ·· · · ·  . 

AI't . .\-1 . As disposiçôes d-os arts . rn, 4 1_, -'i2 e \ :J_ t'l'gu larao Art. 62 . No· mez· de marc;:·J' de ·ca·da, annn. haverá exrimes taml.Jem as prorn:; 11rot ico-oraes de sci i>nc rns ph) � teas e ila- ! eYtraorrl inar i.M p:fra 0>'l ai um nos i n 11wtl ir!o� · d ,; ;;,•r l:'Xa íuinaturar.., . · ·  . · . . . : dos- na épuaa• regufarnêntai· oor riiul�still provada cui:n atti:--;J.i1.do. ArL i5 . N,a.� p1•0vas pra.l !eo-ora,·s _l1e . rn fantar 1 \1 • /  ª1 gm-
1 do medico do estabe lecimento· e: 1rn 1·a os qrn� tivrrrui s iuo•:,r.,)ção fft!VPr:í iWl ll JH'e v ,:>rs'.11· sobr,• os p t·mt ir>,a,t� p-0n ,.os Lle qu-e . provados nes"'a époea em uma -ou  duas- matt-rias da� que i::omse te111-iurn o�eupaJ;lo os mstrndon•s nos exer?ll' w, . 
· põem O anno . . , · �- - •·

Al'l . Hi . :'{a,; i;mrvas 'prnf, it'as dr t i l'� ;io alvo, 1' 1 tulfnc�o, • §' · 1 ,�, P-a'.ra os· a lumnós · meneiónai.fo,," erh p"rimeiro lagar
esgTirna, gynrnasUca e nata�ã.o, o,; exanum:-adfH'es pod<' J 'ao li!- . será vaI1da a oo,nt.a de � 11 110, fnzc!l�lo- 'e _ o�_ exnm-.•:i e::--:\1eta
terroi.::ai: os ai;.1nm,JB s i,  Julgarem ncn:s,;i.U'.O, sobeti os exen:1- mente como na epoca:: regulamentar·: riar;:r: (}s  ;•,1111•0.cmlos.' po.,. 
'cios que estivel:'.1'.'IIl &t•nüo e:x:eeutad•.•� . · ·  � ,. ;· ··i ' ' . ré�,· não se levará é1�1  �nsidera1.,;ilo•. a: çoí:ta d:� an no  e. o .  ex:a1ne · Art .  {7 . As proyas a que se rdt•rem os arts . •ÍiJ e -16 .lll - ' .  sera vago, mas nos ! 1 1111 t�s dq poss1v_el, isto e, Yer-,aru sobre- a.
rarão de· 15 a :21) minuL,t1s pam eacla alumna. ·materia; dada durantd () anuo; crue deve se1· ·u rofi.;taute do., pro-
. . · A;t. .rn .. Emquanto se reafü.am os exames ora�1,, as co�r- gram�as . . . _ 

· · 
...  

·

, missões exnrnirfador--as uc desenho i l'ão ao �ollegw em dias , Art . . 63 . O ,resul t��Jo de- todos os. e_�arnes _ s�r <1 publ icado
al lernac1os. af im de julgarem as- l)l'o,-n;; g1·ttph1cas. do� utumnos, no BoI?tm\dO ;'e,s�a.Jel�t '.m.�nlo .e l!O Dtn.1 lu '?ff1�-�al;  "º ao� quaes se applic:1rú o exposto no paras-rapl'lo unH'O do ar- . �\r t .. 6-1. I ora, ?º� ca�i:r JH e\i rntos u<0 a1 t: li - e_ :1º . § .J _ do
tig�o 39 . . ·  _ _ · art . 67, nã.o havera exames _ _ varias nos cplle(JfUS 1ntl1lw·e.s.

Parngrapho un ico . O preside:1 te  du c•-0-mmr�sao Pxam1_na- , 
dora req_uisitar,í ü secretar-ia lf9 co llegio as provas graph 1cas 
que C:ev::i.m ser julgadas por d:a . , · . . 

IV 
D.\S )l.\TnLCUL.u,t · Ar-t . -iO .  A .  prova ot".lf versara sobre u� ponto t1 1 ·ar.l_o _n

sorte d.entre os de que tr::.ta o art . 19, respertacta a c1spos1çao :\ri . 65 . O;;· paes ou tut0res dos· cnnclidatos n matr icu la, 
elo 11a1-agra;;iho- u . . ieo dG art . 26 . dever:'o· apre�entar á secretaria do c�lleg- in. até 3.1 de janeiro· § f .  0 Pttra o;; examei3 das Hnguag, a pr�va oral .ronstad, de cad"a anno, requerirnentm; dfrigidos a r1 nüni;;tro dà . GU:el'ra
a!úm do r>onto sorteado,, d�, an-a fyse (pal'a_ a l )ngua po1 luguezaJ . e: instuuidos- rwrn os seguintris- clocumenfo,; :·
e de tradu1:c;ão ()ara as- I mguas e5trange n·a;:; ! d� trechos esgo- Para todos os canditiutos � 
lhíúos, do modo e:;tal'lelec ido no pat·agrapho _w1 1co, do art. -3 . a). certidão de· i dade ou documento, equivnfente ; 

§ 2. • Tratando se das l inguas e�trang'.' 1ras, a pr?' .ª oral lJ,) cp::•ticlão de que- o canuiuaLo não s-offre de. molc:stfa const'ará Lambem de e-mrver.�a,:lit'J nessas- l inouas. dir igida de coatagio,,m ou infecto-contagiosa; , · 1uodio a evidenc iar as hab i l itaeões praticas �los _alumr:os_. e) certificado• d'e vacc ina(!ão. . _  Al't . 50 . ;\,; prova� pra f i t·o-tJraPs de- se 1�ncrns phy�wa� e Para ,os gratui tos orphãos, mais: a c.ettidãu d- o!Jito dq pu.,, naluraet:1 ver,;at·ão sobre pon�M sorteados 1�a forma da TH'1 11:"1ra, ,ou, pa.es, · e um dos, seguintes : · · · . · 
parte do art ,  rn ;  ma,; a e,omrnis;;ão examrna�fora ten! a l iber- d) patente. fé· de- o ffir. io do· pa-e· ou· avt1, quando filho · oi:rdade de a l'astar-s� do ponto, -uma i·,:::: que se.ia paPa intei·rouar neto de-. l.ll:ft'ic ial, ou certidão1 de assent.ament,2s, quando, filho
os alunmos sobre o uso e manejo dos instrumentos . e appare- de·- praça . . · , 
.•lhos eom que tenham praticado durante '? anno lectnoo, .  Art .  66 .  Uma vez informados os requerimentos sobre Art . 5 1 .  As notas das provas escrip tas, oraes, p ratico- matricula·, serão, remett idos conjuntamente- ao l\Iinisterio da. orac.s, graplt ic-as e pratiras serão expl'essas como a conta do Guerra a tempo de ser· passivei' termiüar todos cis t rabalhos de•a irno em gráos de O a / 0.  · . aômissão dos novos a lumnos até 25 de marc0< de cada anno . Art . 52 . Termi nados os actos de exames de cada dia, ª Art .  67 . Os candidatos que obtiYerem ll,•enc(\ d'o ministro . coinmiss:io examinadora fará a c lâs� ifie-aeão dos f lumnos por para se matl'icu larem serão, aumiltidos na col legio a um exame,: o-rtlrm rle merecimenlo, tendo em vista qw� 0 arao de aJJJJro- d,, admissão, não- podendo , a commissão examinar mais de ·d\)Ze; vc.i;ào, conforme a, �isc ip! ina de que se tratar, é represen�ad_o � candidatos por dia , .  , .,,_  .  J)l'imeiro, pela nwdia uos gráos da c_onla de �nno das 11 1 0' ª" § 1 ,0 Esse ex:arne, que  durará· para cada · ex:iminimdo o; eecr ipta e oral : segundo, pela !Jléd_ta dos grno� .da conta ,de  tempo julgado necessa!'io pefw commíssão exan!inadora, cô_nanno e da prova pratieo-oral ; tercei_ro, pela media dos .. rraog : stará de leitura e escr1pta e das quatro operac;ues fund;.:im•Jn-da conta de anno e da prova graphtca; quarto, p�lo gi ·1 0 do taes de arithmetica sobre numeres inteiros . · , . · prova pratico-oral ; quinto, pelo grão da prova J)ra,t ica, tudo de § 2.• Para a · prirnefra  parte, o pr�sidente �a _wmmissão,i!CCôrdo com os arts • -I S  e 22 e seus para�ra_pho� · - m;aminadC>rll' •dictará um · tNch:o de escr1ptor brazlle1ro· ao can-§ l .  • O gráo superior a 9 1 12 dará d ir�ito ª appro�·aç_ao 

droato.- afün de que este, depo i s  de· o esc!'ever na pedra, procom dístincção; de 9 1 12 �té �. á appro".açao plena; }�.f:rwr 
ceda_ i{ !'eitura; em ,_·oz, à l _t3', aca_b_ a_ndo _ . n __ or lll� fªzer. :µmª =ola�, :_ :a  seis até tres �.approva<;ao §imples; abaJxo d� tres, a , epr__o- .,"- _ _ __ 

-�M .. ___ _, __ .. _ __ -__._,__..-:----� ..... ---. ----- - .  �ynE�r _ _  411f!_lyse _ lex1c,0Ios1ca.!. _,.,-   , . • .  
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A�·t . 1 1 5 .  O professor �erá st1bs!Huid; . cm suas faltas à \  
cunso GER.\L nnpcd 1ment0s pelo seu adJ1mt

.
o ou pelo seti coadjuvante - ·

11 professor para portugucz, . .  . .  cc,nfrrme .se irai  e d!) curso gerai ou de :idaptação . • .·
1 para franccz, l'aragr�iihc unico . .  Na . fa!la  de adjunto ou de rondju-

: 1 para inglcz, . ynn tc, o (! 1 rertor prov1dcnr iara J?ara que a 1;u!Jst i tuíção 5,8
1 :1 para allcmão, ,_pca do .melhor modo l)a�a o ens_yw, tcl1()o em Y is ta  que os
i ;i  para arilhmetica, · u�JCcn les do <;urso geral nao poderao funcc10nar no de adapta-
; ;1 para algcbra elemenf ar, cao 1�em os oe�le naquelle.  

 

<:t .para geometria e trígonomi(na _rsctí l inoa. • _Art . 1 1 G .  O professor e o acljun l o  ou conrljtm1n!e 
' ;1 p ara desenho, ,ccc10na�·�m ma terias de dous annos de c111·so deverão regPr 
•
1
' 1 para sciencias: phJ;sicas al terna ln amenle c�ela !llll dos dous annos, ele modo que nr1ue l l e  
1 
1 para Sciencias naluraes fj LIC )eCl'JOll íll ' O pr1meu·o anno a U llla turma ;;-cj a O seu pro-

• _1 para geographia geral, ' l essor no sczundo . • 

1 1 para l1 istoria geral, ,\1:t • 1 f7 •. l'íenhrnn docente pockrá leccionar umá turma: 
1 1 para chorographia e historia cio Brazi de mais de f rrnta alumno.s . 
, 1 para musica. - · · _ g 1 .º Além clesse numero hayerá d ivi�ão rm novas t urma� 
i ,Tota\, b .  nao p_odenclc rada profe-ssor, adj unto o u  coadjuyan l e  lccc iona1� 
1 udJurrto para o professor ele pod ugw, a mn 1s ele 1 re�. 
'1 para ó de francez . § 2.º A 

1

llesignacão 11ara a rcgencia das noYa� 1 urmas- srrá 
! '1 para o de inglez, ' ���l�, �egunt,o c�caln ,en l 1�c qual_quer docen�E\ dl'� ignado 11a 1·:L
; 11 para o de .a l lemão, e�. •- f im, o coadJm ante, ou o adJunlo e o wol c»sor da cadeira 
, 1 para o de  algebra elementar a começai· por es te e na ordem i nnr.-a desl a  <'ntmciai;:ão. ! 

j :1 para :.; do g9om9tria e l rigonomd ria rect:Iínea, _AI' ! . 1 1 8 • 0:3 adjuntos e coadjuY::rnles deYerão cum11rir 
, : para o d-e sc1encrns physicas. __ C$! r1cl a111e1� to a,; instn1ci;:õe,s dos professores aos quacs esl i -
> •. rofal,, sete . rerem aux i l i nnelo . 
' 1  inMructor para infantaria . Art • 1 1  :l. Os in�lructores ohseryarão os· programmas dé 
l 1 :rara cauitação, "J1Sl ll� prat . eo, segumelo ngorosamenk os rC'gulamcntos do 
; :1 para til'o ao alvo, hxc1·c1to . 
( '1 para esgrima, § 1 .º F_a1:ão mencão nas respect iyas parles do a,.,umpto de
l 1 mestre para gymnaslica � nafai;:ão, eacla exerr1"0 .  
� 1 ;mestre para musica . . . §_ :! .º Os imtruclores terão ! ino de carga e de.scar!!a dos 
/ ,'l'olal, seis . 

· oDJC'crns a s1 •u cargo e concernent,es ao ensino úe que e,t t i\crem 
· ·1 coadjt.;vanle de ensino para cada inslruclor e um para cncari·ogade� •

o �1w�tre de gymnnstic.a e nalac.:ão . }.rt . 1:!ú Os coacljuyanfes pra{ icos estão para os in�trn- 
'l'olal, c inco .  c: ( ()rt's como os adjun los e coadj urnnles thcoricos para o s  pro-

.  _ ,, l)aragrapho unico . Haverú tamlirm Pm rada collegio um fc8SO''"� • 
preparaelor-conservador para o gal.J ine le  e lalJOratorio do . l\rt. 12 i .  Os officiaes de  ens ino pratico farão srryic_:o de, 
�ciencias p11ys·icas e · naluraes . · d rn .  PO!' e:<c:l !n, . e poderão ser encarr-eg-ados de rrualquer outro 
. Art . 1 1;'1_ .  Ao prof.�ssor incumbe, a lém do que lhe é ,mar- s1.,rv1i;:o c01npat1Yel com o exercíc io de 5'uas fuucrõe�· 
e ado cm arugos ,anter10r-cs : J>aragrapho unico. Esses officiaes terão 11Í·e r��·enc ia. na
. . �•, _d�r ,aulas nos  dias . e horas designados na  tabel la de fa l i a  de docrnt_c�, rf o accôrdo com as :::uns hahi l i taçih:i-.:,: o ffic iars, 
(1 1 s[nbmc;ao do tempo, ass1gnanclo e mencionando no re.�pe- par_n. a regrncia ele turmas, clestlc que seja exced ido o l imite 
cl.ivo l ivro o assumpLo da J i cão ; a.os 1gnalndo no art .  1 1 7 .

2º, exercer a fiscal i zação immediala ele ma aul a ·  Art .  1 2:� . Ao preparador-conserv[ldor incumbe : 
3º, -intçrrogar ou cha.mar ã l icão os a lunrnos, qu;ndo jul- 1 º, cons,.:rnr cm boa ordem o gabinete e laboratorio a �eu

;gar conYClllente ; c:irg-o ; , 

4º, marcar recordaçõrs ê hab i tuar os alumnos, por meio , 2º, fazer experiencias que lhe forem ind icadas pelo pro-
íJe isablJatinas, ás, prova·s1 de, que se co11111õem os •exames finaes l ossor ;
:c:os .materws ; 3º, as�iê! ir ás aula·s resnec t ivns, e organ izar pedido� elos 

5°, apresentar mensalmente ú secret aria as notas de apro- oDj ectos nctr8sarioil, devendo esses pedido.;;, ser n,ihl"icaJGs
"·cilamento expressas e.m grãos de O a 10;  • pelo l)r0 fe,�:,r : 

Ciº, comparecer ú:s, sessões elo comrlho de, instruccão e de- 4º, clemo1·aI' no gabinete ou lahora f orio o t.0mpo que exi-
Jmais, aclos para que r-eccher ordem cio lli l'eclor ; g i rrm os l i"}balhos que lhe t iYerem sido onlenados . 

7º, satislaz�r as exigenc ias que for('m fei tas pelo d ireclor 
'.g_ bem do s0rnço ou para fornecer informac,:ões ú autoridade 
'f up.erior ; 

8°, dar ::io d irnctor, }'}ara ser prrsrn te  ao consPlho de  in
:$t.1·ncc,:ão na época competente, o programma de •emi11O da sua
,;mia; 

!Jº, sol ic i tar d'o d irector os ob.i edo,: nccessarios ao ensino 
:hem como as providencias. que julgar c11Yen ienlcs para. ,o borri 
c:_csempen!I:J de suas funcções; 

10, marcar, no mez de ago:lo, um concurso sobre questões 
í:las m::itcrias cnsinada.s; julgar as, pr•oyas desses concursos 
�ujo grão scr(t reunido ao.s 1anteriormonle  olJl idos, e tomadá 
(;:t média, constituindo-se assim o ju lgamento para que- o alumno 
;;,assa ser contemplado no Quadro de llonro. desde que a média 
;:ic ima reí'er1da seja superior a nove. (As ÍJroYas para o con
��urso serão em papel carimbado pela secretaria, rubricado pelo 
proicssor, e depois entregues úquella; a média ohlida const i
tuirá a con�a do anno de cacla alunmo até ao citado mez, ou 
;�nédia corr,.,spondente á .metade do  anno J ec t irn) ; 

11 ,  fiscalizar o 1en,sfoo ministrado pelo adjunto ou coaclju
:nmt·e, ,servindo sob sua d irecção; 

12, communicar ao directoe com a possiyel anleccdencia 
pnnlqucr impc�imei:i to que tenha no exercíc io de suas funcções; 

13, cumprH', rigorosamente, os peogrammas de ensino 
'/1doptando exclusivamente os 'lino-s approvados pelo conselho 
rte instrucc.;ão ; 

H, .marcar com tre.s d ias de anlccede.ncia a materia da.�, 
�ahhatinas escriptas, cpmmunicando (t secretaria afim de  saber 
::;i ha algum impedimento; 

15, obser·var as: instruccões e recommendai;:ões do director  
m1anto á policia interna. de sua aula, e uux1liaI-o na manu-
ll,enção da ol'Clcm e da disci11l inn;  . . · 

H i,' dar parte por e;scripto ao· dircctor, quando julgar con-
11:eniente, elo máo compol'lamehto dos alunmos de sua aula, 
l,cm como dos quc tenham folt-ª de a}}!)l icl!�ª-º..!.. - -- ---

IX 

DA AD�1IKISTH.\Ç.\O 
ArL.  L�:� . O d iri'clor de cada co\kg-io sr•rif cormvl on 

t,!n'l'1te-co1·Jne l  effedivo do Exerci to, tenJo no m ini lilo o cur,;o 
ci r.• artilharia, e offir ia l  ele 11o[oria {'Ornpel(•nc i a . 

Paragr�pho unico . O fiscal serú major e ffr.el iYo do Exer
c ito, t-endo h nbmn no mínimo o cu1·�O ele ar l i l l iar i a .  

Art . 12 1,_ . HaYerú mais o seguin te 11e��oal :
a) dous capitãcs •aj udante�, sendo um pa1·a o pessoal e

outro para o material ; 
b) um rnpi tão ou 1 ° tenente, secrrtario ;
e) um 1 c ou 2º t enente, .s.ub-sccrelar io ;
d) um 2' t enente, ajudan te de ordens ;
e) dou-,. escriptural'ios;
f) quatro amanuenses no collegio cio nio, e dou� em cada

um dos outros;  
g) quatro am.iliares de escripla no collcgio cio Rio e dous

cm cada um dos oull'os ;  
h) um bibliotherario ;
i) dous inlc·udente.s, sendo o mais  grndnado n o  maxirno cn

p itü:o, no c-01legio do Rio, e um suballcrno in tenden t e  em cad� 
um dos outros;  

j) quatro capi tães, commandantes  de companhias para o
colleg-io do llio, e dous para cada um dos outros; 

li) dous suballernos para carln uma das companh ias do
col legío r lo R io. e do de Porto Alegre e um para cada uma elo 
collel!'io de Barbacrna ; 

l) quatro 1 •• sargentos- para o collegio do nio e dous para;
cada um dos outros ; 

ni) um 11orlei ro .  
. l',u·agrapho unico . O s  officiaes rle que tratam a s  alínea� 

o, �- e � de�'erã_o ser effect ivos elo Exerc i t o  e, ter o cnrso de 
; • 1) lJ!1a1:1'.1 ; .Jt_�� -9� . .  t_!?la a alinea d eleve ser cffccLivo e do 

, •  - - - - - �- -- - - - J 
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" Art. 9 1 .  Das. med:ühas de que tra la  •J nu 1 i 1 , • ro i. do a 1· ! 1µ , ,  
1
· A1· L .  '103 . o dol'ente que r�rever quafi:Jm'r lrahalho rela- :

tmkredPnte, trt>� serão. 1:0 11feridas eom Ro l , •mn i l la_ 1,h' no fim dn l iYO a matel ' ia ensinada l)O• uolle�io, Lerá d i reito a !mpressã� d9 ·
curso gera:!, apo:,i os ,•xnnrns  e 1w. 01·Liem e d.1.1da,. aos alumnrJ;; mesmo na Tmp1·e11 �a  Nac1 0n.1 !, s1 o Goyerno, - depois de ouvir o 
11ue iive1·e1n s ido c las� i ficatloS' nos lres pr imeiros lagares e te- 1, chefe do Cirande Eslauo-.\l:litn1 jülgar o. t'raballio conv�ni�nt� 
uJ1am notas d'e bom compOI'tamenlo. ' ao ensino .  • .  §. L" A distribuii;:ão das- m,.,dalha� real izar-s�-ha em ses- l , Art. 1 Oô . O d irrclo1· do col legio é compet('nte· para impôr, 
são solemnc ; . 

· . : administ1·aliva ou coJ'recc i onalme11 Le, as pl'nns de reprehen�â!_Ot 
§ 2..º Os alumnos que obtiwrem as me<lalhitts ; de miro í 1" i i11ples ou no boletim, e suspensão ou puisão do um a 1 5  dias,

l)Olferão t1S1,1 1'-as rm todo8· os aelo� da vida civ i l  ot1 mil i tai·. _ l lJt •m como multa s  dLi um a o i to dias de ordenado ' ou grptifica-
AI't. 9:1. O prem io· «'l'homaz· C!.•e l llo» consistil'ii na, eollo-• 1 çiio-, 01 1  todo o ven� imenfo, conforme a graYidade da fn!Va, a 

cal,'ão, em saln es[Jl'e ial; denom in:iJa · ,,Pantl\e-om,, db bitrato do , seu ju izo, aos empregados sobre os quaes níio houYe1• disposi
�lumno que, além de dc,t:ado de Pduca,;ão moral exemplar, , �ão especia l  a es,;c r0·spcilo no present:e· rcgnlamcnto •. 
concluir o cu-r�o geral com d is t ine,:üo eni. niafa, de d111is terços i . Pal'agrapho unico . Nos cnrns- de. gravr off!'nSa á moral. 
ct,·:is mat:erias ensinadas, inclu icns as- da· 5�· e· 6"· s�(:õrs .  ou urgente neces� idai!c da rl iseipl ina, alé1i1 rln� pt>nàs referidas, 

AI't. 93. A d i� lri lrn ii;:ão da;;; mi 'dn lhas de q11e l1·a ta, o nu- ,1 poderú lambem o d i redo1· dem i l[ i r  O · funcr ionario delinquente,
nrero• ,í cl'o art . 00 se-,:•ú· fei la pelo d i 1•p1• l o t· emi formnt.ura 6Prul , s i  este foi• de sua nonw::u;ão, ou. suspendd-o - até deci�ão do. Go..,
do rni·po de ahnnnos,; ni>�s:i.: nwsmn 01·r•aK ião· ser:'.i, l idb, o hnlei im, i vernn, no caso con Lrnl' io . 
consideran,10 sem effp ilo ns graduai;:íi1 's obt idas- riu ntmo le- Art .  1 07 .  Toda a damnifiea1;ão de qualquer pa1'te dos edi
ctivo fimfü, e JJ1•omifre1ido• aos divér�os trns-l'ot-1· daifüe11e coi'iio t ficios do col legio, · ou nos- instrumento§; mnrh inas, moveis  e, 
os ahirimos quic- tiverem feit0 Jús ao u�o de· taeil- insigiliàs 110 · em geral, nos obj('ctos da Fazenda Nal'ional, será reparada á 
am101 noYO. · ·  · ·  · . custa de quem a t iver causado, sendo, a lêm dis!>O, o autor pas-

Parag-r·.,pho un icoi .\'s· pr'omoi:Gc� St'I'Üb fei tas por mrr2ci�  s ivel eh) alguma elas penu� comminadhs no r,Pesente regula-
mento in l l' l lectun I é eomportrnneillo dos alúmom, de tuodu tjl1e mento, confol'me a g:·avidadt1 dn, ci 1·cumstancia . · 
sejn• 1a.t tc,nd idh a iniportanr ia• dos anuo� em · que estiverem ! Art. 1 08 . Todos os funccionar ios sprão r,�spon:saveis pelas 
rnal1.·h'u lado�. . ·  . , fal t as  que cumrnf:'Lterl'm no, ex�rcicio ee stws funccões, bem · .\d. 0 1.. �--n' ,:i•�,;tio ·8-0l('mnn d, • cjue t t•nfa o � 1• dC1 ad. o, como pelas que clei :rnr('111 os srus subordinados commet terem 
s'i'1·ão  iniriada-s- a;;; ft�.,:la-i i>:oeoHu'""· q 1 i e  c,inst.arão, de div ,.•rsões 6111 J)J'('ju izo da Fa�enda �ncionnl'.
ap1·-opr indas, eomo �1 j;�m. exposh:ãn do.,: t rahalhos dos ali.mlllOSi- . . !'-rt: 1 0:J : �'odos o�. f1rnrciona1·ios ciYis do collcgio fica.rão 
just:a� e torneio,; e· �e!bc ipedê�'; - pre1iliUs' de livros ule is  e ol,}c- 1 suJ e 1los ao reguneu 111 1l 1 t a r .  . ,  , , . 
ctos destinados a despertar a cmuladi,J entre· os a lumrfdsi 
éorrfdhs  ª' ])l',  eonce11tos rii.t'Isicai.'�, risBa l tos de armas; · e tc .  ! F  "\iID

Arú. 9fü ,to-s- a lumnos- que tm·minarpm, º' cur.sn ser:'.i con- DO :\f \TERIAL PE E�SI:\'O E DEPENDEXCI.Úl' DOS COLLEGIOSfe1·ido o · ce1·ti"(icüi/9 do curso, de ucl't,rdo com o niodelo am11.?x-0 
n! 1�ste 1•égtífüillP,rit1o. ·   · · · · At•t,, . 1 1 0 '.- Para· i!lW O'�mirro s-ja, ministra(lo em iodas as

}frt. !Jtt F.'m, cada• anuo clo cm•.,:o caherti: uma medalha de ; sun� pa i'ies com· o n :,.,•srnrio, Llesenvolviment.o, haYerá em cada .. 
pra i a  ·a-o· a l l t úrno que mais"se houv •;• 1r- ti ngu ido nos e�tudbs col legio :  · · · 
<>· trnm de bronze ao• de melhor cumpurta.menio, que pouerão . . 1", uma bibliol lwta r0ntendo· l ivro�,. revistas, col lecçôes de 
us-ai' nas format:n:i.>.id· ,do collügio. ! · l e 1_s: e regulamentos;. e qune�quer publicações de imporlancia

. .  \ d,. \:V;. O '  :i ln nrno• que fü1• . m1nrorndo rnm- d i ,=: l i nr�ã0 rm nul!tar ;  , , . 
infantaria, equ i l'ação; t iro ao• alvo e f>�grin•:1, c1J111 a rú . como · 2", um mnsctt' contC'ndo tw.lo 1 que inleressae· ·ao- cnsºino ;
tc-mpo• de- sr•11vi�n· mi 'l ital', para t, ,dos · n� effeHof't, meno,i para ,3°, sala_ àe armas �onlendo os .objectos que· fÓrem precisos
n Il n i xa on d�mi,=:�[b; <1s n l timos ;: 1  111Pz1's de· sua 1'8 l :1tl ia 1 10 para o ens mo da esi.r1ma ;.  · 
ro l legi o ;  si a d i� l inei:ão ' foc na nrn iu1· pa l ' le das . refel'luas nrn- 4º, sa lões- para '��tudos e para as- nulas de d�senho;, 
tei- ias, conl ad;, ·s-!Íll'l'P,1tr os ! � n H im ; ,� nwies . 5º, campo de exere1cio e linha1 de. tiro ;  

,trt .  fl8 . .A-0s a ll�mno�- 01·phiiN, f i l h --s ou, ndos de mi l itares, 6º, picadeiro ;  · · 

fJ lH' vor fa l t a  nlJ�o lnta de, rf'e\ll'rns não vmlerem go�a1: de pus- 7º, apparelhos nt.1cessa1'.ios rrnnv os exerciéios de tiro ;
s�fos ' e ll iYer:,'(ijés, p.i•oprios de smi jdade, fól'a  do- col legío, o di- 8?, armamento, í.•qu i pamen to  e munições de guerra;, 
rrct01· . fornec"'rá o 1wce8sario para tàl fim, por contá elo cQfre 9º, cavallos e mum·rs para  os cxercicios,. aléni dos. precisos.
clp estab.olt!r-iiüe�to; uma ve:t por mez,. fazen(}o.:.os aeompant1nr pl)rai .0 serviço eo es) al;el�ci t�1t'nlq-; . 
-.,..·or· p •sso" 1· ,.,·c 11 ,...  1

1
0
1
_, peças de a t·1•üinmcnto e ·penso dos · an·im,,es ·, · v 

A�:t . Ü9 _u f\o
1
'./;1u1111ios orphãos, fllhos ou nrtoR de · ;m il ita- · . •� uma �)omba,_ e mais apgarelhos imprescindíveis úara n.

res, que se de�t inarpm ,í Esrula Naval serão 'forn,·óicof:, por cxlmcçao de mceTIL!IO . 
c•J•n La do Estado; o Pnxo,•al e fa l 'drn_ 1enlo exigidos veio regula-

, 
Art. 1'1 :1 . lfaYerá mais cm cada• collecio : · 

mento des�a e�eola . . . -1 º, gabinete· e laboratorio necessarios- ao e,;tudo das scien-1\rl . 1 00 .  o do_c0nie (JUe fa_l l·ar ao eumpnmento, de SPUS cias physicas e naturaes- ;  . -
dev:res sei}. atiwrt1_do !e'� part icul  � l. _ou p ·�r�nLr: !l con�Plho 1 2•, material para os j,agos alhleticos .e no,foi;:.ão . , - • d_e !11::; tnwcao prl o  d1rector _do ro,1 1

'.
'gl �;' :• Sl rcm1c 1d 1 r  ll '.1 .  ft� l l�, ! . Art . 1 1 2  • .  Os collegios terão pharmacia para o fomectS�l'(l re1H·cl lencl1do . no boletim do 1.ol leg 10;  pndcndo ,  o d 1 1  edo:1 , mento de  med1camentos, e enfermaria co1n ar necessarias ac-· · :;:1 ,J ulga r M�f'�;:,w10, s-trnp1>ndf>J-o e levar  o, facto ao conheci- i commodttções para tratamento dos alumnos . . . .  . .  

mçnlo do mmi,," 1•0· d�t Ouerrn.  1 . .  Parographo unico . •  \ enf('rmaria será afastada dos  edi-. Art . 1 O f .  o comparecimento do'I d.crentes. i½s -aulas depois frnrns principaes' e de outros Jogares freque·ntados pelos
da !tora n1a1·cat'fü na r.ahella· para a d istrihuiçã,o, tfo trmpn lecti- i alumn<,s  em seus' traballloS: .collegiaes ., .  .

, ,•o sl'I',\ !'OJ1Lado como í'alfa, e- do 11:1c'�mo n2oclo o não campa- . _ 
rrc inwntn :\s St'�:<t)e;; do· romPlho de 1nstr11cçao, e a qualquer dos VIII 
ados a (J llO CSLÍ\"C l't' ll1 suj e itos pelo preSL•nte eegulamen to . ' no PESSO,\L DOCENTE 

Pnrn8TapI 10  ú1Yir-o:. ·o nãn eo1nptlrer i 1nento acar_rBtarú a , ,  : � � :  

J)Pnln da gra( i f irai;-ão, aléi:n de ,oulras penas . em que poss'l Art� 1 13 . O- pi>!'soal docente. de cada collegi8; í:!ôJí�aNí do 
i ncorrer O docen t e . , . .   . 201 profess'O res, sete ad:jtrntos,. seis coadju,·antes· ' '5tfo enf;ino 

,\r t . J O:.? . As fal tas commet t irl as em r,ada; inrz jielos llo- theori_c0, quatro - in�l.ml'tore"'� dous-' 1riesfres e 'cincó; i Í!·oadju�
cen tes d•�Yerão ��l' .h1stiricadas pelo clirector dei collcgi10, que vantes, do éns_ino pratico, . assim d_istrihuid(?s ; ·--- • . :  '· "  . -
pode d abonai·-a lé duns por mez .  

Art . - I03. Nenhu m. fün:ccio11ori0 do collcgio <lo magiste
rio ou da ad1n in is t 1·[1cão -_ poder;i l eC\' ioriar medianl-) remune-
rnção pccun inria a _ alumno� �o nws1�10 . . . . · 

P'a1·agi·ar>ho- nn·,ro, Ve�1fwa,h a moli��rvancia dn- ll i t;po,.to 
nf':,,te· artig<'l,, O' d'irrelor sull 1�end«;>t'.,Í o ddrpquentc, levan_do o
nl' l n  an r,on lti' e imento- do m ini,.lt•o dá GuPrra, quP r1nckra 1·e:
J#.l'h'�1'1'dt"·r, sn,.rc>'l'1d,,1· .ci- exl•rcicio das respectiva� func�ü•�s, · 
,·om pel'dn <la;i graUf i•e�õe�. por prazo igua l' OU! menol' :t G0 
d.ia:'!', e demitt ir- os que nã� forem vital1c io-s . '  

:, Al'L t O L  O n-iemb1·0 do· magi�terio ffl.l'e d'e'ixar c!P_ compa
irecer para o Llesemp"c•nhó de sllas funrcões: por espai;ú de .Ires 

: rane!J, 1!Jem qne  ,instifiíiue as suas faltas, mconerá nas penas 
· comrninadas na IeL · - : . · . : . . · § 1 . º  ])esdn que afl fal tas cheguem a qcra,tto suc�esq 1va�. - o· , .
. chrt>tto-r pwterá a substi tuiçã0; de .ác�U,:o'o e� esfo regula�, 
, tneolo, _ -  · , , : --  . . .  -1  • . • •  . • - • ,1 ' . � 2 . "  Si a an�rifí·tr Ml'"éuct-· ::t sehf mete·�. é como· si o . uo- , · 
- êcnte houvc·��e i•cn:ut1citrd11 c seu lagar_._ 

 . . 
�- !'::. .  ;:-  - - .::- �:· � -• • • , - - � ... .:::. . --- ---.· 

l

1 l)l'ofcssor 11ara 1101·tugue;r,, 
r para ari Llrnwtica,. . 
1 parai geomell'ia� 
1 para desenho,. . . 
1· parn• scienc ias-_ physi�a'!' '? __ na�u�·á_es� 
1 para geo-grapl11a e h tslonn, · · · 
'llotal-, seis.. . 
1 coadjuvante para. �aua p1·o.fessoc do er.w1oi, 
Total, sei s .  . · ·

 :li instl'ucto1' para infan t.aria.  
1i mestre para gymnastica. e. natação,, Total, ilous . · ·· . • . 

. :1, <!0adJuvan-lB i:Jo ensíno, pratí(!Q. pa�.:r ó. itiStr\Ietar., . :  ·. 
f para <J- me:st1·e., ,.,--;-�- --. = · --..e. _,e-;-➔ .-  : _ 

_Totµi; douª.!,. ,___:__;_  . ·_ . ; ., .  ' ·, ' .. , 
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,line escolha do diréctor; os de que tratam as a líneas j e 1. 110-·dem ser reformados do Exerc i to . · 
ArL . 12� . Hav11rá a inda o segu inte 11cssoa 1 nuxi l iar : • <1) dez rnspectores de alumnos 1>m·a o col] ,,g io do Rio, ese is  1 ,nrn cada um dos outros ;  
ú) doze guardas para o collcgio do n i r\ e o i l o  para cada illll1 dos outr.os ; 
e) um fei tor ;
cl) dous fieis ;
e) quatro cont inuo;; para ,o collegio do H i o  e dous paraC8da um dos outros; 

f) um roupeiro e i:irryen l P�, a ,i 1 1 izo do d ireclur .- Art .  1 :'ü .  O pessoal de saudc conslnrú de :
a) tres medicos, sendo dous suJJn l lernos ;

· b) um pharmaceuiico ;
e) dous pra ticas de phai•macia para o col legio do Rio e um

.Drira cada um dos outros; 
d) um enfermeiro ;
e) os serventes necessari,os .
§ 1 .º Esse pessoal, solJ a d i recção do m ed ico mai� gra

,ouado, J icnrú immediatarnente sulJ01•d inado an tl i 1·pdor do col
Jpgio-, fazentlo todos os llll•d icos se1'\"i<:o ele d ia por (',-cala : 

§ :!.º O m,,dico a que S(i refere o paragrapho anterior será
•O C'nrarr egndo da enfermari a .

Art. 1�7 . U d ireclor d o  collegio é a pr;me ira autoridade 
O(. estalJClccimento ; suas 1,rdcw; são t errn iuan t rs e olJrigato
rias para todos os empregados, i nclusiYe os do magister io . 
Fxerrc su11erior _ inspeccão sobre a exccucão d :i;; progTammas 
e!" ensino, fiscal iza lodos os demais rn rnos do serYi'l.;o do 
t·0l lcgio,, regula e determ ina, de conform idade com o presente 
rc·gnlamcnto e ordens do GoYerno. tudo que• 1wrlc•nccr ao 
mesmo collegio e não fôr de es11ecia l  competenc ia do comelho 
eh' instrucção ou do conselho ndministraliYo . 

Arl .  1 28 .  O director do col lcgio, é o uniro orgão offic ia l  
l , • ga l  para. as ccmmunicaçõcs do es la!Jelccimenlo com o ;\linis
:t l'O da Guerra . 

A1· l .  1 20 .  Cumpre-lhe mais : 
1 º. corresponder-se d i 1•prfamcn l e, Pm ol ,,iPr t o  d,, �rt'\"içn do 

'C'Sl al1i'l 1•c i111entíl, com qualque1· mituridadc c iY i l  ou rni l i lar, ex
· �• f 'p l  uarnlo os min istros, os mc•mbrns do Congres�o :\'acional e
· o,, M in istros do Supremo Trilnrnal Federal ou ;\l i l i t ar ;  

2", propor ao  l\I inisL l 'o d a  Guena a nomeação cli' crnprc
raclos para preencherem as Yagas que se derem tanto na admi
l\isll'a<;:ão como no magistcrio ;  · 

::;
0

, nomear, dentre os empregados da administração·, na
fa l f  a ou impeclimenlo de qualquer dcl les, quem o sub�tilua in
f••rinnmcntc, dando logo parle desse acto ao l\I inistro da 
·�1wrra, s i  o provimenlo do t:'m111·cgo não fôr de sua compe-
1:i:ne i a :

liº, Temetler trirnrn!'lalmen lc aio Drpartamento cLl Guerra 
t� a l lcra<,:0es orcorridn� com os o fficiacs que serYirem no
. w!l ,,gio, e annua lmenlc as informacõcs de conducta ; 

[íº, dar l i ren1:a ao• r 1 1 1pregados do c,01 1 ,,gio, �em perda de 
,·cnrimcntos, não exccdPmlo a quatro <l ia,; c•m um mez ;

G", i n formar, annualmcu l e  o m in isl rn sobre o comporl a
nwnl o  e modo 11or que dPsrmpcnliam os srns deYere� os em-
1• 1·rgnrlos <lo collegio, iní' lusirn os üo magislt>r io ;  

7º, apresentar, annun lmen l t-, ,até 1 de março, um reln torio 
alJrPYiado, do estado cio es l al1elec imrnlo nos seus t res ramos 

dont rinal, adminis lrnl  irn e d i:::c ipl i nar, comprchendendo
n rrlacão dos trabalhos do anno f.indo, o orcamento das dcs-
1wzas ºr,ara o anno fulu ro, e .ª 11ro[Josta dr?S mcl11oramenl?s, 
1 1wt l i  fie ações e reformas qne J ulgar conYemc·n!\'S ao colleg10 ;  

8", rubricar todos o s  l iV!'m ele csrripturacã0 dJ  e$ l::tbe le
e i 1 1wn l o, podendo delegar essa a l t r i l,u ição no snlJ dircctor; 

! l "  ordenar as clcspczns de promplü 11aganwnt o :
1 0, dar posse aos funrr i onarios d o  collegio tanto d a  aclmi-

n ist 1·ar.ão como do. magisterio ;  
1 1  desl igar do  col lcgio o ;;  alumno0, de cnn formtLlade com 

este regulamento, par l i r ipanclo ao m ini�tro; 
12, completar, na falta �b�olu t a  de d_or_Pn t e;:"' as com

m i �;;ões examinadoras com off1e 1acs da ad111m1:;lra1:ao que te-
11 lwm as neccssarias hal1i l i lações ; 

1 3  mandar duns YC'Z.CS por nnno, após o cDnrurso e o 
cnrerràmento d�s nulas, aos r<•sponsawis pelos alumno:::, i n
fo1·maçõcs relatirns ao p 1·o{· ed imeuto e r11 • 1 o l icaçüo dos mes-
mos : . 
: ·1 1i, adquirir, com os rC'c�irsos do çofrt:', os prl'm 10s de íJ�lC 
trata este regulamento, e mais os que ,J ulgar ne,·c,�al' lo:-:, assim 
como despender as quant ias prC'c isas parn e l'J'C'duar, uma Yez 
por anno, uma festa escolar, t udo de accônlo com o conselho 
adminis trativo ;
. 1 5  ordenar ainda ele areôrdo com cstr ronsC'lho, con
terlos 'e melhor'amcntos nos · <'di ficios do . col l l'g·io, quando os. 
(recursos do eofre o 11erm i l ti rrrn ;_ . . · . . _ 

,,_ f!i, observar, na parle mln1111 1slrnt 1Ya, as cl 1;:;pO$!Çvcs do 

·--------�--------n,caul�mrnto vm·a .instr,rcç<iq e- sei·viç0 :in t�1·;10 nos co1•pos do!E;rc1•('1 /o nci que f?r compal/nll com o rcg11nen collegial . 
. A(· l . 130 ,  O d 1rector do co]Legio será substiLuido, uos seus ·1m11Nl 1 1ncnlos, l anto nos a�tos ela administração como no,s de L' 1 J,;11 1 1J, p_elo offlcwl cffeclIYo do Exerci to, mais graduado do:cstahelP(' 1mcnto . 

J\1t . 1 3 1 .  Ao fiscal i ncumbe : 
t, ·�cct:'b_cr e transmilt ir as ordL'l1S do dircclor, cuja f!xecucao fo;cn l 1zn, e detallrn 1 ·  todos os serviços do collegio quer onl i 1 1 ari cs, quer extraordiuarios ; '  . 
2º, part icipar diariamente  ao d irt:'elor  tudo quanto occorrer no estaJ ,elecimcn!Jo e que mereça ser levado ao seu conhecimento :  
3°; arn·osentar ao director a� pe t  içõcs e ma  is papeis sobre os íJtrnr ,3  não vossa por si resol\·cr, infor1wando-os convenientemente ; 
4º, f i�ca lizar a disciplina do collci:do, de nccôrclo com esteregulamen to e as orden::; do d iredor; 
riº, informar sobre a conducta dos a lumnos e dos em11rc

gados; 
Gº, ronserrnr cm dia o l iuo de cast igos impostos aos 

nlumnos ; 
7º, in�prcr i onar ronstantrmenle º" servicos nttribuidos aos 

funccionm·ios üo col legio, e te t· cuidado em que tudo sej a man
t ido cm lJua ordem ; 

8°, inspecc ionnr, com frrr11 1rncia, o ranrho e a enfermaria, 
1w0Yidenciando pa1·a que sej am obse1·rnclas as mais  rigorosas 
medidas de l 1ygiene e assúo; 

!J", fo;cal izal' a ú.-;cripturnção da carga e descarga geral do 
collegio c• suas de1wndencias; 

1 0, apresentar ao clirector, no princ ii, io  de caria t rimes
tre, um mappa dos animae;:; com dcclarncão tio o;:;tado do cada 
um ; 

1 1 ,  d i l ' igir ,os trabalhos de n iYelamento e conservação da 
l inha de t iro, campos de exercic ios e recre ios ;

1:!, fac i l i tar nos inst ructorrs todos o s  f'lemcntos precisos 
11arn 'ª p1·e1,aração do material de instrucção e conhecer do 
consumo das munições ; 

1 3, Y isnr todos os ped idos, apresentando-os a despad10 ao  
d i l'cc lor; 

· H, ye1 · i  ficar P rubl'icar l,odos os documentos de rece i ta e
despeza do e;;tahelecirnento, que de, eriio ser sulnnel tidas ao 
exame do d i l'ecLot· antes de  lerndns ao eonl1ecimcnto do conse
lho admin islrnt ivo : 

15, applicar todo o seu zelo e es forcos para que os alumnos 
e emptegados procedam com a mai:3 rigorosa correccão, d0ntro 
e fóra d ,) est::ibclecimenlo ; 

1 G, resolver, sob sua rcsponsabil id::Hlc, I oda e qualquer 
queslão, si fôr tão urgenlc ·a sua clrcisão que não possa cs1)Crar 
pelo di l'cctor, parlicipando immediatnrnen l c  a est e .  

Art.  1 32 . E m  seus impedimentos o u  fa llas o fiscal sc1'á 
subst i tu ído pelo official ma is grncluado ela administração . 

Art . 1 3 3 .  O ajudante do pessoal  é o a�;s i s l ente immedialo 
do fiscal na parte d iscipl inai · ;  clne pessoalmente Yigiar, com a 
mais incansaYcl a tten(;ãO, o qne aconterrr no col legio, quer em 
refarão aos alunmos, quer ao 11essoal clelles encm-regaüo, fJC'OYi 
dencianclo sobre o (Jlle cst iYer em  suas allr ibuições, ou  dando 
P'nrte ao fiscal . Incumbe-lhe mais : 

1 º, manter a pontualidade das horas marcadas par:i r.s 
di fforcntcs formaturas, fiscalizando c;:tas e dando-lhes ·as dis
po;;ições mais conyenientcs para a JJoa marcha e regularidade 
do scrYico ;  

2º, Yigiar e observar a condnc- l·a dos alumnns e cio 1ws�oal 
q110 lhe esl iver subordinado, afim de prestar informa\;ões 
quando ped idas ; 

3º, pa l' l ic ipar diariamente ao fi:;cal as oecurrenc ins havidas, 
1westaudo e&c larecimenlos a respei to ;  

4º, visitar assiduamente as sa las  de estudos e recrei o  em 
que se 'acharem os nlumnos ; 

riº, fazer affixar talJoletas com os numcros dos a lumnos 
prirndos da sah ida, e outras '1l leracões; 

G", fazer retirar do logar cm que est iver o nlumno que 
e�fejn prrt urhando o s il encio on a ordem, rccoll1endo-o a uma 
sala de est uclos, e dando conhecimento d isso no  fiscal ;  

7º, instruir os inspectores e guardas, e mais pessoal que 
lhe fôr sulJOrdinado, no modo de se conduzirem nos diYersos 
ramos de serYiço; 

8º, ter uma escal a  dos officiaes, •afim  de que possa ind_ic·ar 
no direc tor algum para qualquer scrnco de que se nrcesslla,r, 
no caso de não estar presente o f iscal, e uma outra dos off1.., 
c iaes ·alumnos, inspectorcs, guardas e serventes ; 

!Jº, l'eceber do fiscal o dctalhé de seI'Yiço, proceder ú rcs-, 
pecl iva leitura em presença daqurlle, em reunião de officiaes, 
e fazer em detalhe a nomea�ão dos offiriaes n lumuos, insp�� 
c lores, guardas e serventes para os cl it'fcrentes ser-vicos ;  . 
·· · • 1 0; fazer apontar as t;;iHns do compurecuM\\lq tlo pes!3qa-\
que lhe é subordinad,� i ; -
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H. tel" Ulll livro ca�ga. e: descarga do matot•iai, e u lens i l io� d ia  a csn·iplurnçi'io de qü\d,m�m enea;· ,·,•g,úfú�. e r,canúo I'I!�-, 

tii&t�otes na ca:;a da m·uém e nas depcndene ias a séu 1'.a 1·go; ponsaYeis wlns livros e pa!'l:'h sol} a íóll!l gur.rdà . : 
. · tZ, dirigi!.' a eséril)turação da casa da ordem, ficaudo 1·cti- Art. 1 í l . O;.; amanw'.1,scs e aux 1 l • ,t ,  ,,.,, de e:,1)r,l�ra exe-
, ')H)nsa'lel pemnte o fiscal Pf,'la sua exadidi'io .  cuta,:ão os  trnbalfios que  l hes forem cl i ; !  r1lw i . l • :s pelas aulo-

Art. 1 3'4 . O ajudante do pessoal �erú snh�f iln irio ,m1 sua, ridaLles sob cujas ordens 8L· t·v i 1·ein, .i •· m't r, a1·;.,) ('111 fi ia a 
fal tas pelo commandante de companh ia ma i ., irradua,Io . escrípturação a seu cargo, sendo ig•1<1 ln1r •1 ' ,  l'L's,. 011�:,vc; �  IJt•lo:1 

Ad. 135. O ajudante do matei-ia] é o a�si�lente imnwdialo . J iyros e 11apeis que e, l iwrmn soiJ su\t g: ,r.1·. ::1 . . . dó fiscal na conserva(;ão dos nlifíe io.� cio enl l r>gio. e na fisca- Art .  H2 . O nmanuen.,:e 0:1 :\ll x 1 1 1 -, r·· i li.: esc1• ,p[.\ des1g:1ado 
lizai;ão de todo o material ile lle exish•n te .  lm:umbe-lhe mais : para archivi:-la .,;:irú 1·c�po11-,i1 •:, ,: 11,,:, i •  1 i vr  . ... e pnr,ri ,, , x · �-• 

1 º, inspecciona1· com freqüertcia l mhs a� úependenc ias do t entes no nreh ivo, não pcrmit tindo a rclíracla de papel algum 
collegio, o material distribuído não só uns cl iYersos servi ,;os a . sem ordem do s�crclal' i , , .  
seu cargo, 001110 tambem o existente ua� un·ecatlacões e tlepo- Art. 1 13 .  Ao bibliothec:ll' io incumbe : 
sitos ; 1°, a guarda e conserYação dos l i ,  ros, mappas, glnho"> 2", d irigir o servico da:, off icina:,; Pxi,;J ,.n tes no co]lcgio e quadt•o:,, üesenhos de qualqm•r nnlureza, Jwm como das m•:mo
o ·cte iiluminação, fazéndo os petiido:i l)e totlo q material neces- r ias e mais papeis imp1•p�sos ou manu,·L-ríptos : 
sa1•io, a esses serviç;os � · · · : 2°, a organ iza(.'ão do eata logo metho,JJL·o da bihl i 1.i l l " •1•a : 

:r, d i rig ir  os trabalhos rle consPrYar:ão e melhoramentos 3º, a escripluraçrw da entrada de !iYros e mais objedos. 
dos edifício e dependencias do collegio, fazendo os pc(Jidos de por compra, dona t ivo ou retr ibuição; 
material nécessario; · '1º, propor ao direc lot· a compra de linos que inlere::;se1n 

4º, mandar executar irn s  offir inns os concertos do malL•r·i al ao ens ino escolar. a cargo do collegio e fóra do estalwlN· i 11wu t n  aquelles que não · Paragrapho un ir.o. A h ibl iothee-a lerú um ri-gim.,n to  in
puderem .ser feitos nas officinas, 1wt1int10 vara isso ordem ao terno organizado pelo JJ,ib l iot heeario, que o submel terá .10 director; ' 

exame e approvação do d i reclot·.  5"', cuidar da rêde telephonica do collegio, proviJenciamlo Arl. i 4 L  os l ivros, mappas, mamr•rri p to.:, ele. nfío no-para a sua boa conservação;  · <lerão sahir da b ibli otlleca ;  servirão apenas para l e i lura ou 6º, dar mensalmente uma parte rio m:1 teria f  entrado pl.'ln consulta na respec t iva sala. seu gabinete ou confeccionado nas offk ina,;, e que seja objecto 
.de carga ; · . . Art. 1 45. Ao commamlante de eompnnhi[} incumb� npvl i-

7º, apontar as faltas de comparecimento do pcswal que car todo o ze,Jo e esforco para que os a lumnos procedam CO'll. 
lho é subordinado . a rigorosa co!"l'eccão dúnlro ot.i fóra do estabdccimento. ln-, 

Art .  136 . O ajudante do material �erJ substi luido em suns eumbe-lhe mais : 
fal tag por um commandante de compnnhja, a juízo do Llirector, 1 •, obrii:-at• os a iunmos de sua companhia :l se eoniil'l'\":t-Art. 137 .  Ao secrelaeio incrn1 11Je : � 

1·em ns�eiados e uniform izados;1º, preparar a cQrrcspondeneia  úiaria, de conformidade 2., tomar conhec imento Lias o-rcurren,•ia" haYídas com os com as instrucções do direetor ; f 2", distribuir, dirigir e fiscalizar os t!'abalho;, da secrP- ilunmos, ouv i l-o:i sobre qualquer rr•clamacão, pr•ovi<lerl l ' i am o 
, no que for de sua alçada, ou levando o caso ao conhccirnento tar i a ;  d l · 1 1 · 3º, preparar e instruir  com os n , •cessarios do1:um1>ntns a au o t· i c  ac 1 ' superior; .  · · ,._. 
todos os assumptos qne devmn sub i r  ao conhecimento  do d i - • 3º, passar revista nos · alumnos I'IOS d i a s  de  sabida ge1·al , 
rector, fazentlo succinta exposição del l es com declaração do a�s istimlo previamente á mutlança de  roupa,  provid,!nclamla 
que a 1-espeito houver oceorrido ; sobre qual(1uer irregularidade, afim de que os alunmos saíant · 4�, escrever, registrar e arehjvar a �orrespondenci a  reser- · col'I'ectamente fardados ; · · · 
yad:i ;   4º, exigir o maximo asseio n os dormitol'ios e lai:atol'íot 

5º, lanc·ar no livro respectirn os termos de exame e lavrar doei alumno:, e não consentir que as camas . estejam <lesal'l'u,-
as adas das sessões do conselho ck in,d t'J 1 1'.ção ; madas ; · o•, preparar os cselarecimenlos ,1uc devam senil' de !a·se · 5º, · ter um Jivro carga e descarga do mat 1,r i :i l  e utens i l i ôs  
aos. relalorios do d irector ; \ d� sua com1}an hia ,e dep�"nclPne ias, apresentando-o no pr inc '\-7", propor ao director ,ás nwd i ol ns  11 ,:cessa:rias ao ]om ·an- p1o· de cada anno a seeçao do male!'ial pat·a 8�'r confc1·1do ; 
<l'am,�ti.to d'os trabalhos da secreta L' in ; 6º, ter o maior cu idado em que 0:1 papei,; e l ivros de s tt'l 

8�, receber das commissões exarn inadoràs as provas ·  es- companhia spj am esrr ip turados com regularidade ; ·  
criptas, convenientemente lacrada�, (•tn lllll inYolue l'O em cuja 7º, examinar o far damp,nto fornec it.lo aos alumno!", 11r,1 -
capa se vej-a a declara�ão fi.rm: ida pelo presiden te  da  com- videndando, como de direi to, sobre qualquer irrcgula t· i .la�l;_• 
·1üissão respeetfva de que todas € l ia::; e::; luu rubricadas po1· todos que encontrar ;
os· seus membros ; 8", apresentar, no fim de rada anno, ao fisral m:h mappa 

!J". ap,resr.m!ar ao d1rector, no fim de cada mez,. o exb·acto de fardamento e enxo'lal distribuídos ªº" alumnos ;
do· 11fnneto de faltas dos docen!Ps .  " · !)", organizar semPstraJmenle e remetter ao 1 ° intei1t1,,n t 1•, 

Paragrar1l'lo unico . lncuml,e-Ihe a incfa mandar : depois de visadas pelo fi;,eal, as contas de enxoval e l iuos 
fomecidos aos alumno;;; não gralui!os. 

. 1º. cscrit)tmmr o livro de assL'tltarnentos elo p,essoal docente Art. 1 46. Os suhalternos de companhia coadjuY:wão o� 
�· a<lmirústmtivo ; . . seus commandantes nos diversos serviços que a estes com-

2", tor:rrar o 1xmto da secrelaeia e çla bibliollwra, extrahir pelem.  · 
no fim do rnez um resumo. para ser eut i·egue ao d i rector; Ad. H7. No- collegio do R io, incumbe no intenuentc mais 

::'fG, .fazer amrnalmente o ind ico das deliborações do d ire- graduando : • Cf.or e cio conselho Je inshll'ucciío que contivel!'em ·exposições 1•, receber qua!';:qüer quant ias per·lencent<"s ao coJ l o,gio, 
,..1 '  ' rerm:rnell tes ; assim como, nas estai,;f�t>s competentes,, os •Ob.i ec los p•�tl idtl:'5 . ,,.,, , . , ·.� · ·· 4-,, laúi;ar no l ivro da port a  os despachos proferidos uas para o serviço do eslabelerimento e suas dependenria:-1 ; - ú. , p,eliçôe\l das partes;  . . 2º, ter sob sua guarda e rPsponsabilidadt1 o malel' ial ,  fa r-.. 5º, invenLa:riar to,:fos os O}Jjectos porte�icente•s á secretaria damento, equipamento, armamento e •  utensílios que não esti-

".1 , � suas dependencias;  . · · · · · , verem d istribui tlos ; · 
6'.', registrar a eorrespontjrncia do director. · 3º, ter em dia a escriptura\;ão dos seus livros de carga e
Al'L .  138 .  Ao sub secret�l'io incumbe� clesoarga ; · � 
1 º, ·auxiliar Ü'  seoretario: nos traha lhos da 11espcc1 iva secre- 4º, fazer as folhas de pagamento e o pret ge-ral dos alu-

.. taria, e substituil -o nos seus impctl imenlos; . · rnnos;
2", lavrar todos 05  eontractos que devam, sel' assignado-,· 5", receber os venc imentos e effeetuar o pagameu(o do 

,1 l d • d petisoal existente Iiõ coHegio;. peltr· uireotor, bem c.omo as ac as as aessoes o conselho ad'- 6G, arresentar, no fim ck cada anno, a,o ·aJu ,i.ante d(} ma te-= .. minislrativo ; · . • 1 d t t  d t d t · t . . •.
. 

5°, apurar e apresentar ao clircetor opjlortunamente o nu- . rm , um map·pn. · t)rnons ru ivo- e o o o ma �ll'ta a sou i;1ugo
 m(Yro de fal tas- de: c.ttüa alum1 1n ;  com declaração do  esl.aúo em que s e  arha; 

• 4��- nmmlàr fazer· a, escriptura1:ão reh' iva {l tünl abiliclad1J, 1 7º, fazer as compras do ·material ne1•e:s:;;a.ho .. 
·p fazer O regitil.ro d iario dos p(Últo,; dos alumnos ; : . Art. 1 48'. Incumbe-: n()) rnesmo col legio, ao intendente mi:?-. 5'°; fa.:er· escriptumr o. l ivro-mestre dos,. al1 ou1 t1•m,. e l�On- · , nos  graduado; • • . . . . . . .  
{<1éci<1nàl" a,s :res,pectiv.a:s· certi<lões de assenta,mPn!os; l 1", fisca.J izar todos os serviços que direcla ou . ind i,rrct a -. 6", fawr• e'Sct'iptural" o. ljvro de rese»lhvdos un.maos Pl.!J'- mente entendam. com à a l imentação dos alunntos tt- o, fort'agN-
teMttlti:!S'· ao con�cH , . ., . , . ment:o dos aniruaés � .  . . . · : · · · · · . , . · 

_ Art . •  139 ; o, ajudante de ,ordeTIS· servo. i tuüo á, possoa do; 2"; fa1,('r . as compras de t.udo qu� fôl" precisO! para o r::m-
1:ctirt!IJtor, cujas .determinações cumprirú.• fie1mm,n:-1 .   · . , cho, cozínha e, em gerar. varài a alimentação-. dos alumnos,. hem
:  Art . 140 . Aos escriptmarios incumh,im PS lraha iho,;' que· comQ para- .o t ra to e fo1·1·r1geamenLo dos anfmaes. .  ·, 

-Jl!�s J.QK_e!!: ��_tn_·b��% p�Jo �ec��!'io.! d..i ,i�111I� �2!l§çnai· cm , . _ .Art, _H_O,  Em c�d.a  �m dos _o_ul.!:_C?§ colleg� �n�J1a. u111
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srí intenden te, este exeÍ'cerú us funcções c:;peci ficadas nos f Arl . 1 58 .  Aos mcdiros incumbe : 
a1·ls. Hi' e 1 48; 1 º, ll'a lar di1,; alumnos qm• SC' achnre�n doentes na enfet'◄

Art. 1:-iO. Os inlcndcn les t erão I ivros de carga e descm·ga nrnria do collegio · ou r·rn snas rrs idencias, · ,desde que estas se • 
. dos objectos sob a sua guarda e responsab i l idade. jam prox imas ao eslabelec imenl.o ;  

Art. 1 3 1 .  Ao porteiro inrnm\Je : · 2º, prestar soccor1·0s de sua profissão, nfto só aos empré-
1 º, a guarda, cuidado e fiscal ização da l impeza das au las gados c iYis e m i l i tares do csta1Jel 1icimento, como ás fam iJías 

é de t odas as dependenc ias da secretaria, e IJcm assim a ca l'ga destes, s i resid irem a pequrnas d istanc ias :  
·dos mowis e materiar,:. dessas dcpendenc ias; . 3º, in>'peccionar •�s indiYilluos que o direclo1· designar ;

2º, o recebimen to dos pàj1eis e requerim0n to,, dhs pal' ! es; liº, i·c,·aéeinar oa a lumnos; 
3º, a expedição da correspondcncia que lhe rur entregue 5º, examinar a fJtial idade ilas droga� que entrarem na com., 

pelo sccretal'io, e que 1 ,ro locolarú ; pos icfw do receitual' io; )J_em como as dietas cios doen tes, danda 
4º, fazer a d istri lm i"ão dos J iyros, JJapeis e ma is objcc fos i mmediatamente pari.e ao di l'cclor de qual(Juer fal ta que €ll-,. COll LJ'ar :  de r.,crip ta aos inspec lores e guardas para o scrYiço da:o  aulas;  o•, ·examinar não so :os generos que tiverem de entrar p'1r�5", residi!' no ,,st ahelecimenlo ou nas suas 1wos:imidaddes, n arrrcadacrw do rannho como as refeicões diarias dos alumnos·; ,raso nel le não haja accommodacão, e ter sob sua guarda as 7º, pcrmanrccr, por scrYiço de escala, d iariamen te no esla-í' liaYes da portari a ; belec imento, a fim  de a t tender a qualquer incidente que sa Gº, - fazer os ped ido,; ele todo o mat eria l  nrcessario ao sc-r- possa d,u· e que reclame a sua intervençüo.  ·,· iço das aulas, ao asseio destas, da  secretaria e suas depen- A l' l .  1 59 .  Ao medico mais grnduado irnmmbe a inda : denc ias ;  1 º, fiscahza r to;Ja o serviço medico, pedindo i1 111mdiaftf-" 7º, ter um mappa carga e drsrarga elos rnoYei� e u l ensi- mente as providencias neces3arias para que o serviço de en-

1 ios existen tes na pol' la 1·ia, dos dis lribuidos nas aulas, sccre- ·re l'maria e pharmacia sn faça ela melhor fórma rossivt' I ;  .
ta l'ia e sua,� dependencias. 2º, a presentar  ao d ircctor, no primeiro d ia  de cada mez� 

Art. 13:.?. Os contínuos e servrntes coadjurnrão o pol' leiro um mappa pal110logko eos doentes tratados na enfermaria du-
" uo exerr icio de suas funcc{J<'R, e cuwp1·it·ão as ordens que pot' rant e  o mez, com as ,rr.Epcctirns obsrrYaçõcs ; 

. el lcs l hes forem transmit t idas. 3º, parl ic ipar imrned ialarnenle ao d ircr tor qualquer indi-
J\rL 1 53. Aos inspertorcs incumbe : c io de molcstia contagiosa ou ep idemica que se man ifeste no
1 º, fiac-0l izar com zelo e sol ic i tude o 11rocNl imenl o e appli- estabelecimento, ind icando os meios convenientes para debel

tar_:ão dos a lumnos, inspirnndo-se nos princip ias de hoa lar  o mal ; 
-ecluracão, aconselhando-os a bem se c onctuzirem e dando- lhes 4º, dar instruccões por cscripLo aos enfermeiros sobre 
frequentes exemplos fle cumprimento rigoro,o do clewr; appl icação dos remedio�, dietas e o mais que convier ao trata-

2º, executar todas as ordens que lhes fo1·rm determinadas mei1 1o  dos doentes; 
,pelo fiscal, ajudante e officiacs de serYiço, e as geraes do esta- 5º, ter a seu cargo o l iwo earga e dP�carga de todo o ma
JJelecimento, observar todos os factos que se derem em con- t�rial e utcnsilios fornecidos á enfenuaria e- suas dependeu� 
fraYencão das disposii:ões estabelecidas e commun ícal-as t:o cias .

A t 1 60 Ao 11 ,.,  ·n1,., t · 0 ·nc nl "' ·  ,official  d e  est.ado-maior; .1' · . , ·  . · : 1 1«1 , .�,ceu 1c 1 , rn J'" · . , 
3º l evar ao conhecimento do a J" urlan le  do 11e��oal t oda a 1 1 ' d1 1  ,gn todo .? sei " iço da. ph:u marH, !1cando I csp�nsn-

;· . ,  ' · ' · , , '- .  , ··  '. . vel pela boa d irecçao da mesma, conscrvac.10 e acond1c10na-11 I ?gula11dad.., de quC', P?� acaso, fot te� tenrnnlrn ,  commet.f rd,t 

I 
men f o  dos medicamen tos, drogas e utensílios, tendo sempre°J)�� alum��• de��r_o ot.1 for_� - do estabc_lec1m,en t?, de, en,�o, , �em- em deposi to  os artigos �er�s�al'ios ; . 1,1 e ��e for p_o:o:ol\ e\, l)1le1 , 1r  no se!1tillo de faze\-a ce,,.ar , 2º, apresen tar, 110 pi mcipw de cada trime:;;t.re, ao  chefe do 

. 1 ? exammar d_iarrnmcn!e os II,Tos e carte ira;; de estudo, serYiço ,san i tario {IO estabelecimento, um mappa da carga e rn1ped111do o deposito de obJec l?s es l�anhos aos t rabalhos es- descarga da l)harmaeia, correspondente ao lri 111cst1 ·e nnterior. colal'es ; re;;ponder pelo mat�r1.al �x1stentc nq  sal� ,  fazem.lo ArL . 1 01 .  Os pratico,: de pharmacia servirão soh ,as ordens <'!)lll que se conse�ve em perfe i to  eslado de aS$t_}JO ; nuo consrn- do pharmaccut ico, cu,i:1-, inslrucçõcs cumprirão fielmente .  
,{11· o,,; alumnos fora dos seus logares e sem lnTos de estudo; Art. 1 02 .  Ao enfermeiro, que residirú no estabelecimento, 5º, nrw abandonar o recinto d a  sala da turma a ;:eu cargo, incumbe : ·proYidenciando preYiamenic sobre o materia l  nece�sario  üs 1 °, ter todo o cuidado com o asseio e boa d isposiçüo da .aulas; enfet'maria · o-, fazer a chamada dos alumnos nas aulas theorícas e 2°, cumprir exactamenLe o que fôr prescripto pelo medice> 
T1ral icas ; encarregado da. enf'•!rmaria ;  

7º, acompanhar os  alunmos nas formatmns e sala-: de  e;;- 3º, Jernr ao conhceimruto do intendente men os g1•aduado�
,tudo, exigindo o maio1· silencio, e verificando si -�;;Lão uni- com a n<icessaria anlcccdcncia, os pedidos sobre dietas do�
-formizaclos ; doentes .  

8°, t er uma relação, assignada pelo port eiro e vi;:nda pelo X :-ajudante do material, dos moYeis e utensílio;; cs i:,lentcs na 
�a la íle que for encarregado ; DO CONSELHO DE INSTRUCÇ.lO E DO CONSELHO AD1UNISTR,l._,m'l('-Q. 

!Jº, commun icar ao pol' lr iro, apresentando a respec l iYa re- Ai·t . f u3 .  o consi: lho de iu,:tt•uecão compôr-se-ha elos, JilJ/0. . lacão, qualquer a l terar_:ão qne se dê no malcrial de sua 'laia, fe�sores ou instruclures, confo1·me se trate tl•J ensino U1e-0,l' it-o -.n firn de que el le faça  a compelente notação, que a�signar;í ; pratico ou de ens ino- pi-a ti co, sendo _cm ambos os ca�o:, l'\l:C.S.ilft-, 1 0, sempre que für f ransferido de sala, exigir que o seu do pelo commandanb ou por quem suas vezes i'izrr . ,sulJsl i lu lo  declare na relação s i  rerebeu o mater ia l  �onsl.aute § L º Os adjuntos e coadjuYttnl es só tonrn.rão p:wte rt12lle ela mesma ou consigne as fallas eneontradns; quando estiYerem êxercendo fuuc(:ões de profossoi:·\'& OlL in1 1 ,  balancear com o JlOl'tr i ro, scmJ)l'e que esle exija, os slructures . 
obJ cclos existen tes na sala, ficando 1·csponsaYel por qual- § 2 . º Nas sessões do conselho de insl rucção, os mili'la rc� 
c1ucr fa l ta. ficarão ú direita do pre;; idenle, seguntlt; as r.-grn� da 1w�:ed.cu-

Art. 1 3  í. Os guardns auxil iarão o serYi«;:o dos i nspec lores, eia mi l itar, e os ciYis ú esquerda, de accõrdo c�m a swa cate-
e cumprit•ão as ordens que l hes J'or·em dadas. goria e ant iguidade no rnagisterio ,  ' 

J\rt. Hí5. Aos roupci l'o;. incumbe : § 3 . º O secretario ()SS ist irâ :is scssõe�. do conselhQ de 
1 º, receber <los con11nandnn les de companhia o enxoval i :islrnc\,'ão a fim de o!'gmuzar as netas .  · 

ifos alumno�, sendo resr,onsa\'el perante aquelles I>Ol' qualquer Art . 1GL As thil ih ti!'açõcs do conselho de instruccão rruo 
folia que se tler; eontiYerem d ispos i 1,;õ,1s 1w 1·n1nnentes pai� 'J ensino só teri<i\-

2º, entregar ao cncnrregado da l aYagem e engommagrm dfritos depois de apfn'OYadas pelo Gcwerno . 
ou recehet' llel le med inn le  rói organ izado por companhia, a Art . 1�5 • O conselho ele instrucc;10 _nã� poderfr exer�1' nf; 
i·oupa dos alumnos a e�sc fim cksl innda ;  .  suas f�n�coes �cm .CI_n\ s': _l'Cl\11� 3.. m�10r1� a\isolu la  d� !IC>'1s 
, 3º, nss01Ha1· cm 1 i\To a1wopriado o rccc•h imcnto do enxo- me111brvs e1:n_ e�J;r l1,, o .� er :  '.ç� u J rnag�slcno ;lo_ �ol,tegio.., -
· Yal e fnrclumen to  dos alumnos, por companh ias. �,rt . 1 6li ._ '--.c1o ,\l t t �,n tço;s. do con:oel l,10 de 111_:oh tH'�li'J : 

Arl F G Ao fei lOJ' romo encarTorrm1
0 do ª""eio exlcrno 1 , appro� ª1 o_s r,ro.,t �m, .it\s de_ que li ala o ar_t, 13.,  · v : · ' . ' 0' ' -.� 

l 2º, 01·gan 1zar mstrurçor.,s espec iaes para os exame"'.., de àé:1-clo es!abelc,c!1�1�n f?, rnru�nbe · . , , . . , mis�ão, de arctirdo com o, que dctrrminar o dlreC'lor� ·  ! , fazn  diarrnm�n t e  a chamada do pe�::,oal ::-ubo, d HH\fJ ) 3", escolher os co1�1pcml io,5 ciue devem ser no'--iplados nus�o llJuda1� le .�o material ; _  aulas · . -�º, f1sc�l!z�r ?S serY_iços bra<_;açs; 11'.' propor ris · •cforma- e melhoramenlQs t1ue coriVier· 'in .. . ,. 3º, tomar diariam,,r�l e  _na -�asa eh� 0rcl:m o;; !10111:S elos, S('I'- t ,;oduz'ir no ensi:co \10 coll��io ;   . ,,·c•nles c�calatlos paf(l (1:, (]1H�J .;o,s srn iço_� .e rnu 1 1aJle. do::; que G", J)J'��t��r as i nformacões e dar . os i)arcc�M?s que lh�·fal tarem , .  . , forem J)Cd ".ros prk d irrclot' "  ', 4º, �rr rcsnons<l�:!l_ nelas . fcrramentas e  u l�n�d ,o� ª. s_eu Gº, '.icéidir a s  inscri1içõ�s no  Q iwdt() uo honra é . .  outras,,_  t'?rg,o, lando p�rte ao UJlHlante ·do -_ma_\zrial do qua_lC}\Wl., üxll a- _  "d isli:,ô'.:õcs _  con fer_idt�S l\OS alumnos Ti.�lél presente · rt!l't:.larnenlo.
� ��-C!.·-�!t�,_)�i:--Di:!i_e}i_ s.c_i,_ió Jiic.wuhfo� �§.,��é.i�s� ... J_: · --'• Art . �ºl.!: o� ��,s�s l:ª� Í1 r�_llD�,10 _d_? _ c_�n_sçl_t!9,, uc. 11\�lçu"
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f :;;o, serã-o· feitmr por· f';Scriptó' a cada um dbs membros do con- -Ç '-xrr 

s.eUio, .designando se..:.°' dia e hora.1,_; bem corno _o a�umpto _ d�ter- 1 , üan,te: da- eon.voca�ao,  quando, nao, h!Ort'fJeV- 1l?Sso inconveniente. , 
Ai' l ,  no .. 0 lWSSl'al ci 'v i t  C m ilitar <los colleg1os, tan to  do · �'ltt . .  1'.S-S .  As ,'lwfas, depois •.rn aµ.prov,adas,. serão assignadas

, it_qlo _presidente. e,'.mais membros. que _se acharem presentes
'. corpo 1(,>ceme �•.)mo do adm;  1 i s trat ivo e serY iço,,;- qt1Xi ! ia ,·es, 1 

' c1ml inm11·ã a rf'P·:be1' o� vencimentos que pe,•�éb:a o re•M.al 
, do Co l i ,  P, :o· ,1 i l i lal' <'.o- Jl :o F<' io  regularrenlo de 2.9 de abril i:.:e· 
· l!l07! atú que o Congt·e�rn re�oh J. a .respeito .

.  : · :Af!t .: HHk Si os-··membros- do· consdho de  instrucção enten
··derem que na. acta nü'O' estão expo-s-tos  Olíl facr.os · eom a devitfü
, e�aet:itlão . terão  di.L·ei.tô de enviar á mesa as suas  emendas 
' cscriptas,' approyadas as quaes;. serão feitas, de accórdo com 
i ella..o::,: ase rectifre'açüe-s reclamadas.  .  · · · · 

 ' ''Arfi. 1'7.0'. A& sessões não se prol.ongarão por mais de duas 
· hd1•às,- réscrtando-se à  ultima rri�ia  hora para a aprnsentação
• e discussão,. no. caso de. urgcncm, de qualquer proposta ou
- indíc�çao . 

Pttra·grapho· unico . Si, por falta de __ t.e1�1po,_não se concluir
ém· uma Bessã.c, o debate de quaiquei· mdtcnçao ou pl'oposta,
. ficará este ndindo,. corno. mate!!ia pci.ncipal da. ordem do. d ia
1iàra. . a p!·imeira sessão ..

.ArlJ. 1 '7,Ii •. Quundoi o assumpt6 a: tvatar · pelo conselho d& 
inBL11uc�ã,o, intieres,,mr particula111nent-e algum de seus membros, 

. a vota�ão far:..se,..ha pót' eserutinio secreto, prevalecendo, na 
bypoH1ese de ·ernpatt>, a opinião mais favoravel ao· interessado . 

Paragl'r!pho unico· •. Este poderá tomar parte na d iscussão, 
s i  assim enLender o eruselho de instruccão, ma$ não votar,
nem MSistil' á volação.

/ 

.�rt. 1'72-. O seI'viço d-O"· conselho de iustrucção pref.ere a
qw:ilqu·er· outro do estafielecimcnto .
 Art. •. 1-13· .. Oi conselho administrativo compõr-se-hà do dirc
ctor do collegio; como presidente, do fiscal, do ajudante do 
ínaterial e dos commandantes de companhia-.

Paragraplro único . Comparecerão ás sessões desse eonselho
ó' sub: secretario para a coni'eccão e leitura das actas, e os  in
tendentes para p1�e,s_tação, de suas coutas.

Art . 174-. Q, conselho elegerá, dentre oá- commandantes de 
companli:ra, a· sen thesoureiro, que. servi1•á, por um anno·. , Paragrapho· unico . Além do thesoureiro, ser-ão. claviculares 
do cofre o director e o fiscal. 

XIII 
DlSPO::ilÇÕES GEH.\ES 

A l' t . 1 1:'(l . Parn. occorrer ás àesp,ezas com a manutrnc;:fo à 
cust , • i u  :n.; J\O l legios -sc1•r::o applicadas as yerba,. cons:gna,h1$ 
no .01:\)qmc 1 ' o c,::i Guerra  e hem, assim a� t:on::>iguadh,:, no 01·i;a
m.en: o i 'a �r:11" .nta 1. ;.ru ,euuc,.,;iio dos fiihos dos offi<::iafês de�ta:. 
t.1Lima ccrpcrucão . . 1 ; 

A.r l .  1  H .  Os al_nr:incs f!UC' .idoe'!erem serão 
1

traLac:o� na:. 
enf,!t'maria e.lo el'!túekr• l tw'nlo, quanw as molestias não i';:r-�m 
conta  . io,::s Pu ce r-•ayidcdr, c:isos e1,.ses em que serão em,ia
áo;; parn a,; · casa.'! de sua,, fam iL,s ou das pes;c::,:,, que ª" rc-  
pres!!n lem, ou p1i:a o hc�p il:: I .rdli�ar mais proximo, · ca:;o .. 
não pc,- rnn, 1 1or .de.'.'L:cn�ia de· 1:1.eios,  :;.e.i.J, tra�ados fói'r_ de�e 
calabe!ec imrnLo .• . r 

· Ar! . 1f!� . Er:1 cada rc!lrgio havc;-:· uma banda de cor1vf.a;;..
. e ou t rn  de ! aubores e cwis ur ' a  banúa de mu� ica que � i -;:ão
,: or-a1t izaL · «� cem cs p;•o;Jrios a lumno,l do colle6iD, sob a d i 1·e
; cção cio mr, l :\', q·º � éeve se1· pe:;i'!oa de rompelencia e morali-
. da:de 1·cc0 liiec:d,.s .  · . 

Art .  18'.l . E' absoju lamen l e  prohibida a traru-ferencia d� 
: almnnos de um pai:a oull'o colle:..io .· 

Ar t. .  fS-L O Governp poderá faúir nesle regulamenio a3 
alte-ràr;ôes · 11ue a prr tiça Iôr · a::,mseUiando, uma vez que lhe: 

· nãc. altere as t,.has  geracs e e,,peciaL.iente o p lano de emino ._

XIV 

1 DISPOSIÇÕES. 'l'IlANSITOHIAS 

· � Art. -17:í-. Anuualthente serão pelo cou.selho, administrativo
órgan.it.adtls,. para serem suõmettidas á approvação do ministro 
da: Gueri•a, as dfa�'iàs dos a.lumnos e a etapa das. prai;.-as em ser
. viço· no estabelecimento . ,  Art . 18 :L Serão adm i t i  idos alumnos , ext-ernós em"1�1aiq{o. ; 1J; § -1 , º Essas diar ia�, que .comprehenderão as etapas dos • os, edi fwios rios collegios militares não comportarem o numei·o;alunmos e as e tapas das praças, serão recebidas pelo· c l1,efe do : de alumnos fixado em Le i .Jêrviçn de intendencia; e reenl llidas ao coJ,re. do, eonseiho,. para  · · 
·occoner ús despezas do rancho .  • . Art . -186 . o·s actuaes alumnos confrlbuinles e semi�co11-
i"f § .  2. • Os saldos que porventura se vevificarem serão em- 1 tribuintes pelo 1.1egulnmento de 1907 continuarão a pag_ar as . :pregãdos em beneficio do collegio, 01.1 em cimforto dos al'umnoa, pensões qUti actualme11te pagam . - . _ó».vido o conselho administrativo . , Art . 1 37 .  Os alu::inos qu() .iú tenham ini.ciado o curio se-

··Art , 176 . O conselho, admíhistrativtl ;dos co!Iegios reger- ;, eundario pelv regu!.s.mento de 1!,07 podel':'.J, si quizefem,, con
sc-ha, no que lhe fôr appl icavel, pe los regulamentos em vigor : t!ui l-o p:;!J mesmo rcgulamt->1 , �o .. Pnt·a os qu3 prrf.crirei:n es
uos C0'.'!2fil ,dQ ��cj!Q_, · -- -  ! tudar peh novo reg;.ila\,_enlo, o d irector providenciará <lo 

; tnellYir .modo po.ss:vd cfim de que se fac;:1 ·a equ:;:rnraçãe>, com- : 
XI 

DA NÜllf:EA'Ç.fo' l'JO' PltSSo.\t.' 

, hiato que ner ln:m a:umno seja matr iculado em mais d-e dous • 
: annos do ct:rso, até á terminação de seus estudos .

· 
' .. ' , . 
; Art .  188.  Os lo,gares d-e adjuntos do curso gera} e de>- 
i w_adj iivan Le'J. do curso üe adaptação do no"o r�gulamento se- , 

.�.; . Art . :l 77 . O diredor, os proíessotes e á.s ádiunhs serão i l'�9 p t;ovidos, re�pectirnmentB, por ac' j untos do cuso set·un
Il'9lll".?ad·os por  decreto ; o f isca·J, os irustructor,e�, os me�tres osr ' dârio e coadjuva.ni.es do curso de adapta,;ão do reg·ulamentc;
cõatljuv:mt��. os fuhccionarios a que se rei'cr-em as al-inea,,; do ; etc �007.. · 

,.,---·----· ··- --·•-·' l,l i.,L, �� ·1 e �s a l iiwas .a, b, e e d, _do a.rt .  126, ,w.rão todos no- j ,•  
, mtiad_os med1:lnte p-0rtar1a do mHH.s-lro da Guerra, s-.ib propostadl): d1 re!"lór·. · 
,,;1 §"1 1�� A eslé compe(e· fazer á.;; nomeações e demissões rela· tiva,; ao� cargos de que tratam as alíneas· do art .  125 e aiinea,e do' àrt1• •  1 !7·.   · · · · 

CO.j:.LEGl o l\IILITAll .'
DE 

"' • • • • • • • • • • , • • , , , , 1 • , ,. , 1 • , •• • 1 • • • • , , ,. • • • • • , • 1 !..L.•-•-�L•J 

-
§. 2.º Os guardas :s.erão nome-ados mediante uma prova de· l!tt� i l i lâtão; �otfüantc d'e leitb.i'a, escripfa' e as quatro 01)€1N1.

.a�s'\ sü111:é 11Umeros _inteiro:s•, dcver1do .ser escolhidos para as :vaga;;  e:dst-:!nles' ó!!- classific.ados cm primeiro loga-r· . CERTIFICADO DE cunso 
· §" 3'.° K, vát;-as' de in-spectoi•es serão prcencnicas por pro- • - ------· -· __ ... t11'!),t;ã'>' d� g:Uiii•dalf, ,Htendénd'o-•�•e• ao pri:1cipío de mci'ecimento. O Sr. · · · · · · · · · • · · · • · • · · • • · • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • , , , , , _.,,. 

_ §'_4•.�· 01 _!��1! de e,scr iplurado será preenchido por p1·onio- nascjdo em • • • • • • • • • • • • • • • • • • a • • • • • .  de • . • • • • • • • • • • .  de • • • •  , �«o '4:fe· an)m1üetl'sc;- e o deste por promoção de auxiliai· C:e escri-

1 

f .. L'w de fe- t d d t ll · pia, re�lüar:t'lo' en,· a'n1boo- os cas� o principio de merecimento. ' • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • · · .. 0 0 .a curso �s e co euw• 
.  •, ��P}>' p�of e_s'sôr , de phys"ica e' chi�1ica p1·op-0t\1 ao d i1'.ectqr , e Í'Ji a:pp1·0 t'ado com qistinccão em • . . . . . . . . . . . . . .  plenat'ncnto

o . }JJ 1.l)�l aqor-'C_Ons,er-.. ador, sendo a proposta enviada ao m1- e ,11 e 81·mpJcs111ente en• t i•d, ... .Jll"Stro ºª Guerra\ 
. , jf -; f • ' • • • • • • • µ� " . . . .  .. • • • • •. • • • • • • • • r. V'" 

§ v.º E,;,�a proposta deverá rcoalür sobre pe,,soa c!é :r,eco- · Pt1.lo reaulapiento de . . .. . ae. . . . . •.• • •  _ • • • . d� 19., ._., ,_ , • ._
0
1,

!)h��a eor.1petene ia  prati'ca e- que tenha eis. requi,s.itós morae-s:

1

• 
1..nd1-1-H:nsavt·1s .  ,. � . . . .. . · • • • • • • · • · · , ·  • • •  de • .• • . . . • •   • •  _ • • .  de, 19 .  , , ..i

� ·
ff 

A
t
_rt .  f

d
':g

E
·� ús _instructorcs serão capitães ou' sutia!lernos· 1 o l)irect.or : • • •  _. L._...._._. L.u • • • •  ....,,._..J'.:!..,�• · ...... � ... ... � e.: 1ws o x&c!io qué' tenham o curso da arma;  cts ço_adju- . 

. fiM WiLti�us S�J'9-.!l-JUl:lnl.t�rn_ps. n-ªs m�sn.i�§ f<?IJ.ct11:�s�n�- · · -,. o Sfç_rçt_ª1·io.;. • • • • , • •  ,,, , . ,  '! '  • •  , , . , .  •..u.Lu..uol' � --  ..:.- ;- - .. - - . - .., _ _ __ __ .,, .. _ _ _  .. _ -- �-... ----- - ·- ··  · ·· ··· ·- . .  · · · -· ·· -- -·  
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Escola lll!lilitar 
I 

,D.\ Ef'\1:0LA ,E SEUS ,FINS
. :Art. L" ,\ Escola :'llirn,n· é 'llm ·iriternato�quê se êle�tina

a mil•_i,,t,·ar :\-; !'raças do Kw'rcito os conhecimento.� necessari-os
J"l,ll'i1 ;, 111at1;ir1•!� na Es1'1ilu Prcilica do Ex,crcit_o onde Ih� :,orá
·1,a,;,-i•dn n /1'/.'stado -de cuT.vo. . . · 

hl:·a;.,,.11',hy unic,o. Xão será permitLido, sob hypothete 
alguma. i'fl1,:·, �e :mríh1ictilom dfficines :Ua :Eséolà -Âlilitar .  -

Ar!. �·: Os alunrnos constituirão uma ou mais companhia�, 
�;,_if'iln, ,1,J r,•gimcn militar, nom a den.ominação de compa
nhia, .i,. a!1111mos e •o effPcLiYo ,maximo de cem 11racas, cada 
um,i, arn1:1da:3 ü infantaria. 

.II 
DO PL.\NO •DE ENSINO 

Al't,. 3.º O ensino na Escola Militar comprohcnde ·c111co
•cursos.: um fwulamental, -commum .üs quatro armas, e quut110
esperiar.rs, sendo um para cada urna tlr,llns. 

.. Art.. 4." Os ,cinco_ cursos da .. cscola sorã,o cmisLitu itlos:

iI 

�unso FUND:úfEl\�,\L 

(Em ,lous annos) 
11 º anno 

a) Ensino 1th1101•ico-1n·atico 
Ja aula - Conlrncimnnlos esseuei.ues •·de 0�0•·1,-f,', nna-

lytica e calculo transce1Hlc11tc. 
0 � �· '! 

2ª aula - C::inhccimenl:J-s -cssenciae;;, de direito 0 ·,n,lilu
cional, administrativo e inlcmacional; legislação milllut· lJra-
zi!eira. 

3• aula - Princípios gcraes de organização tios exl}.rcilo:;:;
noçõrs de lactica ·e estrntcgia; ,hislo1·ia militar üo Bt·azil.. 

-Íª .uula - Oo.ri!Jecimeníos essenciaes ·de geomdria ,tlc:;;cri
pLivo.; pcrspocLirn, sombras e desenho cor•respondonlc. 

b) Ensino v1·atico
Equitação, iufanlarfa, cavallaria, arLilharia, tiro ao nI:vo

e esgrima. 
Pratica falada de francez e inglcz ou al!emão. 

2º AXNO 

a) Ensino tliem·ico-vl'a'tico 
1" aula - Conhecimentos essc11ciaes de mccanica racional;

noções fundamentaes de aeronaulira militar . 
2• aula - 1,hysica (conhecimentos ,essenciaes de tliermo

logia, electrologia e photologia); cllimica dcscriptiva (inorga-
nica e c,rgmlica). 

3" aula - Hygienc militar, -precedida de noções gcl'aes de 
hygieue. 

-íª aula - Topographia, espccialmcnlc militnr desenho
COl'l'CS!)Ollilentc. 

b) Ensino pl'atico
O mesmo do 1º anno, 

II 
cvnso DEJ INFAN'l'AnrA 

(Em um anno) 
a) ,Ensino theorico-p,•atico 

1 • aula Organização da infantaria nos exercHoB úlll 
geral e especialmente .nos cxoroilos :sul-americanos, infantaria 
.hrazileira.  . ., 

2ª aula - Armas portateis, metralhadoras; tactica e ser
viços tla infantaria. 

3ª aula - Dalislica elementar, applicacão ao tiro •das
armas porta teis e m�trallmdoras. 

'•ª aula - Fortificação de ,campanha, noções de fortifi
cação permanente; propriedades e emprego dos explosivos.,

b) Ensino pl'atico 
Topographia militar, infantaria, 'tiro ao alvo e esgr}�a

..:. Prntica falada de francez e inglez ou. allemão. 
III 

CL''RSO DE CAVALLARIA: 

(Em um :anno) 

a) Ensino tlw01•ico-,pl'atico
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'! 2� aula - Armas pioTtateis; metralhador-as; taeticl e ser--
Nlçios üa can1llaria. •- 3ª nula - A mesma do curso de infantaria:,. 

r4a aula - !A mesma do curso de infantaria. 
. ú� p_ula """" l.Iippologia e n•o�ões geracs d� yeterinariâ,: 

b) -Pnsino pl'atico
. r.ropographiã ·militar, cquita1:ão, cavallaria� tiro ao alvo e 

��una.  · ·  �--·--.... _ 
..:Pr_:ªljca ff � :d� ff_µJlCtl � inglez ou allcmão/ "\ 

Pratira fallada de fr'.aneez, inglez ou a\lemão. ' 
Ar!. ú.º As malerias elos di,,ersos cm·sos constiluirão scte

serções: 
1 • sercão 

lllathemafica e .SllCt.S amilicaçõcs 
' a)' 1' aula do 1º anno do curso fundamental; 

b) '1ª aula do 1º anno do curso funclamentnl; 
r) P aula do 2º anno do curso fu1Hlamenlal; \. 

1 i 
CURSO DE í\RTI�IIARI.\' 

/ 
. cl) 3ª aula do cmso dr infanlaria e cnvallarin: • 

, e) ft• nula do 1º anno do curso de al'lilharia e 2• do .!:.9� 
engenharia; 

.(Em dous annos ). \ 1° anno ,...._ 

... Ô) Ensino UtC01'ÍCO-pi'Cttico . /
-- -- .. 

A" aula - Organização da artilharia no;•êxercitos cm 
·geral, b especialmente nos cxercitos sul americanos; artilharia 
\ J:>razileira. - 2• aula - :Material de artilhar'ia, comprchendendo noções
lã!! nrtilharia naval e de costa; 
.• - · 3ª aula - Tactica e serviços da. arlilharia; taclica naval. 

., !4' aula - Balistica (estudo completo); applicação ao tiro 
· él.M }lrmas de fogo em geral. 
·, '.b) Ensino 2)l'aticõ 

rropo·gr'aphia: milito.r, �quitação, artilharia, tiro no ah·o e 
:êsgrima. 
·.:. -Pr•atica. f�1Hada, d� f.ranc�� � inglez ou all�mfio .,

2° 
ANNO 

a) Ensilio · theo1·ico-21l'atico 
, aa: aula - Fortificação de campanha; forlificação perma-
mnle; ataque e defesa das praças de guerra.  2ª uula. - Conhecimentos esscnciaes de metallurgia e ele-
:cl11olechnia. militar; noções geracs sobre o fabrico do material 
tio guerra, cxcluindll) explo.sfros. 
: - 3• aula - Pyrotechnia militar; propriedades e empregos 
(los explosivos o minas militares. -· l4ª ,í;\Ula - Desenho de fortificação e ele machinas,;

,, b) Ensino pratico
-· 'U mesmo do primeil:o anno, t_;:.o..rJIBdo apenas a cquitaçao

. mfa, f_prtificaçüJ1 ·
-- - ----..., -.. .. �.

\ cunsõ DE ENGENII.\Pl ... 

<Em dous nnuos) 
1° anno 

� ··· it)" Ensino theo1'ico-p1•atico ., . 
'.1 • àuià�Organização da engenharia milila;- rios exercitas 

·i;m geral, e especialmente nos exercilos sul-americanos; ma
terial e se.rviç:os da engenharia militar Lrazileira. 
i - · �• aula-A !1ª do 1º anno de al'lilharia. 

3• aula-Hcsistencia dos materiaes; eslabilidade das con
-slruci;:ões (melhodo analy.tico e gra1)hico). 
; 4ª aula-Conhecimentos esseneiaes de hydraulica; alias
tecim.enlo de agua e esgotos; noções fundamentaes de cngc-
11.haria sanilaria. 
: 5' aula-Archileclura, especialmente militar; dc8-cnho 
:(lQrrcspondenlc. 

b)' Ensino J)l'alico 1 ., '. ' 

, Topographia em geral; materiaes de conslrn�7m; <1T'g:t
.tl.1zn.cão de projeclos e orçamentos de obras militares; cqui-
1ªêão. 

: JJ:1:alicª' íallada de francez, inglcz ou allemão.
- --- . 

2º anno 
a)' Ensino thco1'ico-1n·atico 

r-:f• aüh-Geodesia, precedida dos indispensaveis conhc-
fill)1cnlos 11raticos de astronomia. 
--l'_ �• aula�A 1" do 2º anno de artilharia. 

1 3ª .aula-Estradas em geral, pontes e viacluclos. 
f· !4" aula-?llachinas' de maior imporl·ancia para a enge-
:nli_grid' militar e electrotechnia militar. , ·· 

· -.,::...;_ :.!i� aula-A 4ª. do 2°. annó -ele artilharia. 
�1 b)' Ertsino 2)1'atico 

· • : ·ff'opograpJ1ia em geral, •. geodoa-ia; .construccão. de forlifi
U}i.,,-:�.Jsraphia,: .. t.elep��n!!l, �. �hotog:·aphi� �!;��?':i�t�º.:

fi 3• aula do 1º anno do curso de engenhal'ia; 
(1) !1• aula do 1º anno do curso ele engenharia; 
li) 5• nula do 1º anno do curso ele engenl1a1·ia; 
i) 1" aula do 2º anno do curso ele engenharia; 
.i) ::J• aula do 2º anno do curso dr e11g(•11linl'ia:
k) 4" aula elo 2º anno do curso funuamenlnl. , 

2• scccão 
Direito, 01·aanizaçúo e tactica 

a) �• aula do 1° anno do curso fundnmrntal; ,1 

b) 3' aula do 1º airno elo eurso fund::unenlnl;/ 
e) 1" nula do curso de. infantaria; 
d) 2• aula elo cmso de infantaria; 
e) t• aula do curso de cavallarin; 
f) :2• aula do cmso de carnllnria; 
a) 1' aula do 1° anno elo curso de artilharia; 
h) 31 aula do 1° anno do curso ele arlilha1·ia; •' 
i) 1' aula do 1 º auno do cmso de engenharia.· 

3• seci.:ão 
Physica, chimica e applicaçúcs 

n) 2• aula do 2º anno do curso fnntlamenlal; ,
ú) B" aula do 2º anno do curso fundamental;/ 
e) n• aula do curso de cavallnrin; _i 
<l) 2• aula do 2º anno do curso de arlilhnrin; : 
e) 3• aula do 2º anuo do curso de nrlilharin; 
f) ft• aula do 2º anno do curso do cngenhal'in. 

'1ª secção 
FOl'ti{icação e ai•tilharia 

a) ft• aula do eurso ele infanlnria e eavnllnrin; '·---· 
ú) 1 • aula rio 2º anno do curso de artilharia e 2• elo 2º nnno 

do cm·so dr engr.•nharin; 
e 1 '1" anla do �• nnno do curso ele artilharia e 5" elo 2º anno ' 

do curso d,i engenharia; 
d) 2• aúla do 1 º anno do curso de arlilliar·in.

5ª serção 
Se1·i:iços de ctl'tilhal'ia e enaenhm·ia 

a) topogrnphia; 
bl g1•odcsia (conherimento dos instrumentos e nppare

lhos do impol'fnnria pratica); 
e) rnale1·iaes de construccfio, organiznç:ão ele projeclos �

or,;amcnlos de olwas rnililares; 
<l) com;lrncçfio de fortificncõ1•s: 
e) lelcg1·a1ihia, telcphonin, vhotographia e servii;:os de,

pontes. 
G• secção 

�1·111as combatentes, P.S(J1·ima e til-d 
a) equitação; 
ú) inl'anla1·ia; 
e) cnynlln1·ia; 
d) al'[il11al'in; 
e) til'o no alvo
f) esgl'inrn. • 

Li11uuas csil'm1odi1:as. 
a) prntirn fnlla<la da língua franreza·;
ú) JH·nlil'n foliada da língua inglcza; 

.· e) prntil·n fallada da lingua al!emfi. 
'. Arl. ti.º O cn;,inu scl'ii mini:;;ll'ndo de modo a Re ev1inr· r,� 

excessos de tl1corin, as divagai.:fü•s innfpj;; e à� gcnP1·alizncões 
· prcmatu1·a�, den•ndo cada docen!c lrnhalhar 1ia1·a qt,o o 
9!umno atH'Pnda, sempre que 1'ur vossiYcl, de ron fo1·m 1dn,le 
com a nn11'tiha natural elo espírito humano, isto é, do conc1'-.)l(). 
para o ab;;lrarlo. 

, ·Ad. 7.º fü•gulnrão "() ensino, exceplo o praticp _das li.nguas , 
estrangeiras,· program1nus lriénn<1es,  organizados �Q.�. � 
-f��r� !t instructºr�i..-:, . .,, ,. , -··· L  • • .- . ••••• --:· -·  - � · 

_.,,,... ,;: ;...-  .�. .. .  -· . ..  ;1,  't# 
Jí, 

.....
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Parágl'o.pho unico. Depois de approvados 1wlo , ·oust0iho rJi) - 1  
l!Jnstrucção rda escola, esses programmas ·sorrio enYim

.
l11� ao ·

,
1 

'chefe cl.:.l •Grande E-stado Maior do Exercit.o, para qu,' �(lbt·.J 1 

elles . se p1•ommcie,. ,podendo introduzir-lhes as n10üif1ca1:õ1·s i 
que Julgar convenu:mtes. · 

AI1t. 8.º Os progrnmmns a que se refere o artigo alllu·.ior, ,1 
não se poderão a l'aslal' das seguintes l inhas gerne,; : !a) o emino íla nmLl !Pmat ic.a Sl't'á reduzido ao r- , tr il' ia- ,1inenle neoessar.iQ para os esl -udos superiores do a1 t 1 1 Í1 1  :'o, evl- 1

: tando-se tudo aqu i l lo que não tenha applicac,:ão ou v . '. ,Jr ·pra� 
1·,f. ico. Os conhecimen tos esscnciacs de geometria arraly :  ,ca se

irão dados nos dous pl'imcfros mczcs do armo l ccf. ivo, seT1cl0 o 
calculo l eceionndo nos seis nwzes restan tes; eom respe i to  ú 
mrcan ica ral' ional, é prec iso evitar systematicam,•nte toelo o 
exce'3SO de calculo e os largos dc:>envol\ imenlos anal)'l fMS. 
, O ensino· da balisL ica deve ser feito ele moelo a se a tt .cn
·tler logo ao caracter experimental que •clla deYc tC J·, •drrndr, -::ie
1 1referenc i a  ás formulas e talwl las praticas lle maior aecei la
i:ãO nos gràndés cêntros m il i tares do mundo.  

A geodesia será preccdicla cios conhecimentos praticas 1 de 
asironomià, •ineligpensaYe-is para o seu e,tudo, devendo o pro
fessor, nas primeiras l ições, instruÍl '  o que lia de essenc ial :na
frigonomelri a  espl 1 i•rien, e · em - seguida ·estabe·lecer as noçõrs
theoricas r igorosamente neressarfas para a comrYre-hensã.) ela
11,r�li \:a asft·onomica quê �e exige . O professor ele phys ica e
cn1mwa en trará _lo9o lia lhermolog·ia, se�rindo-sc a electrnlo
g1a e a phol.ologia . O mesmo fa!'á 1ia eh 1111 wa, encetando logo
o cst�1clo ela parle Jescr ip l in, l im i tado ú inorgnn ica e á orga
·n ;ca, com e:xclusão da bio l-ogica . Um crilerio superior dcYerú
dir igi t''"ft regent' i a  dessa aula, l embrando 1'c o professor Je que
as idéas proikcleul·ic-.as de uma e bntrn scicnc ias já  foram acl
qn iri<las pelo a lunrno e cJuc se traLa, (ão sómrntc na Eseola
l\l i l i tar, de m i n is lràt•· das dtras scirncfas eis eonhccirnen los in
d i:,1pcnsaycis pn i·a as n ppl icações ele ordem profissionnl . Sendo
:i��im, taes Cf?nhecimentos, sobre i ntel l igen tcmcr.tc escolhidos,
deYem revest ir-se de um caracter eminentemente experimen
tal, sem o que os . . ,alum 1ios não graYaJ'ão elo modo cffieaz 1 os
J)hcnomenos e ns leis a estudar . At tendr•n:lo a l udo isso o pro
·1:essor ele phys ita e eh irnica irá J1•�tacamlo, á mcdiela 'que fôr
fazen<lo o seu eurso, os ponto:, mais cssenciaes sobre o objecto .
pra\ iro,_ menr i".n :rndo os divr1•:;os· dori:i inios cm que os aJu;m

•nos terao. u l le1 · 10rm_en l e  de fazer applwações, bem como a na-
' lurcza ·e unportanc i a  de�las; '.

b )  os conhec irnentos de resistene i a  r rstab i l idacle dc\1em
: ser dados so� un� poulo dri Yista em inentemente Ill'at ico, �\' i
; tando-su, mais a inda  do que na mccanica geral, o exeesrn de
; calculo no estnbelecer os mclhodos, prncrssos, formulas • e :  

·· · . ; coocfficienles de  mnioi' impoi;tàncla nas n r,plicações . A archi- ··
: tectura será estlldada, _como exige o regufamento, pl'incipal-

portnnda .parn o,; exerc i tos . Quanto ao fabrico do :material ·ué 
que t 1·at'arn ,as 11l im•as d e e ela 3ª scccão, é 11reciso que ,o pro
frssor 1.ão -fü'! ,grande descnvo'lvimcn to ao esludo daqui'Tlo que 
os alu.inrrns tn'ão ;[}osgarn vêr ,prâticatnf'ntc, ampl iando ao con
t t·h : i u  o -t<.i rso na ;parte re'taLiva a tmlo quanto possa ·sei· vf:iri
ficndo , ,xperirnent.a lmf'n le  nos nosso� l',:ta'be1ecimentos fabris:; 

I ''  o en&ino da fort i f'icaçfü:>, da  :t.actica e es trnlégia, •ilm la  a
exlensito -!'.lo :e-�sumpto, devi• ·sei· l im i t ado ao rigorosamente ne
cef;sat•i0 ;J;)i H'a ,o a,Ju,nno for idéa clarn dessas d iscipl inns e 
adqui,1·i 1· ôS •Nl!J'.bec i•mr'nLos con1 que possa Ulteriormente se en-
Lregar 1�ô esL'\11.Jo pralico det:las ; 

l) as aulas de organ iza<,;,ão m i l itai· Sl'rão leccionadas ,cJe
modo que o a lumno v:í adqu i i' indo conhel' imenlos proporc io
Hac;; á impoi·ta11c.ia pratica Q\,le possam ter para o brazi lciro os 
excre i l ,Js a cstudn:r . O Exf'l•c ifo nacional serú profundamen l c· 
•estudaó0, fawndo se o hislorico de sua evolucão desde o :pc
:riodo eolonial ;

(} 1 as noçõPs gcraes de hygiene, dada a sua imporlanr i a  na  
vid'a J)ral ica, devem ser m in isl raclas, de modo que o al 1 1mno 
fique formando iMa clarn da hygiene i nd ividual e col lectiva .. 
Xão ·de·w•m ser esquec idas as rwinc ipaes noções sobre prorthY
laxi.a bem •como ,os µt·irnei ros soec1:11Tos a pre:;lar ao, feridos,
:ís v id.imas dos det,aslees, et c .  A hygiene miLtnt· sei·ú ps tudada 
elo mais arnp1o modo pos�ivel . Pelo que respe i ta ú h i p:polo::; i a, 
dacla:,1 ns. noçõps ind ispensawis da anatom ia  e phy�iologia do 
cavallo, o professor passará immed iat11nwnte a tra tar  do ca
vall•o de  guerra soh os seus 11r inc ipa1.·s aspectos. As noções ge
raes de wtcrinaria devem abranger a dP.,cripr;ão das moleslias 
usuacs do c:i.vallo ·de tropa, bem como os meios simples ele, 
tratamento ; , 

hJ dadas cm uma l ição as noc;õe� pro1wrlrut icas do cl irei{-o 
em gera l, o profe><<>or pa�s9rá a f•s tuclnr ·o d i 1·e i lo consW ucio
nal hrazHeiro, ·o adm iJ!l i � t1·ath o  e a parl e do in ternacional que 
inlerei'is!l á pmfissão das armas . O ensino lia legislação m i liLar 
bl'az i le im :;et·ú inLell igl'nLemen le I igado ao anlerioi ·  procuran
el�, além d isso, o pl'OJ'e:,sot· un i fic'al· ô est udo tanto quanto  pos
sivel 

i) o ensino prat ico das matrrias ,de que t.ratam as .alincas
a, b e e da 3" secção, constará de exerc L, ios, de modo cru e as  
expl icações do instmrlor sej.am · immcdia tamcnte pos tâs cm  
cxcc:uc;ão,. EY i t.ar sc ha sobrecarregar /,1, .memoria cto ·  alu :nno 
com d(•talhadas nomencla turas rcla t irns a armas, i nsfrumenlos 
e ·appardhos . O e�sencia l  é qur dle os ronheca nos Lraços ge
raes d,o;, �cus rnecanismg;;, e que os saiba nrn11Pj ar. Quclnto á 
fopographia, é prec i so reuuzi t· o n ume1·0 de i ri s trurnento;; no 
es�ene ia l, para eYiLar a imperfei<,;ão no manejo clel l e:,; .  Deve1·ão 
ser. cu idado,;_amenle estudadas as  applicações da phoiogr-aph ia  
á topographia .  Os materiaes ue i:ónslruccão de,:cm ser ensina
dos princ i pa lmente sob o ponto ele visLa nacional estudando-se 
[lrof'uudamcntc os recursos com que, nes1,e' parLicular se con-
tam nas el ivcrsas regiões mi l i tares cio pa iz .  ' 
. Art .  9.º A pratica fallada das l ínguas estrangeiras deYerá 

abranger a technologia mi l i tar rm todas as suas modal idades . 
A1 · t .  1 0 .  As aulas dos di t'fcrenles cursos funce iornuão 

l1'es vezes poi· sPniana, em dias alternados, e vor esvaço de mna 
hora em cada dia. 

Ar!, i l l . O çn�ino das mn f ol'i'as das . al ineas a, b e e da 
3ª secçao serú m1111s lrado em ·exorcfri.os de uma hora e meia 
cada uma.  · 

A:t . -1 2 · . Terminado o curso fundamenlul, nenhun1 alnmno 
podem matricular-se em mais de um dos cm·sos de ·arma:; . 

§ Lº Nã� ser:\ pcrrn i ltida, cri1 tempo algum, a mat 1, i ru la 
na Escola l\l_1 l i tar  dé candidatos que já lenham  um ·  dcs:Jes 
cursos especiaes de armas .   

§ 2.º Para � trrminação de qualquer dos CJtrn tro ry1·sos
de armas, havera um. anuo de tolel'ílnt:ia, não podendo ·n étTmm 
alumno estudar ·a mesma d isciplina mais de dous , alÍno.s ... ; 

� r
._ 

-� 

mentc pelo seu lado m i l i tar, c)evendo" ser absolutamente p1·c
: SC!'fJ?l0 o estudo dctalhado das questões· e's lrânhas à esse do
' mmw . As o!J�enações feitas cotn relação ao ensino da res is
; tern:;ia tec� r�lena applicaçiío '.1º e_nsi�o da hydraulica, que dc-
1 .vera sei· mm1sl.rado com o umco m tmlo eh, prrparal' o alumno 
1 pam a sol\tçlio de qucslúes praticas. Estudados os problemas
, ?º nba,:fe�1men to  e e,:gotos, o profc�sor moslrnrá o lognr e 
 1mpot'lane i a  di•lles na engpnlrnr ia  sani l.aria, completando o es
'. tu�I? das nocõ,.:,; esseneiaes 11Pstn, sem pcrdee o pon to de v i:;ta 
· m i l i tar. O professor Lle e:;lradas, 1io11te� e ,,ia duetos começará 
: o seu curso fazendo uma expos ição das com111 1m ica�õcs milita
; 1·es cm geral, ,ana lysando o modo por que ellas se Órendem aos
,e� tudos antcnorcs, grupando-as segundo a importanoia rela
, tiva de cada uma, e eslabel eccndo as ruzões por que se desta
c�1'am as trcs ordens de commun icnçõr1s -· estradas, pontes e
viadt)clos � ,vara um estudo espet' ia l .  Traltrndo rios lres meios
p l tys1cos em ·que se estabelecem ns communicações - a terra
a ·agua e o ar, te1:iÍ o ensejo de .t ra Lar da ael'Onautica mi l i tar: 
esLal.rnlecondo assim o laeo que deva rwemler o e�tmlo da ·1 • 
'a!,.lla do 2º arn:10 fundanwnl.al ao que sertí -feito 11a Escola P.fa- JU 
twa do Exerci to . Das es tradas, pontes o viaduclos será desta- ,Dos EX.\:.'\IES · ,  ..
'cado o que for de ut i l idade real para a vida pratica do sol-
dado . Antes de vrocedrr ao estudo pratico elas mach inas thcr- .Art .  13 . No mesmo <l ia eni riuc se énccrra1·e,i1 os ,t;;:�i�; Ihos 
1rnicas, ,hydr_a�l icas e elcclricas de maior intot•essc para a en- ledn�os, cada professor apresentará á secretaria el a "� ' o i a  a 
genhUt: ia  m1! 1 tar, o IJrofcssor dará as nocões essenciaes sobre r�laçuo · dos alumnos da sua aula, com as notas po1· o ! l ,.·s ob
f.a. 'ílJIPlicação da mecanica ás ·machinas, bastando para isso duas tidas durante · o anno nas sal.Jbatinas e trabalhos granhicos, a 
: l 1çoe_s . O !)Sludo de electroteclmia mi l i tar será •eminentemente somma total dessas notas e o quociente da d ivisão dess·a so:nma 
jpratico, visando antes e acima de tudo as i nslal lnções ; .pelo numero de provas, quociente que representará a conta de
; e) nas aulas de desenho devem .ser· completamente alln l idas anno do alumno.
;rãs dissa1·tações, visto como o objectivo des�as -aulas é eusinm· a Paragraplto unico . As notas acima ref.ecidns sei'ão .expres-
desenhar. Todos os trabalhos dos alumnos serão execu!'ados em sas em graos de O a 10 .   · · · . .  .,. 

!presença dos docentes e ein papo! rul.Juiéado pelo professor e Art. ,14. No prir�oiro .dia uti l  de dezembro, reunir-se-ha o
i carimbado pela secretaria d.a escola ;    .  conselho de mstruc�ao,_,afim de :tomar: .conhecimento dos pontos
. . . d) o ensino das materiati a que se referem •as a l íneas .d e I · para �s ·�xames ti-as dn.,ersas aulas . _ � · 

, ;da 2ª secção e  l.fda .ie deverá ser feito sem sobrecarregar a rne- , § 1 .'" Esses pontos, em numero de 30 para cada aula, so�ão
lmoria do .alumno, evitando-se .o , exaggero ·de detalhes U'as no- formulados pelo 1�espeelU.vo p_rofess<;>r, e deverão, em.· seu con

 :moncl-aturas;e cingindo o àssumpto no-actunl malet•inl de "'nerrai · ,Junto, abranger. toda a mal.ena leccionada ..durante • o· :anno; islo.
· rem :us_o nos �rinoipae� exoroi tos . ,os ,con�1eciimentos • esse�10faes é, toda ·a .. ·materia. �o ,p1·oa1'anun?. . º . r- , . .  _· . • ,
; do ,metallurg1a deverao .ahran�er · as no9oes 'gernes sobre - �ssa ; . .. , � ,2 . . �e accur.do ·C�m ·o .  aJ t. 7 , � ,JO h.nvnr� P.ot:it�§

.:.
il'ela�

·..ma� .!L..Q .!§t.J!do  D1Qtallurg1co espec1jl 'i:ios··met·aes •tle -1m-: hyos ás aulas l)rtltwas t:las hnguas esttangca:as� ,  � ' -,• . . , - - ---·  · - - · - -  - - . -- -· - . ._  Art, i5, Approvados pelo c.omrnlhn  11" ·mstruccao. os pon,to�

•
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.th.1a• oi •ex;�1es: o êÓmmandant;; dcsigrÍarfr na mêsm'a s�ssão as . - Paragrar)ho 111Úcó _- O gi·iiÓ d:1 pro,·a· escrip{á "srr'ir-:·fn1iicliJ •
:·c:oininissõés examinadorãs, tendo  cm vist1a que· o's \ docentes dos gráos couferidos pelos niembros da ' com1nis'são examina-, 

tl�em' examiii"ãr · as máterias que ensin:wem,'• , salvo o caso de dora, gráos esses que · ucverão ser Juncados ú margem das 1fl'Õ4 
1nrnfç)iirienló úo1:- molestia, · devidamente comprovada, e que as Yas pelos exam inadores, com as competentes assigna tur.as . 
·cõlfimissões devcm 'sêr organizadas com os docentes üàs s,ecções, Art .  :u . Cada commis::'ão e>xaminará, no max'inw, noi•� 
�mbora ensinem em cursos divNs•os . nlumnos 1io1· dia em wcfra oi'al, não podendo esta durar mais de,
- .. Paragrapho unico, Designadas as commissões, o comm:m- uma hom varn cada alumno. 
t:lahte deterniinará a ordem a seguir em todas as provas. Art . 33 .  As tuemas . para a prova ornl �erão orgnn izadas

íArt.. 1 6. Hav,e·rá exames fi lmes para tocl:\s as materias en- pela se-cretal'ia, de accG'nlo com o 11rofl'sso1· da aula de que se
sim1das na escola, exceptuando-sc a nralica fallada das l in- tratar . t 

gü:\s eslrnngeiras, cujo ,estudo tem de ser continuado na rEs- Art.  3 L As provas ornes comrçarão ás 1 1  horas da manlifí,
;cQJ.q, Pl'atico, do Exey,2ito, effectuando-se ahi os respectiyos encerrando-se Oi! tralJalhos sómente depois de arguido o ulti-
�xaú1es. mo a lumno da t urma do d ia .  

Parttgrapho unie,o,. Os  exames finaes das  materias de  que Art.  3G . O gráo da pron oral será a méJia dos grúos 
tràtam as a lineas a, b e c, da 3ª secção, só terão Jogar ao ter- conferidos 11clos examinadores . 
minar o alumno o curso da arma em que se achar matriculado. Art.  :Jli . As dispnsições dos artigos anteriores sobre as·-

!Art.. 17 .  As provas serão de c inco esp•e·cics : ç_scriptas, ol'aes, provas oraes regularão lambem as vratico ol'aes de archí-·
P1'Ctfi.co-onies, arnphicas e praticas. teclura . -

§ 1 .º Ila\1erá provas escriptas e oraes para os, exames das Al'l . 37 . Nas provas pral ico-oraes das ma ter ias da rJuinfa
}fü1as, exceptuando-se a de desenho de for! i ficação e machinas, e, da scxt a secção que ris tP<•m, n n rguiçãn deverú versar sobre
'cujo exame constará sómente ele 1wovas graph ic'f1s, e o de, archi- os  principaes pontos ensinados pelos ins truc L01'.e•s nos exerc i-.
;t�ctura, para cujo exame haverá unicamcuLc provas pratico- c ios .  
,oraes. Art . 38 . Nas provas 11ral icas de tit'o ao nlvo e de esgrima·

§ :?.º Igualmenté ·des�as constarão os exames das materias os e:rnmi11ado1·0s 11oderão interrogar os alumnos, si j ulgarem
oas tres 1wimeiras alineas da 3• secção, menos t iro ao alvo e neccssario, soln·ü exercicios que est iwrem sendo executados .

· )esgrima, que terão unicamente provas prat icas. Arl . :JO .  A;; provas n que se refrrcm p;; nrt s .  37 e 38
Art. 18'. O ponto para .rt prova escripta sccú tirado ú sorLe durarão, no rnnximo, uma hora parn cada ulunmo, sendo o grúo

ilcnt.re os 30 de que folia o § 1º do arL H. dellas a 1111:din dos grúos conferidos pelos exnminndores . 
Paragrapho unico. O ponto sork:-ado para a prova escripla Art . 110 .  Emr1uanlo se est iverem rrnlizando os exnmes

<lê uma turma não poderá ser sorteado· para :as provas oraes ornes, a comrnis,ão exnminadora d,} desenho de forlüicação e. 
<los a lumnos dessa turma . machina,; id ú csrola, cm dias al ternados, 1afim de j ulgar as

Art. rn. A prova oral de hippologia será feita tendo-se pre- provas graph ica , dos alumnos, ús quaes �e nppl icará o ex
�onles modelos anatomicos do caval lO', para que o exarnitmndo voslo no paragrapho unico cio ·ar l .  30 . 
possa. demonstrai.'. o aproyeitameuto do estudo experimental Pnragrnpl 10 lmiw. O prrsidrnlc da commissão cxami-· 
gue fez. nadora l'êtJu i s i l arú ú serrclm· in da escola, cm cada. dia de re-

P,aragrapho trnico. 'As provas das materias da 5• e da 6• união da comrnissão, a� Jlrorns gl'Uphicas que devam sei' jul-
scccões deverão· ser fie itas nos locacs dos exo·cicios, exce11 tu- gad

a�\rl .  /d . A 1wova oral versará sobre um ponto t irado áando os de materias de construccão, que se cffcctuarão no sorte den lre os de que trata o art . U, resveilada a disposiçãoi•espectivo gabinete. ., J · l t 18  Art. 20. As provas ·escriptas ele  cada materÍ'a serão feitas uo· paragl'Up IO umco e O ar · 
Perante toda a commissão examinndol"a, não podendo·, portanto, Parngrapho unico . Do mesmo niodo se regularão as pro•

rns pratit:n-oraes de arch i tectura . realizar-se em compartimentos d iwrsos. Art . '1 :! . As notas das provas-escriptas, oraes, pratico� Paragrapho unico. O pne·siclentc da commissão providen- oraes, graphicas e 11raticas-serão expressas, com a conta do'éfará para que os alumnos fiquem convcnienLemente afastados • d O 10 ·, - t · l cl - d · i ·  L t anno, rm �raos e a .  cn rc s1, e e mo o a nao po orem anxi rnr-sc nru uamen e .  Art . 1 :l . TL'I'Il1inado o nc lo  el e  exame d e  rada dia, a com-'.Art. 21 .  Durante a prova escripla, não poderão permanecer missão examinadora fará a classif' icacão· dos alumnos por ornà sala em que ella se estiv.�r effcctuando l)C'ssoas estranhas á dmn de mPrecimcnto, tendo em vista que O ai·âo de appi•ova-êõmmissão exmninadora. - f 1 · · 1 · l t t · t 1 . .  Art.. 22. Será de quatro horas o t em'1)0 concedido aos çao, con o1·mc a e isc 1p ma c n que se ra ar, e rcpresen ac o, : 
peimeiro, pela 1111,11 ia dos gníos da conta ele anno ela. provafüumnos para responderem ás questões da prorn escri11ta ; findo escripta e da 01,aJ ;  segundo, 11eJa méllia elos grúos da contaesse prazo, e!l,es deverão ientregar as prorns como estiverem, c]e anno e da prova pratico-oral ; t ercriro, 11ela média dos gráosossignando o nome por extenso e logo em seguida ú ultima da conta do anno O da 11rova grai1hica ; quarto, pelo grúo dal inha. escripta. proni pralir'o ora l ;  quinto, pelo gTúo da. rn'ova 11ratica . · Art. 23. o papel distribuído aos alumnos serú rubricado § 1 .  º o grão superior a n 1 I:! darú dirr i lo ú approvaçãopel_a commissão examinadora e carimbado pela secretaria da com distinr.çúo; de o 1 12 ató seis, a .approYacão será vlena; in-·escola.  
fcrior a se is aV• t t·es, a approvação será simples; abaixo de - Art. 2 ,L Nenhum alumno p,odcrá p:crmanecer na saki dei lrcs, haverú ?'CJll'OlHtçlio. ,e.'\'.ame depois de haver entregue a sua prova escripta, concluida § 2 .  º S"t'á lambem 1,evrovado O alumno que tivci· a média

ou não. ZC1'0 em (J!l(ll(Jl l('l '  2)1'0Va. ·- !Art. 25. No acto do e:x-amc, os· alumnos só poderão servir-se Art. '1 'i . 0 alumno que faltar a qualquer prova de exame ilõ objectos d istribuido'S ou permiLlidos pela commissão exami- ser{t considerado reprovallo, a mc·nos que just ifique a falta �mdora. perante o commandante, o qual, uma wz acceita a jusli ficacão-,  
Art. 26. Será considerado rrpro,·ado o examinando que marcarú dia para realização de noYU proya .  ãssignar a, prova em branco, bem como o que s e  çpnfessar Art.  '15 . o nlumno que tendo comparrc ido a exame, se ;inh::i.fülitado·, ou não tivier dado inic io ú soluc,ão elas _questões, negar a pr,'slar qualquer prorn serú ronsilkrado reprovado . 1.1nm y12,z terminado o prazo para a prova escripúa. Art . ,\ G .  Si, depois de comecnr a fazer qualquer prova, o Art. 2 7. A's provas graphicas de desenho de fortificação e alumno a(lo,•ccr de· modo a não podL'r proseguir, ;0 commanih.chinas tem appl icação o que ficou estabelecido nos artigos dante designarú ou! ro dia para nova 11roYa, uma vez verificada. nntcriores, a partir do numero 20, e no de numero 18. Para a molestia do a lumno pelo medico do estalJe!Pcimrnto . �ssasi provas, a commissão examinadora formulará, na occasião, Art .  '17 . A commissão examinadora de qualquer materia questões que possam. dar a medida do aproveitamento àos srrú composta  de t rcs membros, srndo estes instruct.ores para 

�lumnos. as matcrias ela quinta e sexta secc,õcs, aos quaes se appl icarão  ArL 28. Terminados O'S exiamrs escriptos ou graphicos de as d isposicõns rlo art. 1 5 .  �ada turma, o pres-idente da commissão examinadora envo!verá Ar!. 48 .  Do resultado dos ,exames ele uma d iseiplina, a: 
:ns provas cm uma capa lacrada, que rubricará e entregará á commissão examinadoTa Janal':.í tormo es11ecial que será lan-· 
isecrelmia  da 1escola, dando ao  mesmo tempo a relação escripta cado no competente l ivro, e subscripto p.elo secretario, da 
]dos alumnos que deixaram ele fazer as provas, com os motivos escola . �llegados. Art . '1fl . Nrnlrnm alumno poderú frequentar um anno. 
i Art. 20. Entre as proyas eseriplns ·o oracs da mesma turma qualquer sem que tenha exames de todas as aulas do anno 
ije\·c1;ão decor11er, no mínimo, 72 horas . anteri·or . 
1 • Art. 30. o ponto para qualquer pro,,a será tirado na Art . 50 . IIaver{t na Escola l\lil i lar uma só época de ,exames, 
'.Qccasião1 do exame, sendo os alumnos chamados pelo presidente para as materias do ensino tlleorico-pratico e do ensino pra-:. 
;dà commissão examinadora, de modo que, na13rova oral, cada tico .   
l<l'%aminando disponha. d� duas_ horas 11ara 1�ed'lectir no assumpto • Art . 51 . Não será permillido, sob hyp'Olhesc algumri,: 

· (lo 1'lonto. · exame vago na Escola Militar . ·  
1  Art 3 1 .  Uma hora: nnles 'de come1;arem as provas oraes, . . Art. 52

_. Qu!'.[ndo do_us ou tod9s os examina.dores forç1�
o presidente - da comm1ssao -0xaminadora pedirá á secretaria, c1v!s, a pres1deJ'!CIU t�cara ao de mais a!La categoria no mag1�-;

· tpara serem julgadas, as P-rovas_s_§cljQt,1s__,!iQ.S._alumnos _ _g_ue ter10, ou U:Q' mais antigo como doce.nte : ,D!)S out� ..cnso.s . .ª-_era9,
�.B!'..�D;t.Jaz� exame oral, ,..v- - -_, �P.t!ld.fts...,�s .tQ�ra� de_nrec�de�c!Jl. .m1h�.,... 
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\ Art. 53. O resultado de todos os exames da Escola Illilitar 
,será publicado no boletim do estabelecimento. e no Diario 
'Of/icial. 

IV 

§ 8.º Os candiàatos que, não tendo ,o curso integral dof
collegios militares, apresenlarem, entretanto, attestados · diJ, 
approYaeão em exames finaes feitos nesses collegios de ial-: 
gumas das materias de que trata a alinea f do paragrapho 
unico do art. 55 ficarão dii;pensados, no exame de admissão; 

DAS MATRICULAS de responder ás questões relatiYas ás disciplinas em que já) 
'A.rt. 54. h;t·a a matricula na Escola l\liiiLar, é preciso foram approYados, entrando com o gráG dessa approvação 

qu'.l O candidato tenlia, no mínimo, seis mezes de praça e effe- para o calculo de que trata o § 3 º do presente artigo. , 
'.ctivo serviço durante esse tempo, em um dos corpos do Exor- Art. 58. O commandante nomeará as oommissões exami---
'cito. na doras que julgar necessal'ias para dar cumprimento ao final 
. Paragrapho unico. Exceptuam-se os candidatos que tive- do art; 156 deste regulamento, podl'ndo, no caso de necessidade, 
tem o curso integral de um dos collcgios militares, bem como os dirigir-se· ao ministro da Guerra afim de que este ordene que 
oue, tendo sido alumnos de estabelecimento de ensino onde, se docentes do curso geral do Collegio l\lilitar do Rio façam parte 
0ê instrucção militar, apresentarem cadernetas de reservistas,  dessas commissões. 
!comtanto que uns e outros verifiquem praça na escola, uma Art. 59. Terminados os f'X'ames de admissão, proceder-
l\·ez requisitados para a matricula. se-ha á classificação dos candidatos habilitados, díspondo-

Art. 55. Os requerimentos de matricul,1 deverão ser apre'. os em uma lista organizada, segundo a 01·dem decrescente da 
sentados na secrelaria da escola até 31 de janeil'o de cada somma Lotai dos gráos obtidos nos quatro grupos, sendo o gráo 
;:inno. de cada grupo dado pela média dos gráos das duas provas __,, 

Paragrapho unico. Esses requerimentos serão dirigidos ao escripta e oral. 
ministro da Guerra e instruidos com os seguintes documentos: Paragrapho unico. As requisições serão feitas de rigoroso · 

a) certidão de idade rou documento equivalente provando accôrdo com o merecimento revrlado no exaine de admissão,
que o candidato é maior de 17 e menor de 21 annos, referida a isto é, segundo a lista acima referida. 
jdadr ao primeiro dia util do anno da matricula; Art. 60. O numero de alumnos a matricular será fixado · 

b) documento provando que o candidato é solteiro ou annualmente pelo ministro da Guerra, de accôrdo com a dota
siuvo, sem filhos; ção orçamentaria, não podendo, enll'l'lanlo, ser superior ao · 

e) cet•Lific:ado de que o candidato não soffre de moleslia das vagas ocoorridas no anno antel'ior 110 primeiro posto do 
contagiosa ou inf(•cto-conl.agiosa; Exercito e mais 50 o\o dessas vagas.  
 cl) certificado de vaceinação; § 1.º Um terço das matriculas será destinado aos candi-

e) attestado de boa conducta; dai.os que tenham o curso integt·al dos eollegios militaees, os 
f) attestado de approvaçil:o, nas Sci;!·u i, <R mnterias ou ,outros terços tocarão aos c'andidalos ele que trata o art. 59.

exames finaes feitos em um dos rr,i'<'';.·, .litan•) § 2.° Sendo insuffiriente o numero de candidatos de um· Portuguez; dos grupos, as Yagas restantes serão preenchidas por candida-
Francrz; tos de outro grupo. 
Inglez ou allcmão; § 3.° As requisições para o terço a que se refere ,o § iº 

Arithmetica: deste artigo serão feitas tam!Je111 1wr rnel'ecimento, servindo 
Algebra elementar; para isso o total dos grãos ohtidoi; pelos candidatos nos exames 
Geometria e trigonometria rectiliuea; finaes realizados nos collcgios militares das materias exigidas 
Drsenho linear; !)'ara o exame de admissão. 
Physica e el1ímica � noções de mecanica; Art. 61. Antes de dar cumprimento ás disposições dos Hü;to-ria �aturai; paragraphos do artigo anterior, serão matriculados, si os hou-G�ogr�phia gc>rnl; ver, os candidatos ex-alumnos da escola que tenham interrom-

. . lllstona geral; . . . pido os seus estudos por mo\ ivo de moleslia e que ainda este-Chorographia e !11s�oria do Brazil. .  .� · jam nas condições exigidas por este regulamento. 
0 Art. 56._ Uma vez mformados, os requer1me11t.os sei ao re- Art. 62. O ministro da Guerra poderá permitlír que infe-: �11�tt_1?0s c,onJ1:111t�mente ao mm,stro da, Gueri:-a, _a t.eH'.Pº de ser 

I 
rio

 
res e graduados do Exercito, ele conch1cta exemplar, vão po�s1� e! tcrmrna1 todos os trabalhos u'u admissao do::; alumnos prestando nas escolas, nas épocas mareadas para os exames de ate 2u de marco de c_nda anuo. _ . 'admissão exames parcellados das rnaterias exirridas para a ma-Art. �7. Os candidatos que nao �1verem os e��mes_ de que tricu la. ' 

0 ' 

trata a almea / do. I!aragraphq umco do. art. u.J 
E

fe!li°s 
iF Paragrapho unico. Esses inferiores e graduados, uma vez ,uma_ dos c�l{�ows 1)�)lita._res, ?erao. submett�dos, na 

n 
s��/:; � d

- apl?rovados em todos �s exames, �onconerão na Ii�ta a qu� sel1tm.! a_ pai tn do P111�e,_ro dia util d� mar.ço, ª mm �'ad 
e 

se� reiere o art. 59, servmdo os graos das approvaçoes l)'arciaes ad1111R�ao, devendo pata rsso as mat_erias.acima enu e ' as para a composição ela somma total dos gráos dos quatro grupo;; .. ;dispostas nos quatro grupos segumtes. _ • t • f • , d d  'f"  . t, i · . 1 º grupo: porluguez, francez e inglez ou allemao;_ . ç
s�e 
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1:; ize1 em as ou r as com, _  

tº o-r r o· ai·ithmetica algebra elementar geometria e tri- 0 s 1 1 s · e eou _au (li � . , . 
tr'=1a

1 

rectilinea e desenho linear· ' �rt. G3. O conselho de mstrurçao �es1gnara annualmente, .gono!1;e
0.rtpo,· phvsica chímica e noções 'de mecanica e historia term(nados os exames, os cursos ('Speciaes em que se devem 

natu�al; 
· · ' 

. . . . . mat.r_,c_ylar os alun!nqs que !enh�m o c?rso fundamenta� e. em
;.• grupo. geographia e Justoria geral chorograplua e !11s- cond1çoes de proseou1r_ nos seus e si 1�dos,_ attendendo, pai a isso, 

t .·/ do Bra�il. 
' ao numero de vagas �xJStei:ites nq er11ne1ro 11ost_o de cada arma, 011' 

§ 1_. 0 exame de admissão constará_ de quatro proYas es- e, tanto quanto pos�1vel, �s apt1d,..oes. dos_ ran,d1dalos: . 
,· t s e quatro oraes sendo uma escnpta e uma oral para ,Parngrapl10 l)lllCO. So poderao f!egmr º" c_ursos de art1-cr t ª 

0 
' lharrn e engenharia os alumnos que houverem sido ap1irovados ca ª l�up 

Gada pron se comporá de tantas partes quantas as nas oito aulas do c�r�o fundmnenlal com grúos taes que, som-. 
materias dist.inctas que constituem o grupo, d�vcndo a prova mados, deem, rn> mmm10, total 48. 
escripta do 2° grupo ter mais uma yarte_graph1ca, relahrn_ ao Art. G4. Nenhum alumno, uma wz matriculndo em um 
desenho linear , e a PI'9Vª �r�l do 3 º �ais uma. part� pratic�, dos cursos especiaes da escola, poderá ser transferido para 
relatirn á physica e a cl111111ca, e feitas no respectivo galn- outro curso. 
nele. , 'd" d , d d"ff · § 3.º O gráo de cada prova e a _me 1a os graos as 1 e-
.rentes partes de que ella se com�oe. . _ ·· � 4.º De •accôrdo com o destmo do exame de :ad1111ssa-0,
será ·inhabilitado o candidato que tiver gráo inferior 8: 3 em
qualquer parte das de que se compõem as provas escrtptas e 
ioraes, l}Or maiores que sejam os gráos obtülOs nas out1·as
(pal'tes. 
,  § 5.º Si o c'andidato inhabilit�do na fórum do paragrapho 
�nterior requerer, no anuo segumte ou em qualqu�r _outro, 
�ara se matricular, terá de fazer novo_ exame_ de adm1ss;w ror 

,rmtefro, de nada valendo as approvaçoes obtidas no primeiro 

:�x:
am

r6.º A Escola l\Iilitar não dará certificados relativos ao 
�xame de, admissão. 
\  § 7.º Os p,ontos pam as provas escriptas e oraes do exame
ifo admissão devem ser organitados de accôrdo com os pro-•. !grammas de ensino dos co!Iegios militares, applicando-se, o�-

r
-itoosim, a esse exame as disposições que lhe · possam convir
tias que se encontram no capitulo III do re_s:ulamentQ do.§ refQ-

ttido.s., collegios- -� :.----=· ·--�� -  · -- -e--- - · -· 

V, 

DO 'I'E�PO LECTIYO E DA FHEQUENCIA 

Art. 65. O tempo lectivo corneçará no primeiro dia util de 
abril, encerrando-se no ultimo dia util de novembro. 

Art. 66. Os mezes de dezembro, janeiro, fevereiro e março 
serão consagrados aos exames e exercicios p11aticos, ás férias e 
aos trabalhos relativos á admissão dos candidatos á matricula. 

Art. 07. A distribuição do tempo será feita segundo as de
terminações do commandante , devendo os horarios, organiza
dos annualmentc, subordinar-s� ás disposições dest� regula-.. 
mento. 

Art. 68, l\farcar-se-ha um vonto apenas ao alumno que,
por motivo justificado, faltar no mesmo dia ia, uma ou maiS 
aulas ou exercícios; não havendo justificação, marcar-se-hã-ií 
tres pontos. 

Art. 69. O alumno que tiver mais de 30 pontos perder.á. g 
unno, §�ndo i!l@�clialiimeul� d��liii.\clO '1Q ��t��Í.ll.ÇA!�_.alltif 
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. , 'Ar�. 10 . A �ust,ificação das f'alta.s de que trata o art .  ô8 $era feita exclus1vament� perante o commandante da escora . 
,. ,(\rt, 7 1 .  Os . docent'es podem mandar mar-car ponto a:o 

) .a_lunfuo qu� se ;r�hrar dos trabalhos escolar-es s.em a; sua pnív.iía 
11.!:ença. 
r . Ar4� 72 . A presença dos alumnos Il:til. aulag- e· en·rC'icias 
, sera venfwada pelos guardas . 
 Art . 73. Perderá o anno todo o aPmniliíl que- pedir bL'arrca
\ mento dEl matrj.cula depo.is de inieiad!os oo trabalhos fec:ftivo.:,.. -

clJi , ; 
- ·  .VI .. , ...,;:i;,::-:r-;,;i,c;-. ,-., lfl[j 

'lf� ' lDO SYfil'E::'v!A DrSCil?:UNAR;, PENJ1S JiI, REC!íLMPliiN�  

, Art .  74 . Serão as. seguintes as penas corNCcim!aes. que o 
�ommaudante da escola pederâ impôr aos .alurn,111-0.s � · 

1". reprehensãe> particular ; , 2.º, reprehem:lfo motivada em Ilolti!tim;.
3:"; ?�Iusão at� 3:0 dias ; 
4"; p.risão por um a 15 dias no quartel dos. :il��- n&1. 

i �stado,-maior dos corpos ou em fortalezas,;, 
•-. 5°; exclusão. · · 

· d'o �nesmo na llnprcnsa Nac ional,, s i  o Gç,verno, depois d1
ouvir o chefe do Grande E.�.fado l\fa10r, Julgar o trnb.a.lli(! ! 
util ao :e:ns ino . 

�-
Art .  02 . O facto de não · oover 1alumn1os matriculados e

uma aula não tira ao ooceute ou, doct>nte,s delln a obrigaçã
dio comparecimento á esoofa. e, da assii.,YJ:iatum do respe,ctiv 
JP.ünto, nos d ias de:i ignattlifil6 oo tab.e-1:la. d,e distribuição de tempQ .1 

 Aril .  !J3 . Comple·tad!Q o curw da Eseola l\li l itar, O' alumn«,
t:-1il!mlf:airá ci)mo te111µ0 de :¼e·l!Y i,í;O par�, todos os effeitos-r mtel!ll01:l  

para baixa ou dPmissão, qualro annos, muito embora a te@l(
:l:.1tttllJíllt<ltllflado por temJi):oi i:mia,ilir.

P:al.11:lg1·apho uni(tff) . A®crel J 0·0, qi:1e nãw» compLetarem o -curs�
fí!'Onta;l'ão a p�mi�. 1 , ru•a � Jl!l,<·•�rn.üs <at'f,ütms, os ann� em qr:r� I 

tii.n,re-J11m si<lo app L'OWrl� ,em l:l�.i.ü d� d.ous ter\0:3 do m:i;m,e;j '
@ia;s, al!l:l:a,s,.

vn 

DO 11.í-tTERHL DE' ENSINO E DEl'fü'iDENCIAS DA ESCOL,\. 

Arft . !1 1 . Pa !"fl qut� o eni:< i no· :;;:J :i 1ninibtrado com o nee,és,., 
sai.rio deseuvoh ia1r:nfio, em L0Ja:5 us ruas partes, fiayerá na
e:,e,o,J:a :  · -

Ar-t . 75.. Os arumnos presos no: recinto da es'!-0-UV :ffi'(illjW; 
pbrigados a-os trabalhos escolares . · �"', uma b i l i l i , i L!ieca. 1umknd1J I i-vroa, revistM, colle©;âe!I

: Art . 7õ. Os professores,, instFUd0:r:es� adJ1.mt<:1s: e- coad.i,u.-  � \elil e: ri:: 3ulu1m-nLos, e q111a.� : tJU'21! puh;hleações de iroportanciª1 
: vantf:s puat.ic�� poderão impõl" aos •a.'111TI1tQs,. po-u fartais, com- m1htar- · 
1 !1J,!)Lt1das, d'rant@l a ln;ão- ou exercícios • as s1r:g,uí:0.te.,s. p�a.a : 

· 2:/wn m1 1 ,1rn ccrn.Leillil(i)) n 1 J1 1 e  ])C'JW½a intere,ssar °'°' ensino= 
f� :irep,rehensão- partfcu\!at'; - 3", m,d e r 1 a l  1 , :1 1·a o ens11 1 1 J  tl 0 t1,,,;e!llih.n; ,. 

. 2º, reprehensão em i;rresieuç_a do.s ail!lllJ.llliJS,; 4º, um i:a l l i 1 1 i: t ,, ele physi, :1 u c llünicai. e outro de electro,;i 
,/' 3"; 1t1i1flirada da aula ou exercido, m:arcarufe,..IJ'J,ecs pooffo,_ • technia e pho l  1 1 :-;  1 · :: ph ia ;  · - ·  

Al't. 77. S:r II faFta: commettida pero f.L1ULULfAil, e� 11,w,w11 5º,. I1abnratu 1· i n  de pyrotedmia ;. ,,, 
1 'pu:aição. o docente revará o facto, por e::(u:ipt©, a.© c-0nficc i- ; . 6", íns tnurn :ulus e mat.,; rial para os trabalhos topogr�.;i 
mento d'o commandante, pal."a que. este. p:rovid'e:w.:ie. e.omo de phioo, ; 
di!l.'e-i:flCJ1. · · 

. 7º, a_pp,uel11ü,, e accessorios necessarios para o ensino d� 
A t 78 O I h 1ppolOo"H�,· .  -

• . r . .. a, umno q,ue faltar a. QUllJ.(ll]tl!l!' :2..rl:i ou e�erci-
cio mecn't'era, .alem d'o ponto, na.� -g,eoos- cfIBcipiina.lles, 0.e.s.te. 8º, ga 1 i 1w t e  com modelo;; d,3 cng-,'nhária e trem de pontes� 
J'.eg-T:rEaimen,fte, co,nforme o· mohivm· cln, fa[ta . !lº, -Dl!i l e l 'rnl  do campanh�1 pm·u. qma. v.ia ferrea, UID.li l inh('!j 
. �,t . 7,9 . Si a wna aul'a nu ,exereicfo faltar sem m:ot1�(i[, telegraphwa 1i lll l'1 a telephonwq · 
JI.Ll,-'i:.i,fa:a.d0c um grnrrd'e- em,e,ro cli@l reliJ:Jrm.Q:,, a; C".rdl:& um s,a 1 0, �-r,_l i i n ,�tA com mocfo ! o ,  'elo arcl'litect.ura, de macllinas 
'.!Ilarca,rão cinco_ pantos, além de outl!as- pe:ims. em g:cre ];l:Q9sam I e de fortlj , . - 1, . :,w ; 
mco::-rta:. 

 . i l ,  gn l 1 i 1 1 1 · í l l com arnosfr,1 s  de_ maferiaes de construe�ão"�1· 
Ai.-t . 80•. O eClfflmandttnbe di:.t ,eis-etilrt & f!01.,.,,,J1tternfje- p:rrm e mstru_nw, 1 1  i),; 13 upparelhos P!'Ol>l'I0:3 para o conllecüru!nto tl�· ., · · , t -�� sua r,eti1 s l.1 : n , · 1 a ·, 1mpw, '.!;u111lillJSora. hrni ou. c1D,rreccion_almen6e;, as; pen':l.¾ d'e 1m-

pre��ao ·n,l'ba.l ou _i:m .. w�em do d�a da �(.,"O'i"d;, de su&per� 12, sa la  p . 1rn os est�cws Lwl ico� .  na,. qual s,e reu11a01 ca,rtaS',1 
e pncao de u rn a qurnze d'ia�, bem cerno rrmlltt:ra: 11� mrr a, �i<'.o- ma.ppas: r, \a 1 1 l : 1 �. d :,scr1i;>ções. rn · nwr ias. especialmente sobrq 

, dia.i de-. ordenado- ou gra.tifieaçã-t:i, ou tod'o• 0 -vemci:JTJ-ento; corr- ai Am.er1,ea ri : : 1 1 1  e partrnular111 ,�1lt,: �obt.e o Braz;il · 
forme n. gir:wid'ade- da, falta., a: !'leu jruEAf¾ :ro,i· emlll['li!egruii08 soíiwe· 1'3, ft 1 · 1· ,1 1 1 i l : n l.c1  e u11cruil .iu:, indi::J)ieTu:::ave·is pára. os tra,; 
� qu·aes não houver dispos-�ção, e-.:.pec.ial no J!).d!e::.:wte- l!�'\11:fut- bcrllll'ls.- cle ,:: i , ,  l ' i' : t : 

' mento . 14, in > I  !' l l nl 1 ' i l l  os e appardll03" n,:t:eseariios para, os estudos 
4rt . s r .  Toda a damnificação de qualquer parte dm• ffflil:li- '(�rafüe'Cls f1:,, l Ja l·1- L 1 , : a ;· 

hdecLmento, e. ,em ger"ltb,. d.e ei;tia:lq'l!re'.lr obliiecito; llltMlffeme-e'll!lte á füi\ . sa ! a. d0 n1 maa cmn. olJ i,2clo5 necefillarios par� o ensina,, 
Fazenda Na:ciona.I �1J1á l'epararlr:ll á ttmila. 6Je f!lllllll!iDlD a, ct:D e:,;-1,,·:i:m :1 ;  
tiver ea.usackr; ,.,,eJ?.,d.©1 além d1:!,S,O,. @ a.lilltJil;r· pasa-1've·li � ai\lgl!lllJllal fff1 art < 1a i;1 : ' 11 [ -., eq11ipQ:m1 • n f o  o nrnui�ão de guerra ; 
d-�s pe.JJ.� «olll,lmmarla..i, nie�e I!,"egl!l,liailillfil'lfW,, tarul!crmmre: a,. iili'..&- 1!7; um 1ia 1 n l  p .u·u. cmpQSJ Ln dtJ mrn1i1,:io de gueri:a · 
po:r�ia e g.11avi,daJilr(,!· do �:¼O. 18, 11aP1 1.,n <ltJ t·xet'c ici;Q e l i 1 t i. H\ d,J til:o ;. ' 

Art . 82 . Todos os em:wl'eg:adil:rs-. €fui �©fa, será� �- : .. 11), aa-\ ,, 1 1  o ,  . e muax:o-·  pa , · ,:  º" y· x,ercix:i.oa,. além dos pre_-i 
:veis pelas fall\as q:u.e, t?:Onllll'leLte'li'em m, e:Jlie1rnm-io d� :11UaM fun- crsos pa,ra n - ,' r \' 1 , ;n do esta.be ' , · , : 1 n1 - • 1 11 n ;  
cções, bem c•o-mo pefüd q,ue dei..UI'lil'llil f1,ue- (1}8, rteiiLS �1111lwlsll�a; / , 20,. pe, : : 1 , de arre,Lameuto 0 prn:c,J· c!'e anima:e,� � 
�-0mmettilffi em. pueJ.w:w. oo se.11v.�o 0u. 6h Fiue:oda �:..t"wua:1.. l · 2!, p1r a , 1 , • ir , 1 ., ;  . . . . . i-. 

Art . 83. O emj}J:cgadb à!o .m.a;gi&::e'llio q.u;l'l fui.I.La(lf 001 C1!L1n:- ;  �2, 1�1! 1 :t bnrn l �:1. e mil;ru,s a r,pa eel lws- llililprescmd1vei.s para �-
p:rimento d:os seus d:e-tre& será. ad.vellti$ Jil . .tle <:.t!lm!rnw,mcla,1:1AJ�� 1 �erv1ço de tc:i; f. 1 11 , · 1 : : 1 0  de rnceu , fw ;  
da escora, em partfeufar ou 'C)e'l?au.r.e o «01LieLlkl � i.ütl!lllWtio� : 23:;- _tL\1 : ,1 o l'fí., : u� ]jl�a. I r' ! J ,l•l'O do 1na.terü.1.l e cor��1'vaç:úri 
no cas'O de· re íncidenei:a. o rí:l•m;mi..n1,,lian:t1>. lleva.J:� Q :ll'a..t11.©, si , ,fos.. eda.:Cm1n�, c 1 i 1 1  o i:ru1L:¼pe1, . 1 ,.-d l ' - - "'°ail e ferra.menta.. 
ju\'gar n1>c-essario, ao 1:-oaã.ecímenl'.t,) d:o 1111u.kil:I!o Gl!a,. Gu�ri:a,,. q,\lê, : · Art . \J:í . Al ,; r ;1 do que s ,  1,d1a L':ipecificado no a-rtigo an, 
Pl'O!!ed't>rá como- de d'í'reitn. , t0lliell,, @, arHnn, andf!nte . t11ata,1 .'t d,• ad,1 11i.Jzü• o qüe f0r necessa""Í Art . 8 i. Todos o5 affí'c'i.ie'S' el'tt!'Jregacllf1rs na esco\Ja, c:'ClllJ:U- , l' iQ. para ui:,:,m 1 ; in lla.r 08 pr , 1 :0 , .  - "l" d'o �nsino· .superíor emprehendida5 os do magis terio\ fi.e-:mT swjie'i'tos á� drsposições d'o s;e11at e oo eu� ino nüfitaJr em l a l , 1 · 1 1 ! a1t. reigulamento di��Hnarr f,o, Exer�(!)• JllíO � m e:fl!Í'\lel? pre- Allt. IM. A h,:o lro terá! p ln, ·c1 c: i ::-.  Ji)D;rà o  fornecimento d'� · yisto no p:r�ente- r-•�'1.til. .v,..  . , 

Art . 85 . Cunsicrerai -s·e-I'la e.amo tendo faltado alEf �'l'itfa'iJa, rn:e""-'A!nu11oows e , · n-Le11ma1·1a t•O f l l  a� ne1te�sana.s accomrnotla..;
1,;ões para n t l 'a t anwnto d'os al 1 1 1 1 1 nn-1 que adoeéerem .  · · f d'as suas funcções o docente que comparec-er para dar aula P"d.ragt',,� , ho un i�@-� A eJ;l.i't::.1· i n aF ia  �rã. a.lla.st.a.da dos, edifi--i ou exercício depois da hora rmrcnda . · 

Art. 86 . O não comparecimento ao servif;o acarretará ao cio;s prínci p.w� 0 ri-os outI;m., lo.,,ar L:!S :11:ilaC))uentado,.s: pelo.s, aJ.u.,;, 
empregado a pe1ifiila da. iraliriieaç� :.J.ém de. o.u.bas penas em rn� e.Llll' seu,-, ti:abaUa,oo,, eae:©.i1ar;;::i .,
gue possa, incorrer . VI'j:l . .Art. 27 • .Para a. veTiiiiea�ã@ da bet,io:eneia dO¼ ,empr111gados, 
ha"er'á finos de vooto!'l ou outtos- t11\lliitei:.tJOO.l" :mei.Q-S: de.te-rmi.- Dó - l!"El3'aox.l!. rrotmN'filll: 
pad.Qs velo commiarrd;.mte. , · · 

Art. 88. As !afta.. eamme·mcfas durante um mez se.ão · Art. Ql . O pes�L d.o«-6lnte dai &i!Q� Militar: con.swá· d�r
justíffoaá33 perante o oarmmmd,ante da escola até o t11mmo dia. · :U. �measores· e tre3' :tl!UUlll.t0:'!, :r f in::true.to-res- e 'seís eo:adJu� 
des&e mez,  · · -rattfes p;ratico;;,, assim d!fs.tii:ilbnicklg : . . '. 

Art. 80. O empregado dvíJ não vila1íer� trtte- f'attail"' mais. 00 �'.e,,sm•e,;i p�n .rs; flf1Ja.tro, pui'nmei11as seceõe�. d� nrod'� 
de te-is meu, em um bíennío será exonettado pefa. aawridade ir !e' tel" nr  prnfessl'J:r· P'a'l:? cat1a a11 Ua d'i;gtmcta; · , t 
competente, embora justifique. aSJ faltas. · 3 puo,fessores, pa11a a. µvattca fal lada. !il.a.SI linguas est.ra:ngef'!j · · Art . 90 . O c-ommandante, de accôrdo oom o consellio d'e , rtts-, serrd'o um para e-a:d'a· umill d'as anl'a:s-; - \ 
instrueção, podem enabe!eeer ·premíffil, euJas d�z::1$ ior- 1 acijunto para a. aula de de,cr i i:itiv.a.,, um Ilarll a l!f� f.clP'O'-f. 
rerão por eonta do oofre da e:õeola. para serem d.istnlnlid€!s gr3J),1Jfa e um parai a dle: a;rcfütel'tura, d'evend'o o adjunto as-i. 
,aos alumnos que · mais se dist.íng:uir�� J>'l'Oeurando a�!'im es-- sf:rtír ás: ficões do p:i!1!lrff'eis-sm-, anxili:nrd:cr-ci· na. p-airte de Efies�,oj( 
•if,imular-lheis o gosto pelos ,estudos , nllo,. de modo a nu.n;ca u ter a <ifoúii:01 d� rMtlf <r11la em tlrJJ(I.Y:; • 

 Ai't.. 91 . O docente que escrever qualquer trabafüo r:ela- t ímtruetor para ea:d:a 11:n1� cl'.1:1 m:ª.terfa'S' d? gue s� �.,, 
&ml.J wat�til- �inadª' M �<J� : t� .o -��º .i _i!,PPr�ão -� ª � � tiª ��c�ã�; 
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i 
1 coadjuvante pralico paea cada um dos instrnctores dasaterias a que se referem as diYersas :.1Jineas da ü• secção. Paragrapho unico. Além do pes,,;oal acima, haverá nacola quatro preparadoreg-consen

 
radores; para o gnbinete dehysica e chimica, o de eleclrote.chnia e phot.ograpllia, o laoratorio de pyrotechnia e o gabmete de resistencia e mate, aes de construcção. 

; Art.. 98. Ao professor incumbe, além do marcado em arLi-E_OS anteriores: 
! 1º, dar aulas nos dias e horas designados, mencionando no
i'!)Spectivo livro, com a sua as8ignatura, o assumpto da lição;2°, exercer •a fiscalização immediata da sua aula; . 3º, interrogar e chamar á lição os alumnos, quando jul-tar convieniente, para bem ajuizar do s.eu aproveitamento; . 4.º, marcar recordações e habilitar os; alumnos, por meio jje sabhat,mas, ás provas de que se componham os exames finae�lã.a materia; 

5º, apresentar mensalmente á secretaria as notas de aprorveitamento dos• alumnos obtidas em todas as provas realiza'âas e expressas ,em gráos de O a 1 O; G°, compai·ecer á,s sessões do conselho de instrucção eKi;çma1s acLos para que receber ordem; 
7°, ,satisfazer as ,exigencias que forem feitas pelo comrnandant.e a bem do serviço ou para dar informações á uuto:•idade superior; 
8°, dar ao commandante, para see presente ao consel-ho de lin,st.rucção na época compet.ente, o pl'Ogramma de ensino daimater1a qu,e leccionar; 
9°, solic1!.ar do commandante os objeclos neces•arios ao �-nsino, bem corno as providencias _que julgar ronveniente para

1 :o bom desempenho das �uas funcçoes.; 
10, fis11alizal' o ensino ministrado p-elo seu adjunto; · 11 , commun1car ao commandante, com a possível anteceoencia, qualquer impedimento que tenha no exercício de suas, funcções; 
12, cumprir, l'igorosament.e, os programmas de ensino, ádoptando exclusivamente os livros approvados pelo conselho 

de insl rucção; 
. 13 , marcar, com tres dias de antecedenc1a, ,as. materias das 

tabbatinas cscriptas, communicanclo á secretaria, afim de saber 
si ha algum impedimento;  

14, observar as inslrucções e recommendações cio comman
ilante quanto á policia mt.erna da aula ,e auxiliai-o na ma-
imtenção da ordem e da diEciplina; 

15, dar part.e ao commandante, quando .iulgar conveniente, 
<lo máo comportamento de alumnos de sua aula; 

1G, emfim, empregar todos os meios ao seu a!cance para 
oue o ensino seja efficiente, concorrendo, na medida de suas 
forças, pan. a educar;ão dos alumnos ent.regues aos seus 
cuidados. 

Art . 99. Os professorrs de descriptiva, topo_graph!a e ar
êhitectura serão substituídos, em suas faltas e 1mpednnento_s, 
,por seus adjuntos; os oull'os, por quem o commandan�e des1-
gnar, dentre os da secção em que se der a falta ou .11nped1-
rnento, sempre quê isso for 11oss1yel. . . 

Art. DO. Os adjuntos deverao cumprir esll'lclamente o.s 
instrncções dos professores aos quaes estiverem auxiliando. 

Art. 101. O�, instructores obsr.rvarão os progranrnms, do 
ensino pratico, cingindo-se ngorosamente aos regulamentos do 
:Exercito, e mencionarão nas respectivas partes o assumpto do 
exerricio. . ·· Parag1·,1pbo unico. Os inslructores terão hvros de ca�ga 
.i:' descarga dos objectos ,a seu cargo e concernentes ao ensmo 
<.ll· que erst iverem encarregados.  _ . . 

Art. 102. Os coadjuvant,es praticos estao para os rnstru-
ctôre" .como os adjuntos para os professores. . _ · Art. 103. Os imtructores e coadjuvantes praticos: farao 
ferviço de ,lia por escala e poderão ser encarregad9s_ de quaes
c1uer outros servi(:os compativeis com o exerc1c10 de suas, 
-funcções. Art,. 104. Ao. preparador-conservador mcumbe: . 

1 • con:servar em boa ordem o gabinete ou laboratono a
seu caÍ·go; . . 

2•, fazer as experiencias que forem rnd1eadas pelo pro-
fessor; . . . 

3 º, assistir ás aulas respectivas e _orgamzar pedidos, que 
i,erão rubr1c:;dos pelo docente, dos obJ,ectos necessarios para 
os h'abalhos praticas; . .· 4º, demorar no gabinete ou laboratono o tempo que exi-
E·irem os trabalhos ordenados pelo professoh 

IX 

DA ADllllNISTRAÇÃO 

'Art. 105. O commandante da escola será ,corone\ 9u ge
illeral de brigada ,effectivo do Exercito, �endo, no m11�1rnç,, o 
,a1rso de :arlilliana e official de 1;ec�nhec1d, competencm. 

Art,. 1ú6. IIaYerá mais o segumt� pes.so,1,.l;. . 
\ lil2. .um fiscal, officiul SUE(;l'ÍOfi _,.,,.-- ---·-�t.. 

b) um ujudante, ca1iitão;
e) um ::;ecretario, capitão ou subalter,:1or
d) um sub-secretario, subalterno;
e) um ajudante de ordens, subalterno;
f) dous escr ipt u1·al'los.;
g) quatro amanuenses;
h) quatro auxiliares de escripla;
i) um b1bliothecario;
j) dous officiaes, intendentes;
k) um capitão, dous :;ullaltemos, um 1 º saÍ'gento 'f 'úíll

3º para cada companl11a de alumnos; 
l) um p•Jrteiro.
Art. 107. Haverá ainda, para o •�ervico da escola, o se�

guint.c pessoal auxiliar: 
a) drz t:ual'das;
ú) docts fieis;
e) um feitor;
d) quatro continuas;.
e) serventes necessanos para o serviço da escora, a :íüJio ..

do commandante. 
Arl. 108. O pessoal de servico de saude constará de:· 
a) tres medicos, sendo dous subalternos;
b) um pharmaceulico: . 
e\ dous praticos de pharmac1a; 
dÍ um enfermeiro; . 
e) serventes em numero necessar10. _ _ __ § 1,0 Esse pessoal, sob a direcção _do medfoo ma;"s  gra_.

duado OlL do mais antigo, ficará immedialame�ltc suboi:ctrnado 
ao commando da escola, fazendo todos os 111ed1cos serv1co por. 
escala. , . • § 2.° O medico a que se refere o paragrapho ancei·10r -sem
o encanegado da enfrrmaria. . 

Art. 109. Os officiaes de que tratam as almeas a, b, e e _a
do art. 106 deverão ser effectivos do Exercito � ter, no m1- . nirno, o curso de artilharia; os de que trata  a alrnea /r, devem 
ter, velo menos, o curso d'arma ; o da alinP;a e do mesma 
artigo deverá ser lambem f'ffec!Jvo, e de hvre escolha do 
commandanle. . . . Ar!. 110. O commandanle da escola é a pr1me1ra_ auto�•1_, 
dade do estabelecimento: as suas ordens -são obr1gaJJ01·rns 
para todos os empregados; elle exerce inspecção sobre o !:u��
primento dos programmas de ensmo e da tabella de _ d1Sl( 1-
buirão do tempo escolar, bem como .sobre os exames; f1scal!rn 
tocÔs os outros ramos de serviço da escola; regula e ct,:_ter
rnina o que a ella pertencer e não fo1' especialmente conl rndo 
ao con.selho de instrucção. . , Art. 111. O commandante da escola é responsanil pela fiei 
execução deste regulamento, e o unico org�o para as !··Qm
municações do estabelecimento com as autondades su1)c1:1orcs. 

Art. 112. Além destas attribuições, incumbe-lhe mais: 
1 •, coreesponder-se directamenle, e!n object9 de sor�i?.º 

do eslabelecimonto, com qualque1· aulondade rnl11lar ou tm li 
da llepublica; _ 

. 2º, prestar auxilio ás �u�oridades legaes na rn�nulenç�o 
da ordem PuLlica, sem preJu1zo da seguranca do e.,tabelec1-
menlo; . 1 • :1 3 º, propor ao Governo as pessoas que JU gar 1� 011tias para
os empregos da administração da escola, quando nao lhe com-
petir a nomeação; . . 

_ 
4.º, nomear, dentre os empregados da admm1straçao, 1�a 

falta ou impedimento de qualquer delles, quem a cs�e .. "Ubsl1-
tua provisoriamente, dando logo part� do acto ao Governo, 
caso seja da compelencia deste o prov1111ento d? Ioipr; 

5• dar aos empregados da escola, por motivo iy,stu, sem 
perda 'c1e vencimentos, licenç;a que nã_o _exceda a 15 �'.as; 

6º informar annualmenle ao mm1stro da Guer.a sobre o 
compo�tamento de todos os 0mvr�gados da escola, e o modo 
como dcsrmpenham as suas funrçoes; 

7º, apresentar ao ministro da ç,uerra, �urante o rnez do· 
fevereiro de cada anno, um relator10 abreviado do estado do 
estabelecimento em todos os seus ramos, comprehencendo o� 
trabalhos do anno anterior, o orçamento das despezas para o 

n�vo anno, e a proposta de melhorarnenlos ou reformas con-: -
veníentcs á escola. 

A1'l. 113. O commandante da escola tem o P?d_er d� ilesl!
gar qualquer alumno ou demittir empregado c1v1l da admi
nistração, de sua nomeação, que co111111e_tter falta grave contra 
a disciplina ou moralidade do estabelecunento, e suspender os

que tiverem sido nomead�s pelo. ministro da Guerra,. a quem 
dará cm ambos os casos, 1111medrntamen.te, parte moti"'.ada do

seu aclo. . ·  Art. 114. Em seus impedimentos, o commandanle sel'( 
substituído pelo official effec(i\o mais graduado da escola. 

Art. 115. Ao fiscal incumbe: . 
· 

1 ° Yerificar e rubricar todos QS QOG\.l!l1§.íll,Q§. d� l'QCs)Jt.íl ·•
d.Qs:v.ez� d.a escola; � ...... --------- - - -- ------- · ·
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2º, apresentar ao co,rrunandante as petii;ões d1os alumnos 3-"'n in•v,,nl ar i ar  todos as; objecto:s p.ei;1:&ll-eeutes á $el1ill�i;í�i 1 
e mais papeis sobre os qua1:s não possa iresul'rnr;: e sual.i' cfupentlencia;, .  1 

3º, inspeccionar,  c.om frequeneia.� o :r-.:md1a e· aY1"i.."ea:11hH'.ãO Art.. 1 :2:3. Um dos a:n:mnuPn;;Rs ser.í. enc'ar:rega.d'o do: arcM'\IO: ·, 
ela escola, examin·ando o esfacfo dü a:rmamenta. eqiüo:unieúto, cf:r s�1•etar ia, e 0 1 it.1·0  d0, exped irn l e  ct:ai casa da 0•1'den1,,. ion:.,,i, ' 
'fardamento e tcdos os utens í l ios ; forme as i.n.,t.rurr:ões que rec,:·JJerem� l'e;SJl)iecti.va,men,tc. 61.oi s1;-,,,, •  4º, partici.'par diariame11te ao commaaiJan:tc tu:d'o' (J.nrant o creta;rio  e do fiscal . .  1 
occorrer no estabelec imento com os nlu:rnnos 01:1 en19·reg-:idos ; .Art .  1 :2 í. .  .\o� a.u:x;ilüu•r;; de Nic11ipta: ÍJ.il.«umbe, alé1:ni dos 

5º, réceber e transmitl ir as mrcl,>rJ.:i d'o- C©mn:man�i:artrie, e traba lhos que !1w;; forem d i �f 1•i lrnidos : registrar, iiOla a. inspe;,,i 
detalhar _os s�rviços �- �se.ala, filrdLnarios e e� rao1.·tl?rtiirias; cção do s1:·i.:retario, a corre�vomkncia dCI conn:ua.ndau.te: da/ 

6°, f1scaT1zar à cfrsc1pima. escolar, de accul'do cefm as m- escora .  ,.-..:..;
strucções que para esse fim forem organízad1a;,,; .,., ,  Art. 125 . Ao Jilihliothec:nio incuu'lhe :· : . ..  

'lº, i.ufo,rmn.i· sobr� a cowl.w: ta tílos alwmus e fhH rmpre- 1 1 � 
gados cfa escola, para o que deverá ter em üia o livra de e.as-  º, :J: guarr :i. e eon'S'ervai:ao d,H li.vros, mapp,ttg, gJ.obos,: 
tigos ;  • 9uadrôs e d, :'\H1 l 1 0:,, �em eü1 1l0 tla.3 men1iiwias e rna:i:3 papei$. 

1m1n·m•s8{)s 0 t 1 H1 · ,  1 1 1  ! .-,cr1ptoe;8º, policiar o estabelrrimrnto e sua., depenáencin �, para  d que o serviço se faça de acc,)rdo com o prcseute re;:,.ularr;Ónlo :!:', ª oi ·;.. , i l l  i1.n , : ,t& · 0 cal "  k,;;o 111 '=t110clfoo da füibliothecaJ 
e as ordens do commandanle ;  3º, a 1 · � i.: 1 i p l 1 1 rnção da  P 1 1 I  i nda d<J l ivros e maí:3 objecto�· 

p,cp ,mrnri, ,1 , r I, 1 1 ,.d i v© 0H' refr i l , l l i <_; :'\ ,, : ·  '  
9", inEpeec iouar o- set•viçw, de lirrweza, e r.o:rr;,rrva.tão dúS , 

edifícios, recinto e dependencias do estabel 1!t: itru>m t.o ·,. -11"; JI P i " ' 1' _.in < ' ,HElrmJ'Hlaü , e  ª euwpra dB líYros que inter:1"' 
essarem ao e 11 .,; 1 11 0  da. escofa. • · 

'10, d irigir os trabalhos de nivelnmenlo e conservação <la "' .1r\N,a;grapl10 u u ie-0 .  A bil , Ii oth...,ea teu'á um regimento in� ,Uu!Ia ·e· carn<;,o cFe Hru; · t  l I b ""! , ·  
H, ins11ecc iol'la.r t0<l0- ©• ma,tl<"llfa&  e�is leu.te na, es,_u�far· erno org n ; 1 1z :H o J 'e o ·i·J.:J, io l •H ,:,11· 1 ,1, que o submetterá ª�'

exa1m� e- appruvn<: no cfo· eo11111 ,a11u :rnte . '12, inspeccionar o serviço da-1 v ia,t 1u·:1,,➔- P ea: ... aJla1· iç:.is,. dis- L�t .  L:G .  ,\l,i i'ntendénlú  rnc\i::i iu•ad'm.ldo incumbem asi tribuição das forragens e t 1,a.ti111,lilit?-lilil:0, d0e- a,n,iwa.es-; f � 
13, inspeccionar o traball10 dai! offiLliJJ::M e r�s.pcdiva,. ma- uncções s , · gu iul , ·� : . : l 

teria prima;  :hº� l/(•1: 1�lie1· q1 10;e$1tn.er fJ 1 1 :n t in·� i;i,•11t.emeentes á escoli;t.. 
J.-1.,. f.lc-ilitar ails mstrmct0rn;; os e]i,>111.eJJ,fo::; pred l�u:t 1on,ra a assim con1n nas p ; l :u;;ões comp," l "n 1 (•'1 ,  os oh i·ectos pedcdos- parài. 

pre:w:11na{J-ão €lo, lliJ,:J.Lellia.b !i1e: Ílil:ot.llblJi\l:WO e :!'QD.hetter dn l:011%::Ill.O: o . Siª l''-Í�'<'l• d·q e:+l : i l  " ' ltt!+1nie1vt<9 ,, ;,� , .H d1>p1•'1ll'(Jemcias-; .' , 
das- muJili�es d-e· guen:il;  2-0,. tte 1· �oh• � 1 1 : 1  g.11,a·11!:lru i> ·  1 · , •� : inn :::� b-i:J1i\fafl,� o, nna,teda,I, fa11f ..  

15, fiscalizar a escrip turaçã.o cTa ca-rga e de�rarg-a: g�raPs · damPnto., . , , ; u i r ,a n 1 1 nto, arma ;n ,  1 1 / 0 e whewili0s que nifo esti:..i 
d3: es1::01La;. :ve-.ri.ficilJ;lflo s,i ai. !!lia l0.clio, o, ni,a,.wial é feilaurnm _1:e- verem rl!i .-, 1 1 · i h·n id .  � :  • 
gularidade. i  :.li'� úe l' em d ia  a: e�rí,ptu 1·a·1;ã·,�• d,Jf  se\ilS livros de carga �

Art. 1:li6, O aü:udanL� é' a::.,s1.;;;!,1>1tf.i>· Ll11'm.P·d!i,ato: cfo', f:Ii.�ru:r,. rn'- 1 cl�m,ri;ai;  . 
c�i:lil.w-llrue, C©UH>• ta,Ji,. m-1Ja11 e,i;ietdn,lm,eu,te li)eJ.a. :Hei e�H,·mi,ã,} 1 11'', fazt•1· as folhas de pagamento e o pret geral doJJ, 
� atll:riJIJ.lli/l,Õ€S· � i;is., :110,, :la, :ll.2, 113; e 1 ii 001 a;rti,g,J, p.re,:e i:.�ute;. aliu.Dillliillf;  

Aril. 1 17 .. Ae seareta,riff 11il«'IJll;l;Jbe � · ál'� ll\!:1,'.dw·r O.½ v�r.mi!!WeiDfo:f ,� !i fl'edlillilT' o, pagamento dO' ].!re--s ....
1:". i>•rep81L'a.r a ioi:re&Jil@ntl:ewa c;I;iarui.a� da c0u!t}i:mhla<le · soai exis f  , , 1 1 1.e ua escola ;  

com a s  ordens do commandantc ; 61",. aip ,•r�,m:l,a1·, m, llíaa;JJ <ile e:ida1 a1m'©1 ao fis-ea.l,,  fül'l ma'f)pa, 
2"', di.!flrihuw� diri� e: f.ia<!a1iaa.ll· oa !Jra-haLh'O:¼ cllti seere:.. : de-1fü;,ru;4Jua l.h ,J de· tncl�1 •@' m<al1-·r ial a; �eu eargo, eom dedara�ãOJ 

twiai;  tio e:;!.ado 1 • 111 que se acha : · 
3", p11�,a,i;ll:l! e· i.Jl�rWtll a@rn 0s. Mce;;;,i-s1.L'10d 001rnilllim�,J& 'i:"',. 1fa,n, · 1· a:; com']J)ira.s- ct!ô• m:1f o 1• i :1 J1 qne· for necessario . 

todo- os :WS11lTI'P hOs (J!l!le llie�a:m. 1tuô-i'r ao «0'ltlMwÜiilíl,eut,01 .-r01 �otw- · .1l11fl� 1-:!'7 . .h inrtenrl-et'l'le m"n0s grad'l:rado ineumbem n�-mandw:tt�, :fa-:ientlo sue«imrla e�]iloitit,l.ái©. �lé!Jes- coo .. <J.�1�L..u:a.1ã-ü, funcções � 1 1µ 1 1 i 1 1 le� : . . 
do qu� a re:½i;,e1to b!Gól!L'\le'l' ©'llC©l!J.l'oofi;!,- e i;n:t.et'w,©l.il(Í<il 0: s1?11, v::.r•e<-  r

0

;. ili,.. , : :!l izat· t Jdos o,r s,•rvi1:ns rine· cl'ireeta ou indirectu-i . 
cer  ms: �e nusila.'õ!Hl s©b;ce• O: iimit�,�� ,fa.s lila;.uile�,- (JitJ.a.adb J'TJd· nr1ente enll ·wla lll e1w1Jr a.- alim,:n tai:iio• do$ a-lrnnnos e o foragea➔ : 
for determinado pela pl'imeira autor� €1:ai eMtnki,� m:el!l·t© d�� an irn :'. · :-: ;   

4°'. lfSC'J!e:ver, Hegi!s1ira,ir e aual1i.-�a•J1 a;. G.G,me.siv:oruJ.i:t1a1!@ 1'0'- 2."; nàz,ét' a� em1'1�1Ua'l'l' &:e, tn'<'lir qne· ilffl•i.r preciso prnra o ran'.., 
serTall>a� 

· · «!Iuw\ eo7i'llha e e111 ge1'al rra·1•a :r a l i 1•11enea·cã'(') dos afumnos, bem · 5� l:a.rr«,Car' na• lhtl!llll l?�-pe'itfiilVo• ©.li- ttt'llJmild. �lk e�;ieg.,, ci: la;.- como parn o l l'ato . e  fonagf'amen l n  dos animaes
vrar a,� iillittas• dms· s�l!l".:es (jj'j))) <t©iID.M•Iifuk;J .€1.& Íi!n.�ltuwi1túo•� ,�rt .  t:;8 . 0!'! infre1witeTJ.it-� lerãri J'i�l'!llff d'e carga e desc::rrg\\" 6º, preparar os esdare« imentos q,ue crevam :,ervi'r de ])ase cl<lftf, l.'li!ij'<tr1'n::i sol> füia: gual'ifü e r1•,1wa\iail'liltd:de.  -- · 
ao1 irefatorfo d'o- cormwa-nda:rrtt�·;. Art. l:2\J. ,1n JllOfte-iTl'l' i 1wl1 rnlw : · íº, pTOl')'O'l ao cem'I1'1'cl'fft'I1-,mte> lf.:3' :m�·i:ef..M Mtt�l'm :l'0l l!l\1l11lll · 1'º� a: gTmr1l-:.1, cnid1aJcl'o, e· li �•· a l i za ,;ã1Ci' d'a l ir.rrpe:ta das aulas
anlilamento dos trabalhos cfa secretaria;. tt de todas a,, depe11dencias da �Pnt-lariia, e be'l'n assim a cargre - 8!<, e�Cl':i'pf!m:a;r 01t'l! fa;ze'l!' esirn·i•11)'tunl'" @· f�ro· �- :reSimla- diJ'S' n,�.,ei,; ci mah•rfü:J: <l!i>..l!sa� d1ipemle11efaí! ; ·, 
merrtos cfo' pessoreF cr0ite•1:,ree e· a<!l11'llliiim.f.':'lfüra:Hií\l@; 2?';. q, r•!cehú 1 1 ,• 1111o: dos- rin1wi;; P r-r�JU"e-rimentos das rrn:rtes·; 

9º, escripturar ou fazei· cs,�ripturar o livro de matri,rm,Dmf; �; a ,,xpedh:iio' d'a. corr,,;.;pornh•nC'i-.t que lhe for entregu� 
10, �rllr t(l}d'os: c,,i: el!l'l'Xffl'a/C'U©,f q.m.:e- til'evaim1 se'!" :11:,t:osirg1mtlos JN�li!> sêcr,·tario, 11 qraaP proto,·ol Inr:\ ; 

ipefo- c'Ornmand'ante, J'aize'I!' f? eí3�T'ip,f!ma:e-ãí©' l!'e'llaiffiv.11 ili (l.'ID!mi:a;J�i- · ll": fazee a d i �tril'm.i,:·ão du;; l ivros-, p':fP-eis e mais  objeeto:f
lidade, e Ia.vra.i· os termos, do conselho admia!J'�b�ti'V'©'. ' Gle. escrip f,n aos µ,uaxdas para o S<el'\' i 1;0 das aulas ; - ,Art. f:fS:. A.O' sul!r-secr'e'tairi'(')l il:mu:1:rrb�: 5"; n·s id'ir 11 )  esta.bel'eC i'nwn tn nll' na::,; sua·s pro'ltimidades,. 

:I:"'
., auxm:rr Ef s-etme·Ha·r·i·O' nCJlS' ircl'Jíra:tloo� d:re irt'3'p'l!tflinra- ae1?ff- :i Suizo tlo comrnand'o-, e ter naqudle cnso· Siob sua guarda ª-s 

taria e- aubstifo:íI-o em s-em- rrm'r,ied1ime,si,tos:; , (l.ha.veii <ila portaria� 
2º, esc"?íptma:1" ô'O' fazeT" ese-r·i'f)tuim:u 6l TÚ\>110 J'lll•,itlllll�' d� b'b; faZ<'l' os pedli:dts d:�- t.n(fo o m:ute>rfaf necessario ao ser◄ 

afumnos e conlee·eiorra:J! a'.S J.:"e'gperli">lre� e-erfüd�e� de· a1'M:t!Ui11la- l'iç'6), dlis au las" u,;s�i:Q: áestru. da secrl' tari::r e suas dependenc'as � 
menlolii; ·r,� ter tun map1-a: e.wga: ,, de�• · ri rga- do'S move is e uUms i l io:c;

:J&; ap'trrar t! apres-�'t:t.r a«Y eoirl'},m•rnd.:tnille> Ol)Pi911tm:t:a11!1!1nlte ecci'stentes na por taria; e' d'L, Ll' lrn iüos ás· auras, á secretaria � 
o numero de· porrto!f de cn?ef.'ó aifmnoo; suas depemlenc in .-; .  

11°, mandar fazer dia11fawerrte· o· ponfo' d'�:f e11'l'P'l'�>g•iru!;.1� e· Art . J 30 . O.� co11U.nm.@,9 e s0t·wntes. coadjuvarão o porti,,ird 
e::drahir no fim d:e' eadil mez trm :resum0 para o.3· Jlrrr:í' r nnive- no, e:),lereie io d'e Hia'S- fixlil.t�@e;i e t:urnpri"rãio as ordens que lhe� 
nient.e'!'; f1irem por Pile l ransmitti'd�l, . 

5•� egcriptora'I' au fazer· esc1'-rptniriat o• füvrn' cl'e l'N':.f�tifu.,'1 d'o1J . Art .  l ::J l .  Os gN.a rrnJ,a;g f.,l !'ã0 a. cha,mia.da dos a lumnos nas: 
animae, d& esfabefeeimenfo. a.ul'as, zelarão pelo materfa:f dr�stn�, e cumprirão as ordens qu�- Art. 1 rn. O offidar de ord'em serve jimrto• ;i pes:roai fl!Ef P.O'!fl11'- · fl@líwe- e. sei·viço lll.ea :t:o-rem dadas pdas autoridades comp�� 
mandante da es-cola, cujas determinações CUJ'.:r\lJ!l':Pi1rá, f i<'!'rllm�n;te', t�es.  t

.Art. i2fJ. Aos eseriptura·ria:3 inctrmfl'e fazer o se•r-vi1ro que Art , 13.Z: Os ffoís serão incmnbid'os· das arrecadações. - �  
lhes for cTetermim1cfo pela seeretrrria. 

 Ad. 133 .  Ao feitor, eomo eucarli'egado do asseia exterior,
Art. f2L Ao� amancrem,eg- runwre e-xeeutar os· fr'aÍRijlJroa do estabelecimento, irwmnJ'.io : 

de e:xpedien[I! que lhes forem distrihuido-s pefa� att,•Ytifbde:i• -1 º, fazer diariamente a chamada do pessoal subordinado 
sob C"Ujas ordens sanrirem, conservando em dia a _c-�;úptm·_acãJ1 ao fiscal ; 

 
, · 

i!- seu eargo_ 2º, fiscalizar ,os serviços !Jra<.:a·es; 
Art . 122 .  A um dos amanuenses incumbe mais : 3º, tomar diariamente na ra�a. da. ordem os nomfls dos 
1.º, fazer annualmente o índice das deliberações do com- serventes esi:alados irara. os diversos serviços e dar parte. dos' 

mandante, do conselho de ínstrucção ,e do admín.ístraUvo que que faltarem; v 
contiverem disp,osições permanentes ; 4°, ter sob a sua res�011�abi l idade a ferramenta e ufensi➔ 
· .. :: 2ºi l_ançar no- Iívro ·da_p_Qf� os d_g_êp_achos 2ro!eridos� �obre Iios � seu cars·a, <;land�arte ao fi:;cal de !le!�uer �vio oq
i.ii �tl'tQ� das PJ.!.�..Y - -· �aria.i  ·-'--'-

.... 
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·-, Art. 134. Aos medicas incumbe: 3º, escolher os compe1,:..rlio�·que devàm-ser adaptados na:t • ., - 1 º, trai�r do� alumnos doentes na enfermaria da escola ou aulas; · . , 
.�1 s1:1as res1dencias, desde que estas fiquem proximas ao esta- 4º, propor as reformas <le Jnclhoramcntos que possam éon-
. pele cimento; vir ao ,ensino da escola; . 

 
, - 2º, pr�star s9�corros de sua pr,ofissão não só aos. empre- 5º, prestar as informações é dar os pareceres que· lhe 

,. �ados c1v1s e n11l1t-ares do estabelecimento como ás familias forem pedidos pelo commandanlc. 
1 ij�stes, uma v-ez que residam nas proximidades da escola• Art. 143. Os avisos para reun.ião do conselho de instru•• 
J.___ 3º, inspeccionar as pessoas que o commandante designar· ccão serão feitos por .escripto a cada um dos membros do 

4°, revaccinar os alumnos; 4 

' mesmo conselho, designando o diu e hor,1, e lambem o assumpto 
_.•' 5°,. e�aminar as qualidades das drogas que entrarem na da convocação, quando não h11Yc1· ni.,:,so inconveniente. 
�ompos1çao dos receituarios, bem como as dietas dos doentes Art. iH. As actas, depois de apr,rorndas, serão assigna
J:lando immediatamente parte ao commandante de qualquei'. das pelo presidente e mais mcmLros do conselho de instrucção 
falta que encontrar; que se aclmrrm presentes. 
· 6º · 1- t· Art. 145. Os membros do conselho de instrucção que, en ... : , exai:!lmar os generos a imen icios á sua entrada para tenderem que na neta não se acham expostos os factos oom a .� arrecadaçao do rancho, bem como as refeições diarius dos devida exac;tidão terão o dü,eilo de enviar á mesa as suas· talumnos; emendas escriptas, approvadas as quae;;, serão feitars·· de ac� · 7º, permanecer, por serviço de escala, diariamente no es- côrdo com ellas, as re.ctifica:cões reclamadas. ' 

�.abelecimento, afim de attender. a qualquer incidente que se Art. 146. As sessões do con�elho de instrucção não se· possa dar e que •r.eclame a tSua mtervenção. devem prolongar por. mais de duas ho1·as, neiservando-se a · Art. 135. Ao medico mais graduado incumbe ainda: ultima meia hora para ia,pre:;entacão e discussão, no caso de . · . 1 º, fiscalizar todo -0 serviço medico, pedindo immediata- urgencia, de qualquer proposta ou indica,cão. : 
mente as providencias necessarias, para que o serviço da en- Paragrapho unico.. Si, pm falt.a de t,empo, não se concluir 
(ermaria e pharmacia se faca do melho,r modo possivel; 1e�n uma sessão o debate de qualqurr indicação ou prop,osta,-

2º, apresentar ao commandante no primeiro dia de cada ficará este adiado como materia vrincir,al d'a ordem do dia 

inez- am mappa dos doentes tratados na enfermaria durante para a primeira sessão. \ 
Q mez anterio·r, com as respectivas observacões; , Art. 14?. A nenhum mem!Jro ,do com,elho de instrucção 

3º, participar immediatamenle ao commandante qualquer srra perm1tt1do usar da palavm mais de duas vez.e:s na mesma
'.indicio de molestia contagiosa ou epidemia que se manifeste �iscw,são, excepluando-se os proponente,;, de qualquer pro- · 
ltO estabelecimento, indicando os meois para debellar o mal; Ject.o e os relat-Ores de commLs;,Ges, qu,e poderão usar della até 
. 

1 
'.'tº, gar

d
instrueçã

l
? po

d
r_ e

t
scripto ao� enfermeir�s sob1

t
•p a �res Ã;í�\:i.s. Quando o  assumplo tratado pelo conselho de .app waçao os remer IOS, ie as e o mais CJUB corrner ao ra- rnstrucçao rntercssar parl.1cula1·mrlll e a algum dos >seus mem-tamento dos doentes; J l - 1· 1 • 5º, ter a seu cargo o livro carg·a e descarga de 1odo o ll'OS, a Vü açao  ar-se- rn por e:;crnli11io secreto, prevalecendo, na hypothese de empale, a opinião ma�s fav-oravel ao inmaterial e utensilios fornecidos á enfermaria e suas de pen- teressado. üencia� • . Paragraplto unico. Este poderá tomar parte na discussão,  . Art. 136. Ao pharmaceutico incumbe: s1 assim entender o cmlS'elho; ma.s uão votará, nem assistirá 1 º, clil'igir todo o servico da pharmacia, tornando-se res- á vot::ição. 

vonsavel pela boa rlirecção da norma, conservação e acondi- Art. 149. O serviço do com·elho de instrucção prefere a 
danamento dos medicamentos, drogas e utensílios, mantendo-a qualquer outro do estabelecimento. 
�em111·e sortida dos artigos neces.sarios; Arl. !GO. O conselho administrati\·o compor-se-ha do · 2º, apresentar ao chefe do serYiço sanitario do eslabele- commandanle da esco.Ja como 1we.,c;idente, do fi.scal, do aju-
dmento, no principio de cada trimestre, um mappa de carga e dante e dos commm1dantes de companhias. 
ocscarga da phar·macia, correspondente ao trimestre anterior. Paragrapho unico. Comparec•em ús sessões do corn1elho 

Art. -137. Os praticas de pharmacia serYirão sob as ordens ndministratiYo o secretario, para confecção e leitura das act.as, 
· (lo pharmaceutico, a quem ficam directamenle rnLordinado0• e os intendentes, para prestacão de suas oontas. 

, · Art. 138. Ao enfermeiro que residirá no estabelecimento, . • Art. 151. O thesour�iro do con,,elho será escolhido _de 
�ncumbe: 

' · �wcordo co_m o que preceitua o regulamento para o serviço 
1° t t d 't.l d seio e boa disposi,.ão da cn- mterno do� corpos. . , . E? ,o o o cui a O no as " Art. 152. Além do thesoureir0, serão clarivicularios do fprmaria, . j cofre o commandanle e o fiscal  . 2º, cumprir exactament.e o que for determmado pelo me- Arl. 153. Annualmente, se

0

rão pelo conselho administra-d1co encarregado della;. . , 1 tivo orgauizadas, pam serem .sulm1ettidas á approvação do _ 3º, levar ao ,conhecunento_ do míend_ent� '.ne�os 1,paduado, rninist.ro da Gu�rra, aa diari.as üos alumnos e fixada a etapa dascem a necessar1a antecedencrn, os pedidos l!"obre dwlas dos praças em serviço na escola .. 
doentes; _ , , _ . § L" Essas diarias, que comr,rehenderão as, etapas, e·

11•, dar fiel execuçao as prescnpcoes constantes do recei- as Ptapas da,s praças s.erão receuidas pelo intendente mais 
t�rnrio. . . . graduado, ,e recolhidas ao cofre do conselho administrat•v0 

Ari. 139. Ao pessoal ela companhia ou companl11as de para occorrel' ás despezas do rancho. 
alumnos incumbe o que está prescripto nos regulam�1�tos do � 2. • Os saldos que se verificarem �.erão empregados 0m 
Exercito sobre o scrvico arregimentado, com as mod1f1 ca<:;ões l.ocneficio da escola, ou cm conforto elos alumrios, ouvido o 
reclamadas pelo regímen escolar.. oonselho administrativ,o.. - -· Art. 151. O conselho administralivo da escola r,eger-se-lia, 

, X no que lhe for applicavel, veios regulamentos em vigor nos 

. !>O CONSELHO !)E YNf:TRUC('ÃO E DO CO�SELHO ADMINISTR.\TIVO

Art. 140. O cons,elho de instrucção cornpor-se-ha elos pro
lfess,ores ou insl.ructorns, conforme se tratar do ensino theorico-

� pratico ou ensino riratico, sendo em amlms os casos presi
ididos pelo commandante da escola, ou por quem as suas 
�,ezes fizer. 

- § 1.º Os adjuntos e coadjuvantes pr.al icos só tomarão 
parte nelle quando estiverem exercendo funcções de profess,o
iI'eS ou instruetores. :-- § 2. • Nia:S sessõe.s do con�clho de instruccão, os mililares 
:ficarão á direita do presidente, segundo as regras da prece
Kiell'cia militar e os civis á esquerda, de accôrdo com a cate
goria ,e antiguidade no magisteriG. · § 3. • O secretario assistirá ús scssõe,s do conselho, afim
lle .organizar a·s adas. 
·: -- Art. 141. As deliberações do conselho de instrucção que
�ontiYerern disposições permanentes sobre o ensino, ,só terão
�fwito depois de approvadas peLo Goyemo. 

Art. 142. O conselho de instruccão, que ,só funccionará 
�om a maioria abGolula dos seus membros iem effeclivo exer

.-:tjcio dos respectiv,os. cargos, tem a,s . seguintes at�ribuições: 
! 1 •, tomar conhecimento dos programmas de ensmo de que 
trata este 11egulamen Lo; 

t_ · ·. �º, orgMii.ffir.)_!l§j,ru_ççõ�s filiP.Ç.Qi-ª.Ç,§ parª Q ��ame de :id.,_ 
_IQl�ll);..--'   . . - --- .._______ 

corr,,o,0, do Exercito.  
XI 

DA NOJIIEA('ÁO DO l'E:;SO_\L 
.., . . 

Ar!. 155. O commandante, os professores e adjuntos 
serão nomeados por dec11et-0; os instrudore,s e coacijuvantes 
fH'al.ico:;, os funcc:ionarios a que se referem as alinea,s do 
art. 106 ,e as alilrnas a, b, e e d do arL 108-s.erã,o todos nn
mcndos modianle portaria do ministro da Guerra, sob propo,,ta. 
do commandiantc. 

§ 1. • Ao commarnJ1aute c,01111,ele fazer as nomeações e 
demissões relativas aos cargos de que trata a ;alínea e do
art. 108, e ar!:. 109. 

§ 2. • Para a nomeação de guarda, •exigir-se-lia dos can
didato,: uma proya de habilitação, na qual elles demonstrem 
que sahem ler e escrever oorreet.amente, •e pr,aticar as quatro 
operações sobre numeros inteiros. 

� 3. • O lagar de escripturario será preenchido por pro
moçfto de amanuens,e, e o de,,te p,or promoção de auxiliar de  
escripta, attendeuct:o-se em ambos os casos ,ao principio d�· 
meroc imc,nl o. 

§ 4. • O profes.s,or de physica e chimica, o de ,electrotechnia 
do curso de engenharia, o de pyrotechnia e o die resistenc:a,: 
proporão os respcctiYos prepa1·adore.-,-c11n:,;c!'vadores ao com- 
mandante que pw•;.,..:, n · • • �, ,r;nisf1·n da Guerra. 
_ _ _ � 5 ._• 'As pi,:opos"ª� �ima dºY,ÇJ:ãO  rec;:ihjt  S()J,�e PEzS�Oll.S dl . 



'6616 ,:DtAf\IO QFFtCIAil 
_..,;_ __________________ ..,;. ____________ �_..;. __________________.

�fém <los requh,ito.� moraes I A i-t . 17 í . A_per;cepçiío das g1·atifürnt.:ões relativas a� tempo; \ : rec-onhecida compotl:!ncia pralica, 
indispensaveis . 

Art . 156 .  Os instructoreq_ s.:rão C'ap i tães ou <;uba\t.Pr11os 
ieffoctivos do Exerci to, que te·,1ham o curso tla arma ; o-; ccac\oju. "\'ante-s. prahoos serão subal!,ernos, tambem eflectivos tio Ex:.!r

i c ito. � Cill� tcpll!l!_n o c11.1·su. da arma .  

,.. ' xu 

1 1" llOS. VENCDJ.E.Y'IOS. 

- Xrt . 157. O 'pessoal civil e m ililar da. e-�l;J;,. tanto ,,J'fI 
: QOt'.1)0 docente- como dia, admit1:istrativo e; s.ernç0-s auxil1iar,,s; 
- cotJ.Linuarâ a �rcehe,r oo mt.'ISIDOS v.el!iEim(tnf.atl -.:;� J.il'tfl:!ô•ht im 
, antes u.esle �egul::uufülO: a.Lé: que OI. Ccng..l!�lil.' l!�.U-1'9:ll. m. 
-��-- -..__, - ,., -�

XIU 

de pr·a,:;i. cr·•, ;rna. some:nle du rant� o tempo em que ,i pi;-açq, , 
t.:sti\.U' ma 11+ u !ada. 

Ar-l . 1 '7 :í .  Nenhum a l 1 1 1nno 11oderti ser desarranel:m:der,. :� 
ArL : 1 7li . o l:©J]l:IJ!La1ndan-t0. ]}G'l.lR'II� �Wlil'll1tt ir  «[8ie emp,uegà-; : 

dil>a 111d 1 t ::mi::1 do- es-ta,Jíl1d 1 •1mHléll t,0• ��:Ji:tlil'.ill_ a.zt•a:lll(Ül'<l;�úif lWIDll o:r I -,_ 
· al'um.r ! , "�- rnu:11 v!i!z: � K©11Le1btLium l!tim a.c HllJ/lO•rta,nc:iai da res1;11i_p; 1. c.:li-..a. diarit1, . · ,

AI- 1 . 1 77 ,  A ES-c-ola Mi l'!ta:u nã.-01 a<t.e�·i,ta �-e11Wiilllçlbs <l� l 
�1111) de lJ:!11 l.11�a. 00.S· Jl);l l.1t'mékl• C:�1!n!Jil<:]'lilelil$eS ©.OS se-m,s (;l!lTSOS '.' 1 

Art . t . :-i . l.\® en:.•mw Llrn01 · 1co�pirall;1:«-o;. n,1mhm:m• d'o,cen.be p<·l- 
d:ei:ã fo; c i ona 1' i1. llw·!JlUl tlH rnais ilie: t>"Ol ai1u•lll.l�� Alim tifos.é� 1 
n,urnero, ha, t!! 'lÍ d'ivisão, ft>ndb o IJrnjlessor r;i.ieforeruüa. J;ltlill',ll a' [ 
rege111: i,n t o �• turma.; si l.J.ouv.ec 3,• O1,L ma.is,. 0 e0mam,a.cl'ant� i 
e!falri�11 :1 1::í os doceu.J:es para. a regem:·üi:,, resweU,a<l0s 011 1:l!i1:11ü�os:i 
ti\Js adj unto-,· na� -auras  cl'c d'esctipüva, topograpl\ia e: a.l'chi-; / 
lectw-a . t i': 

IDa ra-gra-i:rh rr tTllÍCU'. O rn-tigt'r a-11:llt>riill'l' semi i,estcr �m: ex.1 , 
trum.;ihJ• de· mml'o· qu-e. nenhum doeent1�· rettei'011e m.1is d'e d'uas· , 
turmas . 

Act . 1'70·. ®t düct,N1tes pnd,• 1·IT.Ql g.i;2ar; com permJssão dó: 
�19'.e:JJoú, 01 c11�i•i ,9clb) tdbs:- .flerim  foi•ir J'm sil.le· d!a. esccfa, ,i;i.:,ni p:erd;J.'. 

:Art. t58!�- Os, :trumn.0.:i' � :rd'.<i!a."el'e:rrr SP, 1'5i(;/> tr!a l'a:(fü:S IDl.. d't!' 'Ve!W imeni'0 3 ,  1 
eníe-rma:ria- do, &.liaJ'u.dt:ttimerrfl(l)\  QíU3:lld@ a: wufestim rritrn ror· crui- Pa 1•a-g.1'a P li 1,, m'l'illw1. (O� cl1>nia ig- ellY'!}'l!�::r.d0sc fieT:10• dJR�·:ta- xri;.. 

. t;agiosa .ou de, g:rnYicl!n<J'e; W<I'.:10� e:sse.s em Q1l:11:! l:hümri'íir ao Ffu:s·,.. 11•1m·linwn·li ,. n.:i pe'llfotfu tfu r,,:vi:1•-t  tfü-s, :rl'lmm.os, a tre>s- s�nmnas 
pi.tal Central  do Exercito,. ou. le.i:iio vei•rrrfus.:ra, preHm tr.rlla:l!'-�U' rfu• illfoim, .. (); 1,1,mmamfüotw a, .. m , 11r• ,,1fü1.1á' JJOU· turmas,. a.tt�lderu.fo) 

, gin  -etts.t t!.e a-um fa>nril:.ra:$ w ire_-ms; I:'í!.'Pr-®:,7:lllta:rrlm5.,. ás 11ec1•:;�idad1!, di)l �mw;t�,. JT).,�:,-+ ftt•l!s �m1.':i•ruas, s�11ão1 1:ese.-e.:n
taxfuii; 0tt- cliu� d,1 id!iayr�msa do ãe1:,,i,;o qó� o. tmipPl!tf.t'tfo: J:íi. houveii  Arl. 15!:E. O :1hm111J:® sõ u.-rar:i o u11,tfm:� olk lfS.c.alm;; mma �i:w i.l!n·tuil,!· 01 amm-, .. �� tfesI:f.�l'J,, P.� nã� :r;wm:i IJ'.l.illÍJ$ lil$1.l'-@.  Ant . 130 . 'lienmr:ri::rnllll¼ 0s t.11ahwlllim, esc:olaires de <fa'(fa amro}. ' 

Art. mo . Os. aLulllillls do curso J:uLlí!lam.rmtal te.1•ãu iiol\fü· <11 1mnmmmfa.ulJ1t im,mdaimi acpue..,,mJ ar· au aliefu dn G.r:and;�,. E,H 
-, d'e .'.!"' �tu,, e- as dus· c.ursus; e:sl.!le«ria-es das. arn.m;S, o de: 1"" sa,r- f a.cliID ilfa i rrn 1�ll a.lumnmi; tmt) 1:,md içü,•,, da /3e' m-atricuilat' na. E.ieol:t. 
'.Sfen:11<?. Pratica d1, Exr! t'e i lo .  

: .!uL 1 u �  0o--: fmfe.níorB � gra�u:acl!!D:e',. ao ae. ll'llltfimxlwem: l?-ara«1:a4,J1 1 1 111UllfuQ,. lilit"'1 a1111•�eul,a11ão• cle,<erá sen :l!eita alé' · : 2:5: d2· nm,r�,1 de 1rn1fü, :m:im,. . na e.scóla; perderão os respeclivos po,;tos · ,\ 1-t . J81 . :X eu.hum nwmln·o do mag-isLerio ou adminJstrn.•-.·- AJr\_ :lb'fr. Os:. a:l�l!M$ líerão; fa.J1LlwnltfilliiG, (I.Gllli.tlaruie o!m la- · f'vo poi�erá lr.1'.c ionam;, medi<1tü,i mi1uu.ué.nação· Qccuruari:x,. uus he:Ila aim:tcrm ,ai ,eme: 1:u� .•  a!oomos r ia. eseu-la  .  · Art . H5"3 . A Escora. ;\fili.Ca:r ter.:t uma· banda. de mlllWmll �131 J?ai•ng·ra,p!io 1mfo0,� Veniffoaím ru. inobsce,i:vane ia do. ,ü�1)0;:f.6 o � m.a.n.cla:Jr&. ol!ir;rnlirm11;, �: :1; Cll:im�ltl,i.ãOl clac mm, llnl!Slre . 1wsGrt a 1•l , i1-1A, G> �f1m1mu1danl.1� ffi1;,11�mfüi:á o deUnq��nle, re�de ree;0nhecida cuwpetencia.;, ltoál. �1ill)lm\..>m� bumilm!; � anv-- , yancto� o fitei o uo cunl\eu1i11wnJ,o dtf mfu.ii!fu:o da Guerra . Dlt!lflai:!I. c.mw tt: tamblvi!lef- . · '·"t 1 , • -· . ,  .. t 1 · · .Alltt;. :ll(m4 . A$ fü.g:iuw.3$ <llilll'llf;).Oi.mahes. � nooa-s; e.ffiill8i lm,mfu$ = ,. ;.,;2 . O. w\•e:J'lill 1.iow!1:;11 fav.rm nes e r.e.gu <�iw�nto as 
...:·ir. -  • "·=" : ait'era.i;iíA:f fJ UtJ a pi:aJlicit fôr H!!on,wID alllflo,. um.1- �;ez QtJe llLe yen..1.Iearao praça. na. 1F..1C1JL1_  ;11_ . .  .  . liil-"' al'"'t•J"t' a� Li" n f1·' ª  "'°'"'es e ª"l''"' ' ·l 'in-1•1•·•.u o· I)l·• •10 r1c· •  nn ·•1·n ') Allt.. t�·.. o� C'l!l111D1mfullil:f:t!;. CHl,'\l'lrlO, tDl (tlilll� . :tdnriililM.- . . . -V " • ' - ' ., 

. � C.""""'  """ $......,_,�..,.!- .... "' =-<> -V:.J 

tr:llfiiw,. NO-tl'e,z:ú anh:it.ua:n· l!,'Jla't:.iJ'.i,raeue;s: a10, 11m:sfine tJ!tl;. mm1fu:at ,1·- ! 

ao:s: 1nusic0s ql.JF d'1d'lrar. :re, Ccrnna'llirnrl! cllignffi½'_ '. XI!V 
DISPOSif.:ÕES TA::-lSJTOR!.\9" 

Antt. M6i. A itsii@fa; Ge1tá 1)/ m,'f>..s&m.il mifüap in:dlísp1tmm.vd ; 
p'llll!111 <til· se.a: íittnv:i-1:,-01, cl'tt,y;«miw» e:,;fü; Pe!ill�a:ll fol!UDllll umn.. cmicrpru- 1 

nb.ba. diJ'eLll:ar:iHmt.e subordinada ao estabETetàmeru!o1. 
�a,,<>Ta.-plm' nnimr •. As, I!)J:U'Ç.ll'S'. J;>ll.'rm es.i"i1l ernllf)amti� :für.'io ; Art . 183'. Co�n re_lür;,ão aos a lrn�rnos matricul�dos _pelo re--obtidas uu por trau::;:Jie:rcircia d'o-s; im:rrrolf,, ou -0.11-n· a:fi�am:eufG: guJa-m12nt,0 11,, 1 \ l ! la1 ane, Jfü,1. rnla.'l• d� <•,il!lmma.,, de- Art.ifüama e- Eu

ú�- genhari.1 e de a pp l icação de:ila:; armas1. o�lie:Jn<al'--ittt-h.ão a::1. ,�t� :ll6'1. C+mc'J;u!itl\JS' 1!!1tfu� � e�1� fi,n�$ illr ��IH.Gil:r, �e.a,u<lute:+ d i$pn1- i,;õ�"r� 
c�,g.111!['@' es, e�1·e·i� i�� J'!.'aifffow clftl,nan'l!e� l'!TI'Ínzw el'iaw, oflrnfü'- a:.1 o;i• a l rmrnus· ®lit' iam. esLutlar· a. 1º anuo da Escofa d� cendo a. programmas, previamente. Ol!ga:rrizarlna 19eü, (!'()Wid'lm' cl�1 Guerra :;erão 1 11 n l ricu fadbs no l" anno do curs,o fundumen1 ul o· instJ!l1l.l..�lla.. ;;eg_.ujniio 0s e�tudos pH!t., 1wvo. l'Pg;.uJamento ; . 

.&rt .. f.(5:81_ 411 aful:mnü' Cf11� :OO' cmru'L'utir- e1 tm'llso• esp-enfüll ern,1 . ó )  os q1.w ium e:ilmfa1, o :2º auuo d'a mesma escol:J. irão es.:. <r.tte e�i�l!" 1irrotri:e'l'.fl'adioi; fmr rtt-p:Tl')�a;d�l e'J'l1\ 1allgm111cms- Olll e1TJ11 !lo'- : Lmila1  
ffl :!" anuo d0, refüivido llll!'�o (@a:ga.nizarnlo-se p::ira. t� l l •.•�

das as 1,nate!üts· da., 5ª ,ei 61" SL>t�õ-es;, se11j iim.1Medliiatamen·üe> rfulf-- aufa ,�'l>'1J1!1: i a l  d'n c:cleul.o· mec.,micoj e conti.nu.arti.o pelb u.ovo  li'ga;€1.i» s'ai é:-icofa, e· :I6m�1'lt.� um a.n:rio• tlf1t1)'(1)'is- i;r0"!funâ J!l1l�i'.lta:o.' regul�mr>n Ln ;. 
niw'a> exmne· :r:rnaifre@\ em t>])ocn: Ft>gt1'l'irmtnreba1:r, miretdii.a�ei llfuem}W rn o,; 1JUe j1am p:n·a a- E;colit rfo .ttp-p.l'.ica:�ão de fnh1Xta.eiQ;1. ,f 
do mmistro da. Guerra, p•:i,ra �n,Uio,  no c-a::�w ci'e' S'CT. a:]»pl!�'Cfo� Caval !arin, co11 t i nunrão .a. est udü1· pelo presente re-gul'a 11It>t1to; 
po<fu1r m;i;a.tcfüUllai1r-:l!2• na.. Nscwlm .P'J:wffhta• dl;i> E':f�reiilo,. · matriculanrlu-se nos cursos esptc iar.s, de accôrdo tanto qu,anto .AI.'ff. :Jifi{)'. Tr·e-s m�ze-s- �fü])ois, d'::v a:J'rertl'l'I'llll cl:a.s: :mla:s,. hn'V-erá; possiwl c r@ o disposto no a ,t. 6:l e seu paragrapho, e fre-sómente para os alumnos do curso fundamentta:i:, e:.m-m:es de ha- quernta.mln, r.:mn O:f :a.l\;&1.mms dü 2• a-1111O• d& eurSD ful!l<l.u1uenlai,, 
/Jilitação, constando de provas �·scriplas sobre as maleri.as rio a aula ext ruol'd inari•a de ealculo o mccanica .  
ensino theorico-pra.fli,go- f!lU.e estii'\l<We1:r.11 send0 esLudadas, e de d )  0s  111at11knliall!�'S' mtt f•  a.m10 cl're Escmhi; de  Artilha,11fa 1i ,accô1:do com as disposições ·d·esfe regufamento sobre exame,, E�e·1i;Jim,riu, 1w0,1e�t1tãi<91 l'l'6� seu,r e�1!tirdtlS<, a1i1Jil:d;l; pefo nol\itl' pe.:.. 
fi.nales;, g1m1'a1Jimmbo, <ilh�'"1•vU®.\il'eYe· t!l' (J'U'•�· i'oi, t•liif? !DU"ai ©se alU'J'lrnu� Ll·t ffe.hr�-aµfia, lmiô!t�- O :t!!um,10' t'l)ll'é' ti:velr mé� i,n:Jl1rniQ<ir· a q'l!re' t.ra1llit a, a,h ! W:1: 1r, ffiDtl'lle'lirt:e eljm ret;nrar;i aos e't:l:i:li!os l!!e arti.,-. Ue-s msi ,�ov::u; �e'lti�tá.!f d'as- �J:a:s emt q:mr e'S-t.irwev mn.trfomdn:d10; lharia  e pngenl laria ; 
se'fá de�Hg;:yl!o' d!o· e'S:talre'l!tre·iwreimto>r só• IYO'd>e'rrdb' pt'©'!'J'e-gn:itir I'l.O'il· e)' ©8 ::i·i:tuae+ al!uunMW clo· :!º a1mo d'0• eulls@• de- &,lltifüair i a, ,J.) ;e-s:f;CI!� m�'diantl!!") ?1\©�·re J!l11aittiri-a'l!Cll:1,. :m'l!f an>tro1 �'S1.'l'i1wtte- ou: d'elJ)'l.'l'i,c,. 2º � 3P' renno'l üe en�n:l:r�.i::ii3:, bem com©' Oif �a Th<rnta, 1.te, :lpp\ i.-s1 ainda estiver nas condições exigidas por este r�gn�ia,n!!ii�lilil!©•.  cação de A t·l i lharia e Engeuhuria, uunLinuarã& a e!!llmfur r.clo} Ad, ·f'iO .. Não I)'ô<il:erfMl1 M'n"i:JJ 1'llâl l!g,c-CJ1la�. crmer ái d'is1Do:ti:i;ão r-eg.19.1lla)F!1,J!'fi lr:i dr>. :tflO§i. 
clO' , col"il.Itl'aTi<lante,.. CJl;r�r' a.dd'ild'6::J á:if con1-p-arrh'i:a:,:f,. O'Jffi•1ri,11€"3' a'\Ui .;\Jri!. 1:H . O 1·eg."\ilila;m;1tn'l.t0, de J!Jl)3, TI;'(i)ll:a-rá para os :ilntr,nos; 
p1�ças . de' que l!ru t.a. a a l inea; e· d  a;rtigo ,in leriO'r; sótl'Ilffl.úe até f!H,1. 1 · Tambe'!l'l' nã<J �e Jl'e1'rmUen-& omin:te-s: d:tf :ruia:. Art .  185 .  Os actuaes i0s- l;n1cnleot e- a!.ip•i.i:a.rrte- que-, t;::r.1úr -ó• A:rl. J'H . O a1u1mm> lfl:!'e, Ito' a>PrI!fO t!l'e> tt1)1�11'am.a; �l'ei�w- ,,ie· curro dé in ranta!'ia e' Cffa:Ilaria pel.,J r��nfo de 11,;0ir, qui..: • fa�JI' exame, p-0r moKtvo cl'e- m.or�-«t:t, �-rã! die':fHga:(.1:01 l'f.al �e01J'ai, zerem estudar o de artilharia ou eugenh:i;d� !t.Í poderão· tt1ze l Ó· só podendo pr.e-stal-o no anrro 8'€'g:i!llh1te·, naJ érr<1e-a. reg:u!aifllre1�.11;. pe-w �o reg·ulameroho, lll!'��t nndo !DL'��i-amem.te el;3me cr� cal"' , 1nediante lieeni;a d<Y mmi:,tro <la Guern, e p�1r uma Vt�z só- curo e m't'canica, na- é1>·0-e-ai reg·ufa rr1 ,:,nf.al"'. - · ,
ntente, Pa.ragra.pho unioo. Está enteu.fül@' que a clisp�fç�«,: ddm:ll. : Art. t7Z. O Go,-erno propo'l'eto-it:1rú M e�1-ma,wt.1ntP,', t:r+ se' re'l'eve ao,, ;3"s te1reTllte:J niio ,a:lum.nos,_ e aos àspfraales · .'ç:i� ajuàantie•  e secretario. - residencia nas prox.íim.ida� tfa. ta:rnbenr não alumrrO':fr pm$ a: re�L)eito tlmJ que- se ácl'lam ináti:i.., • el!eofa , . cn.faál'1� � arts . I83 � :184 já trataram. ·  ' , _.- , í -.· Arl, 173. OMa eompanhlà ierá oit� sargentearrtes, atum- · :Art. HM·. Fica d�a:da par:ll •a nntricnla na Escolànor, os lJUi1,eS' servirão par- espae-o de qtta.f,ro mezes-, sem vr�- Mil i tar. nest,e- anuo de 1913, a condição dE'i (lM triata o art. 5 'i  d(}I) . 'jm"'zo- do·g éStndor. sendo no�eados P.�19 comlll;t,!ldant� dª �s-�ofa' regpecUvõ regulamento.;. mt:o- tgi• estado Sll�ns-o·i,- yohmta:ria.-: . 
�r.�1:iosta d� da .c:omP.@b!i,.i � - ·  .._ :-: - --. · .do p,o �X!)l'çfüi, �10 pJtimo trimeslro ct,� i�J_?. .... ,.- - -- --  -�-
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OBSERVAÇÕES 
1.• A distribnitão do fardamento acima designado será 1·egulada pelas 

t>l)servações da tabdla para os corpos e demais unida,les arregimentadas ,to 
Exerdto em tudo quanto fôr applicado aos alumnos sendo " duração contada 
da data da distribuição e todas nc 1,eças carga do alumno. 

2.ª Por occa8ião da matricula, o alumno receberá as pe�as de fardamento 
neressarias para se uniformizar, e, depois elo primeiro exame parcial as denrnis 
·1,e�as de flanella e panno. 

3.• Os inferiores, musicas e demais praças effeetivas da Esrola ].filitnr 
receberão fardamento de conformidade com G tabella para os corpos e demais 

ESCOLA PRATICA DO EXERCfTO 
I 

DA ESCOLA E SEUS FIKS 

A_,r-t. 1.º A Escola Pratica do Exercito tem por fim com
i1Ietar e ape.r·feiçoar, dando lheis um caracter eminentemente 
1iratico, em todos o,s. sentidos, os conhecimentos das pmçia,s que 
tenham u:n qualquer do;;: cursos da E;;:•cola l\lilitar, habilítan
(]o-as assim  pam o ,d13s,empenho das funcções de ol'Iicial 
�m cada uma' das quatro armas do Exercito.· · Art. 2.º Incumbe ainda á E,5cola Pratica-. 

1 º, executa,r as experi<encia•5J e trabalhos Ol'(!enados JJL•lo i\li
nisterio da Guenn, concernentes ao tiro e ao armamento; · 

2º, 1esludtu' o aperfeiçoamen'.10 dos melhodos de tiro; · 
3º, estudar o ar1e,rfeiçoan1ento dos regulamentos tacticos 

'da•s armas;
l1º esluda:r o:6 progresso;; do material de guerra nos paizes 

limitr�phes, acompanhanct-o-fücs o desenvolvimento das idéas 
sobre o tiro e a tactica. 

Art. 3.º Tambem compek á e,scola ,organizar annualme'llle 
.séries de conferencia;; sobre os af-sumptos especific:1tdos no 
artigo anterior. , , _ · 

Art. 4.º Todos os alumnos serã-o internos, e corn,trtmrao 
üma ou mais companhias, sujeitas ao regímen U1ilitar.!· Art. 5.º Não se-r'li permittido, ,rnb ltypothese nenhuma, que 
(:,O mahriculem officia-es na Escola, Pratica do Exercito. 

II 

no PLANO DE ENSINO 

 i\.rf.. 6.º O em;;ino na Escola Prati�a do :i,;xl'.rci(o_ será mi
nistrado em dous p·eriodos, com a scgumte d1stnbuu_;a,o de ma.
terias: 

1-, .. 1º Período 
'.(6 mezes: 5 2wra fl'abalhqs e I para exames e, visi-tas)

1° grupo - Estudo pratic_o d_as armas, port:a.teis !: me_tr�,
�hadora.s, em uso no Exercil•o nacwnal e nos das rrnçoes hm1-
itrophes. Esgrima de espada, florebe e bayone.ta. . . 
;, _ 2• grupo - Estudo pratico dos ,regu!amemtos da mfantana
br.azi!eira, relativ<JIS a manobras e ao serv19O em campanha

_. 
Pre-:

l)Jl[Q IllillH commU!!,dQ. dí! S di.Y�rsia� !Ul.ic1ªd!es d&l armjh A ljl,Ífük:.
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unidades arregimentadas do Exercito, C'Omo · .&i todas pertencei.sem A arma. 
de artilharia d� po..siçfio, e os rlarins e soldados con,Luct01 cs como liC pertcn .. 
<:essem ú. artilharia a cavallo, suhstituindo-he o numero do corpo )>01� um cas• 
tello. 

4.• Além do fardamento consignado nesta t�bella, as cornpanhía• tet ão 
rm carga, 11ura serem usadas cm 1(1 e 2° uniformes1 as peçus <le grande gnla : 
ségnintes: pompom e · chur1atciras 1rn.ra nlumnos; didsas de galão õoarado, 
luvas hrtllH'aR de algodão, pompom, clinrlateiras, dragonas e keJJÍ, para vra• 
ça$, com a dm·arão da tabellii g,•ral àe granclc gala. 

5.ª O gorro de pala dos alnmuos terá um dispositivo para. aduptaçi9 -cll> 
l)Ollll)Olll. 

taria cm mal'clta, €111 e.2:ta-ção, no comba,tc; serviço de segu.,, 
1·n11i;-a'. mnfPrial.  

3° yl'upo :.._ Cava:llo de guerra; preceitos })ara a sua e,s1-
colh.a, acqu1sição, t1r2íaname11to, ll'alamcnlo e conservação; S,);S.
téinas de reníohta. Equitação --e e:;g!'ima a cavallo. 

1° arupo Estudo pratico dos regulanwnlo,,; da cavrular'ia 
brazileira, ricfa,tiYos a manolH•as, e ao serviço em campanha. 
 P1,e•pa1·0 parn o c011ímando tiras Jivcrs:m unidadas da arma. A'.
cavallaria em m:wcha, e111 esl-açflo e no combale; cavallat'fa in ...
dependenle; explor'U _;fío e scniços de segurnm_;a; mat..er-i:11.

[j• grnpo - Estudo pratit:o .do armamento e material da·
ai·lilhat·i-� em mo no Exel'Cil,o nacional 6 no& das naçõe,s limi-.
trophe::;. i\Ialieriál de guena em gel'al.

a• grupo - Estudo J)ralico do,., regulameutos d►.:t al'tilhar.ia,
hrazileira, r·elatiYos a manobras 12 ao SB'l'viço em campanha.,
Preparo p.a.ra o c-ommando das diver,-as un idade·5 da arma. A
artill1ari.a, cm marcha, ,em e:ôlação e no combate ; protec�ão pelas•
outra;; armas.

2º periodo 
(G mezes: 5 peda t1'abaUws e f vam exames e visitas1 
1 º ar111Ju-Tapographia e photo-topographia; levantamen- 

tos regultH'es e expeditos ; reconhecimentos e expio-rações mili
tam;,,; 1·econh•�cimentos e explorações de terreno para os tt,a:
balhos militares de engenharia. Estrada�·, pontes e viaducto13;, 
memorias de1,;cl'ipLiYas.  

2º gruiJo - Eledricidade applicada, â guerra; installações; 
telpgra,plüa•, telephonia, photographia ie crypbographia. Aeros-,; 
t·ação mililar. 

3º grnpo - Pratica de tiro. F.o:rtificação; ataque e defesa 
das praças ele guerra e dos entrincheiramentos; minas. mili
tar1es. Trabalhos de guerra, incluindo destruição de via� fer� 
reas, pontes e viaducit•o_s. 

4º grupo - Ligação das arma-s. Formação das gl'ande,5 uni
dade,,i em pi� de guerra; seu funccionamento em campanha_  
serviços -auxiliares do Exercito. 

5º (J1'1tpo - Jog,o, dia. guerra.
6º ornpo - Escripturação militar complel'a: redacção 'de 

ordens em gemi, informações, l'Plalorios, corre:�pondencia of� 
ficial. Pratica dos proceissos militares. � ·  

Em ambos :os períodos.: ' · 
. Pr:� Uç.n1  !�l!J!dª· d�  �U\P��z,_. i!lSJ�� Q.\A !!Jfmio•, �ã� 
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. Art. 7.º Todo alumno, qualqu1er que sej a o curso es-
íiecial  que tenha-infantaria, ea,ia l laria, artilharia ou enge
nharia-é obrigado á. frequencia. :e, ao exame dm U grupos, afim
<lle que ,se lbr,, piasse o at tas tado de curso. 

Paragrapho unico. Em vista do disposto neste artigo, é in
d ispensavel que o ensino tenha um caracter absolr1lcw1e11te 
·prctil:a, lembrando-se os docentes de que as tl1eo1·ias uters:
para a profis,,ão das armas se estudam na Escola ;,\l i l i tar .  

,\rt. 8.• Com relação ao eusino dos grupos, tem applicação 
aqui o estabelecido no art . 7° do regulamento da füeola l\l i
li tar, e seu paragrapbo, bem como a disposiçã•o <lo art. 1 1  con
cemente ás matedas da 5• e 6ª secções da referida e::;cola . 

Art. 9.° Cada grupo deve. ser ensinaJo tres vezes por se
mana, pela manhã e á tarde, por causa da natureza dos traba
füos, e-xcep(lfto feita para o 5º e 6°· grup•osc do 2• pel'iod:o, que po
derão ser ensinaJos ao rueiu-dia, pur�m, lres vezes por semana
tambem . 

Paragrapho unic·o. A natação será e.nsinaJa duas vezes,
por se1ll1a1m. 

Art. f0. Os instructores procurar5.o, durante os exe-rcicfos;
tot:los ,os m0fos para que os alumno:,;. c·e,icmn nrn p,ratica, d'e mod'o 
reaI, O$ tl'al!iafüos a executar;. lançand'o mã:o àas f0r�a;; a11tru:r-
tda.das na escola, dos in:,;tru:mentos, apparelhos, e nrni:s olDje-
ctJJ:;: nect-ssa1·i:os ao ensino·. 

Pnragrapho unrco. Terão os instructores cuidado em nífo
ai�orlecer 0 espirita de iniciativa: dos ulummis, pr0cm•a,0.r,J,0
au contrario, despertai-o e educai-o cum a maior inlensidaicle .

Art. 1 1� As eunfei·enc ias a que se refere o art. 3" serão
fefüis armualmerrte em> dua,;. �éri·es : uma no p·rirnt>iL'o veriodu e
outrn no segundo, podendo a ellas a;;:;btir officiae:; do ExertiLo
de todos os po,; tos. 

� f.º 08 themas dessas conrerencias serão, or1iortunamente,
enviadtls a0 cfiefe- d1J Grande E;:;tad:0 ;,\Iaior; parn que os ex
anime, p01lend'o mo<lifÍCaI-os ou prohibir que déUeS' se trate,, 

caso veja n isso incorrvenicnte-. 
· ; § 2.º Nas confe1:encias, a: l inguagem nã.o. deverá. ferir de'.
J{we· siquer os preceitos d·a boa d'fac iplina e. cfu boa. educação, 
mil itar;. e tão•.vouco susceptiJJilidade de: nações estrm1geiras . 
 Art. :1'2. Cornpretarão µ: irL�truei;:ão dos a.lumnos üsitas a:

eslab1, J ecimentos e: ohra.s mifi:tares, a;. n,u;vios. d'.e gut!rra e est.a
belecii:11entos navae:;"' 

III 
DOS EX.L\IES t 

Art. 1:t Have'l"ál diJ;rs, él'f(lc.rs, cl',e, exam€& mt EsMl:r Pratica:
do Exercito : uma. em sel.Pt11!Jro, para o p1·üneito período ;. outra;.
em marçu, prui:a. @ �dii;J� 

.Art. :H, A.9 pro�as, St!r_ão• de· tres especies-:· oraes, 1lrtrtico
.ora.es e pl?ati'ea-s-. 

ParagruphO' UITÍ'C'O'. As oraes seroo· par:1 as línguas; as pra
ticus- pmm o tire, esgrima. e rratm:ão; as praefoo-oraes parai 
,iodas- lli3' 011.tras mn-ter:ras dos· gn-rpo:, . 

,,\rt. 15'. Não' haver:i pontos pam e:-mmes-, devendo' re ar-
gu. �ã01 c-0rrstar· do LlUe fur· es:5enciar para dar· a med:ú:ta tl'Oi él'p'ro-
.vertarn.enflo dOl ,tfamrno. • 

Arf. f6. C'a(frt provrt duru:rá, no- nm:rimo� urrra1 hora�- nãOl 
pod.<rnd.D ser ror.aminados n.ratls cll;)· s:eis alurrmos p·or dia..   

J?a.raigrap.ho unicro. A cl!i.5]'las�O' anterí01" nú.o re n:ppfica am 
exame de nataç;ão-;. no (lllal J;)'Dtfu-irrro enti�ar muitos alcrnm'<Js- pot .. 
ilia não 1'la.;.ie11d: ta.urfiem uece:s.'3:idac!E d'e: mtti:ngi.r 0' maxtm:D: d� 
ten�po esfabeiecfd'o . 

Art. 17. Os exames serão por grupos, constando cfe uma. 
pnrte- pratico-;oral e de om:ff.11ai .PTJ:tica! n�quelle� que tenharra 
ma.Leria para lSSO� com.o o 1 º e 3° do, pcmuuro penado,. e o, 3° düt 
se i'Und.o. . 

l:l §' 1.?' O exame de- mata:1ãrJl ,ró s-erâi fiúffo· na segunda periodo,.
depois de terminados os e:xa:m:esi d'e· t0oos- os g.llupos. 

§ 2." Os unimos· �mes cJa eseofa. seL'ão o&. da praLiea 
faI!ada da:s línguas estrangeiras, fe'fEos para eada Tíngua sepa
radamente, e RO& q_u� �e; úa.I·á. d.estaque. ã corrv:c1:saç_fü,1 sohra 
a. teehnologia militar. 

§ 3.º Para os exames- de- línguas; O' mfrristrn da Guerra or
Mnará que QS proíessolleS' deli.as na. Ese'f)la Milita.r se apresen
tem ao ·commarulo- da Escola. Pratica:, afim de., juntos aos. desta, 
,curn�Htuirern as commissões, examirr.:td:oras.  

Art. 18. O grúo de approvaçãu• emt cada grupo,. em cada
liogua e em nataç_ão será dado. pela médfa entre a. conta de 
a.uno e a nota do exame. eonta. de anuo que será. apresentada 
peio instructor ou professor á secretaria·,, no mesmo dia. em que 
se encerrarem os trabal hos do, pelliodo. applicando-se aqui o 
c::.tabelecido na> art. 13 do regulamento da Escola Militar. 

examitrn P as 1nal.eria:; que Pnsinarem, além de outras parn quei 
fu1·,,t11 d,• � igna<los, salvo o 1'.aso de impedime•l! to por rnolestia,: 
cumprovada mediante pade dü clueu.Lc dev1damen.ta atles ... · 
tada . . 1 1 , 

Art. 20. Os ID'.ames, cxceptundos os eas lmguas, devem 
1·cnl izar-,;;,; sempre nos lncnes <los cxercicios, escolhendo o com-
rnaml:mlo as troras ma is proprias pal!'::t efles. 

Art. 2 1 .  Nenhum a lumno podet·ú estudar o segundo penoda; 
St:'.m que Lt•nha exame ele todos os grnpos do primeiro . 

Art. 22. Quanto ao mais sobn: a rcgt�la1:1entaç.ão . _dos. 
i,xruw's, t 1cem applicaçiio aqui, ap !nas com I1ge1ras _mod1!r�a
çúes orinndas da organização da Escola P1•at1ca, as d\sp�su.;oes 
tios SPl',' l l inles artigos do regulamento da Escola l\l1lllll !' : 33, 
�l5, -í2, .U e seus §§ 44, 'i.5, 4.ü, 47, 48, 51 ; 52 e 53 . 

IV 
DAS ).L\TRICULAS 

Art .  '?:1. As mal l' icuJas na Escela Pratica do Exerci to :a:erão: 
por t .ran�r.,rencia. dos al unmos q1w terminarem 11s· estuch� d1\ 
Hrola :,1 i l i tar, de cun fn1·111 irlacle  cem o a1·t. 180 do regulamento, 
desta u l liwa, e seu pura,;1·uvllo_., •-· 

D'O' TnIPO T,ECTIVO E DA FREQl'ENCIA'. 
_Art. 2 í . O t empo lec i  irn eomei;,u•á nu primeiro dia u tü  der al11:1 I ,  e 11t:enandu-:oc no ul limc dia ul i l  ele março do anuo segumte. 
§ lº Será l'SSe te1npo dividido eri1 dous períodos, de seis nwz, ,� ('. nda m_n : de a!Jr11 a setembro, inclus1 •:t.J, e de outuJJro 1:1e 

ll 1 Ul'\;IJ, 1Utlt1SW( L 

� .2." O ensino ser(t minbtl!aido nos primeiros cinco mezcs d,, cada 1w1·iodo, sendo o ultimo mez consagrado a exame a visita� a eHlabr-lccime11tos e oJJra!l militares, navios de guerra e es • tabeJ 11 1 '. 1  mento;i. ru\· tws . 
�I: 2â.. Teem afJp l icaçií.o aq,ui as d:hspo&ições- dos al'i•::i. ü7 .08, lil>, ;O, 71,. 12 e- 73, do rej;ul.lJlllüita da E�eula r/filita.- . 

'· 

j' , 

DO SYS'l'ltà+A PISOfPLIN,\R; PENAS E RECOMPENSAS 
- Art. 2ü,. 'feem applica(:fíio ál woLa. Pratiea do Exercito os &rl!gus do r�gula�wnto da Es1,;ola l\lilitar, desde o de 11, i í atú ao dP u. 9U, m.:dusn e .  -· 

. Art. 27 O alumn� reprov�., !o em um dos pl!riodos, será lll11l1)!diata1�1.errte- de,,J1ga�lo_ da escola, podendo, um annu depois, 1;1ed 1an le l icença cio m1111stro da Guerra, fazer exame. mt epoca n·:;ulamcnlm·, do grupo ou grupos da matcria oú materias em que. se deu a reprovw;ão, e, uma vez . approvadt', set•, de l l ilY'l m�ncrula�o p_ara estuua,r· o, seg:cmdo período,. si a reprovaçao, :f0t no pr11ne1ro. 
l'arag:mrpho, unico. St nes-ses; segundos: exames . o aI!!mno· f<ir de nove :irepro\iado,. não po:dei'á fazei:'" outro em' tempo· ne-nlrnrn, per<lendo· todo o direito, acr cmso da arma.  
Art. 28. No caso do a lumrrto perd'el!'' e anno· e'Omo irrnurso: no art . 6!) ou no ];J do regula:m:ento- da Escola Milibr- artigos esses qu� no capitulo, arrte'ldoir, :l!ora:m applieados 'ú Es

colit Pr_ati'cai do Exereil0, o. mi:ni'�tirO' da Gner:vai poderá eonce�er liceru;a; pura q11e· elle, no. ttnno, seguinte, de llO'VO' se mu.
tr1cult'. . t 

Paragrapho unico. Incorrendo novamente em um dos, ei-· tados _arti�, eu sendo r_eprl!Wad'.O em, qualque'.I!' ma;tePi':1, não: podei'a m.a.l!Ilreular-se· rrra 1s,. ne'lll!I: faz:er n-ow e:ira;:ne, p:ePtfülldo: 
todo o direito ao curso da arma. 

Art . . 2, . De-ve ter-sB puoti��llaíl!'ment� em vista que� si Ó: alnmno m't-''l}l''JJ'er em um dos �en�oo1J.1:.a:àios aFts. 61): e, 73 depois, do: a 11p 1·oyado nos exames do pr1me1ro _periodo, não, perderá e�ses exame�, lllilS t.ambem. 11'0 anno· segwnte, só: poderá matricular-, se ao cometf<Il'em os trabalhos. do• seglil1tdo período. · · 
Art .  30' . . T":l'minaJos todo'S' cr�• tntba:lh9s escolaires de cadãi anno, a seerettarra da escola orgamzará a lista. geral dos; atum...; nos de c�da arma qu� concluir[!m o curso, segundo a ordem de merccuneRto, scl'vmco paura isso a somma total dos grúos 

de upprovações de todas as materias da Escola l\lilitar e d� 
todos os grupos e materias da E'soo1I.? Pratica . ' - · 

 Paragirapho unico . Em cada arma. o primeiro' alumno ten'í!  mellção honro&a nos boletins- � Eseola. e Grande Estado, l\Iaior do Exercito, podendo, outrosim, o Governo mandal-io, a um dos/ pa_izcs ela Europa ou aos l'slados pnidos da America do Norte;, a fim de aperfe1çoa1·-se nas matenas que el le proprio escolher • 
dentre as que. fizerem parL.c_ dos. estudos propriamente milital'el 
do seu curs.o. ·  .  -L 

:VII 
· Art. 19. As sessões <lo conselho de instrucção para tratar 
dos exames serão no primeiro dia uLil . de setembro. e no pri-
meiro dia util de marco, designancl0 ahi o commarufante as Do :MATFRUL DE ENS-I'.'TO E DEPEmmNCfAS DA ESCoL,r ' 
commissões e:xaminacloras, e deteFminando a ordem a seguir ArL 31 .  Haverá na Escola Praliea do Exercito o material 

. _11.os_,�xil)ll�s,. · 1ºndo .s�gi_nr� �m y_g,t� _que 9;1 do_c_Qnt..Q§l __ __ de�� �- depeudºncias de qu� tratam, pa_ra_! JE.�cola l\lilitar, os nu�,



·sexta-feira � lt f;\RIO, OFFICIAI tfafo: ele 1!.H3 6619 
r-· ----------·-------------------� 
1 meros 1, 2', s-; 9, 13; H, 16, 17, 18, J J, �O; 21, 22' e 23 ú-1 a r- t .  �.li . do regulamento, desta ultima. . 
1Í · Â

.
rt. 32. Teem al�1da applicação aqui as • disposições dos 

arts .  93 e 96 daquelle r("�•l.lr..n'ü:' l 1 .  
1... Art-. 33 ; A Escola Prat in:, d.0 E.-::!rcito terá mais : 
w. 1°, um- gabinete de phot  ·r phia ; · · 
\: 2º, um parque de aei·osl , · 1u ;  j '· 3º, material para os exe1 ·;;1cios de natação ,: • 

VIII 
410 PE3SO,\L DOCENTE 

XII
DOS VE.'{CC\IENTOS 

Art .  li4 . O peswal. c1v.il e miJjJ:.a.l: da escola, f.,anto do, coroo7 
•' :cs . te c0rno de ad1!1irtistraçã.-o e serviços auxiLares, p�ree.:.J 
b�rai os, ID�::iUJO,'I vencu •. umbG.s qu.e perc:e.b�. o. da Escolª' Milüªr;it 

 . .) 
XIII 

llIBPOSlÇÜES GEl'L\ES 
_A.rt .• _4� . Tee111 applic&ção i� EEco!a Pra�ícn; do, Exereit�

Art. 34 .  IIavnrá na Escola Pratica do Exercil,o o - seguinte a3 L•i ilJ)Os 1oues, dos segurn lcs artigos do regulamento da Es-4.' 
pessoal docente : tres profc::>;:ores. 13 irsLructvres e 13 co:..Jju- ula l'llilitnr : 158, 1 G9, 160, 161 ,  16.'!, 170, 1'. \ 17 4, 175; jJ� . 
Yuntes pnticos, assim distribuitlos : e i 32 • · �; ,'
,. Um professor para cada Jingua; Art . 4G.  Os alumnos da Escola Pratica perceberão soldct' 

\, 1-!m i_nstructor e um coadjuvante pratico par'.l cada gru_·,o ; de 1º E,:rccnlo, cxce _, luados os a;;piJ.'a11i,cs . 
. Um mütructor e um co,1 ,  Jnv:::ntc pratiln para natação . Art . '17 • _k·uarte lará na escola a seguinLEl, força, dir�ta:i 

Paragrapho unico .  A lém do pess·01l acim::i, haveri mais mente suborduac!11 n l ia : . , -
um preparador-cmisrrvador para O g:11.J.inele de photograp ia, a) uma companh ia de infantaria ;

Art . B5 . Com relação aos deveres dos professores, insLrn- b) uma b::'.teria de ,tcrlil.1.m:rb clc ca,mpanha ;
ctoTCs, coadjm·antes praticos e do pr:>riaraàcr-cor..serv:::-lor Ler- e) un pelotão de cav:.1lbrü1 ; .  
sc-hã,o em vista as dis:1osi0ões dos arí.s . 98, 101. e seu par�:5ra- , d) um pelo!'.io de en:;enhari-.t ;
ph-o, f02, 103 e 104 do rcgu!a;nénl.o da Escola Militar, accrescen- e) 1.1..;a ,s,eccüo de· melrall.at' Jr1s· . 
do que na Esc, > Ia Pratica do Exnrcito os in:::Lructorcs tam}rnr:1 , .  Ar!, . 48 . o· cummand�nte de :i: . .-1'.n•:.i. oz instrucLores  Ciüi' 
devem interrogar os a lumnus durante os exercicios, procur[;ndo . deYer::o ,acc.�rpanilllr es- al�uIWGs u1:5 vi ,,ffas cl� inatru�,:fo .. 1 '
conl!ecer-lhes a intell igencia, o interesse pel,os tnhalhús- 0 i � • 49· •  .ks confer1".1ma.;; do pc1:11e1r0, r er.1pt.lo sera() fe1t:tf 
aoor á profis:Jão, o espiri lo de inici: t iva, de moc'.J que ·  as · por m.;truc�orcs do segundo, e as Gc:::hi por mstructor.e5 dª-j ·
contas de anno corresvondam ao r.1erecimento real tJ.o cada · quell : !S, dcs1gna<los ttJdos pelo commawl.:i..:it.e . '� 
um.: --  - • Paracrar :10 1 .:niao. Tanllem Imr::L a,;,, ex:;;ieriencia.s, tra,'..,;i··- - i balh\..,s e estudo!, a q11e sc r,�rere o a.rt. i\ o· commanili1.D.t.e p.ro."'!t

1� -

1
1 curará Sl'ffiP ·e designar instructore.s do período que não e;s;ti.,;i 

D •· _ ; ver funct.:ionando . = 'í! ·  • Am.u:,qrsTrlAÇAo · Art. :o . ,',...terrdendo a que- os cursos dr arti-lh.arra ê 
Art. 36 . O pess,iJal da admínistraç'lo <la E:;cola Pratica do gcn!1:.11· i a icem mais um anno de esludo l!o que o:i; outros ÜÕUS',i 

Exercito, bem como dos servjços auxiliai·e·', ('· o me-s.no que o , 1. ser� o dec l : ·ado
. 
s ar�1 , i t:aute�, com os alum110s t.:c int•anLaria ç{ 

da Escola Mi l i tar, com as seguintes reê.ucções: caval\ana c;ue conr !u 1rem o curso rl:r E.,cola 1'1·at1ca, QJ? di1 

- a) um escriplurario, em vez de dous ; · 1 nrt iLa: · ia e .eng:r•I"harb que o foce::i, miaiar, só wode•'là.b aquel"1'l; 

� I  �j gg�: :�tli�;�
1

:�� ��rr��::,
d

�n�
r

����e quatro; �;���a����;:������
8

c�������
º
q�;:�

t

�1�'�rrIL�rY:�
1�n��:��1�; 

' d) quatro guardas, em vez de dez·; poderao ler promor;uo logo que cornvleL.m o cur:..J da Escolll! 
e) dous c•ontinuos, em vez de quatrio . Pratica. 'f' 
Paragrapho un ico . As obrig.açii"s de todo esse pessoal são Arl . 51 . A deciarm;ão, <le aspirante será foílai no boleHn11 

as mesmas especificadas no capitulo IX do regulamento da ela. escola, e sempre no pi:üneiro dl.a util da abdl, assim co:mci,-
Escola Mi litar . {i declai·ai;ao do curso. ; 

Art. 37,. O commandante da E::�ola,; Pratica poderá ser te- · Art .  52 . Ei:1 cada anno, a promocão dos aspirantes ::i/
nente-covonel, tendo :no mínimo· o, cul's-o de artilh'.lria; o. fiscal segundo, tcn�n.te será; feita po�· 01·uem d� mere-cimento in�ell�¾ 

• deverá; ser seml)re majo1\ aas mesmas condioões . ctual, so pocendo ser promovidos. as de. .u.rna- turma; depon& tlt;!. 
Art. 38 .  Haverá a mais na Escola Pratic::i o pecsoal ne- p1·omovidos todos as. da turn.ia auteri,01, . 

cessario para o parque de aerostação, com obrigações que o Paragrapllo. unico . O merec.i.meJiÚG iut.elledual é 'di'.ldo aqui! 
commandanLe deLerminará,: ----- pe.Ja somma total dos r-áo,.,: d·e apprnyaçãc de alumno em todas 

Xi 
�--

DO  CONSELILO DE INS-TnUCÇÃO E DO C:ONSELH:Q. ADT>UNISTR.\.Tlvu 
1 Art.  39. Com relaçiio a.o c-onselho, do instru.cçfüo, que se 
comporá dos profes,;;ores e instructo1·es,. e ao conselho admi
:Ristrativo, tem npplic'.lção á Escola  Prat ica do Exercito ,o que 
se achá eslabnlêcido nú capitulo X do· i:egulamento da Escola 
l\lilitar, com as  peciuenas. dif:Cerençfilt oriundas da organização 
da P}'.!:�cira . 

XI 

DA N0:1ím..\Ç.fo: DO P!ISSMf; 
, Art. 40. Applicar-se-ha á Escalai Pratica do EXBrailo· a 
))ai:te que lhe convem c1) art. 155· e §,§ 1º, 2º e 3º do regulamento 
da Escola Militar . 

Art . 41 . O instructor do 2º grupo do 2° pel'iodo' p1�oporá o 
�tireparador-conservador do gabinete de pholograpbia. sendo a 

prop,osta, que deverá recair sobre pessoa com os requisitos 
indispensaveis, entregue ao commandanLe, que a enviará ao 
mhlistro da Guccra.  

Art . 4:.! . 'l'eern appl icação :1 Escola. Pratica as disposi-
• ções do art . 1 5li, . u:J regulamento, da Escola l\lilitar, e seu pa

ragrapho . 
Art .  4'.J .  Os ins l,rudores ,s;erão capitG),:s efI.j:)clivo.,, do

Exercito, e <'S coadjuvantes, praticos, subalternos, lambem effe
,: tivos do E:�erc! lo; devendo uns e outros Lei• o cur.so da arma . · § 1 ,0 Os docentes do primeiro período devem ser : dei ih
ífant.aria para o 1º e, 2" grupcllJ de cavallaria. pa,ra. o, 3º . e. �º, d,e
·arlilharia paro: o 5º e 6º . ~ 

§ 2.º Os docentes do 2º per iodo devem ser : ·  do engenharia
para o 1 • e 2º grupos, de artilharia para o. 3º � 4."; pode1ndo  
$er de qua'.Quer arma para o 5º e liº g1·upos . . 
-...-- § 3.0 Os pr')fossores de linguas, o instructor e o coadJu
�ante d, natação t.ambem podem ser die _qualqUGl' µ.nna, com-

,ti_i;itº guQ t�_nhªDJ O r�S).)GCt.iVQ. çur§_O� -····---�=----'--, . 

as ma teria., da Escola .M.llilar e da E.icola Pratica. •C! 
:  .A:.rt. 53 .. &, ai umno q:ue terminar o cu.l!So. cà Escola. Pr:i°"' ·
tica ser_á conferido o  atteslado da. CU1!S.Q d_q wmg,, sg�dg, !i 
modelo J tmt,o µ. �Slê regulamento. -·· --· 

XVI 

DISPOSJJ'JÜES' TlU .. �SITOllIAS 
· j\.nt.  5 i .  Como. CQIISeqUencia, das. cüspasi,eôes traniüoría�
contidas nos art� .  183, f8.1 e 185 do regntam.ento. d.a. Esco1a!
Mmtar, pnilerã.o ma,t1· icular-se, ua. E.�cala ·l?rati�. do ExarcitOI
os candidatos enviados pela. primeira ,e• inelui.do-s. nà.i rieJ�J 

. ridas dJ�po.-;ições . · -7\ 
: _ . Art. 5;; . EJ:111,u:mLo a Esc0lai P�aLica f!-,ln-c.clonaf ,à.Jme.xa �
· i\I1l_1 t�1·, o commaw.lo d-0 ambas ,s.er-a �:1.ercW.o poc um mgs�
offlcial .,  - · · · · •

ESCOLA PRATLICA 001 EXERCITO. . 

AJl'l.RSTAD.O. DE crmso D' AR.lí.-t 
O Sl' . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .... . . -. .. . . .  na:scidº· fl_?t? •  ,  • ...1,_,..., • �� 

a . • . • • .  de .. . � .. . .. . . . . . .  d� . .. . .. . . . .  f,ill1t<Jf .  de', • . • • •  _ • •. •  -Ã-� t.. .... �•� 

te1n cul'so d'arma de • • • • • • • •  ; • • •  pelo regulammto de•. , . , . ,,;,� 
de • • • • • • . .  , • , • . • •  , . • •  , ._ .d.ft /,9 .. •. • • tew.dn, sido. ap1movado, n�stg
Escola f! na: M ilito:r; corn distirrccão: em • • • • • •  g__xame.s, plena..--s1 
men:te �1n. · •· . . .. . . . .  , ,g: -siJ.npLesmente �m • • •. • u . .  ·� !!,tJ1l?, tg_�gg 
de_ • •  . , • • • •  exames. . .�1. , : . : . ,  ,_  ,.  .f.  · -_, 

--•-.J Rio de lan.aira,. ., .. . . . .  � .. . . .  ele . . . . . .. .  • •.• • • .• •. .  âª_ /9 .-, • .;. 
. . ' 

O Conimandante_�. , • • • • •  , • • • • .• • • •  . ,...__._:,:.t.L.;.•A 
� O Sçct·eta.1�io : . . •  ·' -'' ' ' • •-• • • • •  •-•.t..•ll•�.��

. \ 
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DA ESCOLA E SEUS FINS 

Art. 1.° A Escola de Ei:-tmlo l\la ior é um externato desti
nado a proporcionar aos -0fficiaes effectivos dos tres primeiros

, postos do Exercito, com o curso de arma, a instrucção militar
, gue ,os habilite para o serviço de estado nwior. 

. Paragrapho unico. A Escola de Estado l\laior, que é um
lmstituto de altos estudos militares, fica sob a irnmediata

· ctnspecção technica do chefe do Grande Estado l\laior do
; �xercito. · -
·'"--"�--

II 

DO PLANO DE ENSINO 

_ Art. 2.° O ensino na Escola de Estado J\laior será mm1s-
• lrado · em dous aunos, com ,a seguinte distribuição de mate
. ri� --

1º anno 
a) Ensino tlteorico-walico

iª aula - Geographia militar, especialmente da Anwrica
:·tio Sul; leituras de cartas; estatislica militar. 

2ª aula - Tactica applicada, especialmente ás gra11des
: pnidades; estudo da fortificação cm suas relações com a taclica
! !J a estrategia. 
:  3 ª aula - Communicações militares (viação fcrrea, aeros
, ttação, telegraphia, telephonia, etc.); applicações e', electrici
( �ade á guerra, na vigilancia, no ataque e na dcfc�a. 
:: 4º aula -Serviço de administração militar; material cor-
; r_espondente; tactica dos abastecimentos. 
: · 5ª aula - Hygiene militar; serviço de saude no.§ !)xer-
. �tos.,__ · 

b) Ensino pl'atico
' Pratica falada de francez e inglez ou aliem ão. 

,· Jogo da guerra, topographia, telegraplua, telephonia, pho-
,: fogr�hi_a e equitacão. 

2º anuo
a) Ensino theol'ico-l)l'atico

, · - 'I." aula -Geodesia, precellida dos indispensaveis vraticos
/ éle astronomia. , · 2ª aula - Cartas ge,ographicas; seu desenho; systPmas de 
1 �rojecções nellas usados; cópia, reducção e ampliações das 
) pesmas; app!icações militares da photographia. 
i' 3• aula - Direito internacional, especialmente a parte 
: ífipplicada á guerra; conhecimentos essenciaes de economia po-
iJ.itic!l,. . . . '. 4• aula-Estrategia (1Jlustrada com a analyse das prm-
; !'.ipaes campanhas em que leem tido parte o Brazil e os paizes 
/ �uH:rrnericanos, e exemplificada com as mais notaveis dos 
: ,�,mpos antigos e modernos) . 
! , 5ª aula -Serviço de estado maior; estudo completo da
} Ó�:,UJ.ização dos exercitos sul-americanos. 

�', b) Ensino pratico
'f Pratica falada de francez e inglez ou allemão. 

, : - Jogo da guerra, topographia, telegraphia, telephonia, 
: {)hotographia e equitação. 
1 - Art. 3.º No que diz respeito aos programmas ele ensino e 
\ � o modo de os executar, teem applicação aqui as disposições 
, �os arts. 6º, 7º e seu paragrapho, 8º, 9º, 10 e 11 cio regulamento 
\ '.Oa Escola Militar, com ás omissões e modificações reclamadas 
; P.e.Ia organizacão da Escola de Estado l\Iaior. 

III 

DOS EXAMES 

,-· i\rt. 4.0 Teem applicacão aqui ,as disposições dos seguin
ites artigos do regulamento da Escola Militar: 13, 14 e seus 
d).)aragraphos, 15 e seu paragrapho, 18 e seu paragrapho, 20 e
!teus paragraphos, 21, 22, 23 , 24, 25, 26, 28, 29, 30; e 31 e seu
1Jbaragrapho, 32, 33, 34, 35, 41, 42, 4

. 
3 e seus paragraphos, 44,

1¼5, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52 e 53. 
f Art. 5.0 Haverá exames finaes para todas as materias 
il:1nsinadas na Escola de Estado Maior, sendo os das línguas 
1'1slrangeiras e os das outras materias de ensino pratico feitos 
i�o segundo anuo, ao terminar o alumno o curso. 
t · Art. 6. • As provas serão de cinco ,especies:· escriptas,
.g>raes, pratico-oraes, graphicas e praticas. 
·'1 ·§ 1.º .'Haverá provas escriptas e oraes para os exames das
)pulas,  exceptuand,o a 2ª do 2º anno, que· terá sómente prova
i�x:ait�,·os exame� d� Jíriguás 'estrangeiras constarão sómente
M!_!l!;'.QV:M Ql'M§.,,_,...,., :-�-:-:-: �-e--;--> · � 

.:---------

§ 3.• Trrií,o unicamente provas pratico-orae� os. exames
das m,tlerias do ensino Iil'alír.o. menos as línguas e. a equita""..
ção e exame desta ultima, constando sóme11te de pt;o,·a pra-,
tica. 

Ali. 7.º A's provas grar,hicas tem applicacão o que Jlcou.
estaLelecii.lo sobre provas escriplas nos at·ts. 20 a 26 do regu-. 
lamento da E�cola l\lilitar. Pa1·a essas proYas graphicas, a.· 
commi��fio e:rnmi11adora fornrnlarú na occasião questões que -
possam dar a medida do apronítamenlo dos aluamos. 

Art. 8.º .\s provas 01·n"" rl<1s linguas estrangeiras scrãcJ.
feitas para cncla língua sopn1·ndauwnte, e 1wllas se dará desta
que á conwr�ação Sübre a tedmologia militar. 

Paragrapllo uuil10. Pai·a t· �.-1•s t•xames de Jinguas, o minis
tro da Guerm 01·deHnrú que o;; professares dellas na Escola.
Pratica cio Exercito se aprc�cnlem no cnmmando da Escola.
d<' E�t,idn '.llaior. afim tl1), juulü, aos destas, constituírem as 
commis�õPs L'Xaminadora�. 

Ar!. ll.º \'as 1n·oyas praliro-oraes, a t1rguição deverá ver
sar s�b!'e OS r,1·incipaes 1J011tos en�iuados pelos instl'uctorcs nos
exerernws. 

ArL 10. A_� ])l'OYUs pratko-01·aes e as praticas durarão,
no max11no, 111,·rn hom vara cada nlumno, 8rndo o gráo dellas a
média dos µ-r:íns confp1•irlo, pr•los examinadores. 

Art. 11. Emq1Lanto "e p;;(i, ercm realizando os exames
oraes, a commi,�ão éxamiuadora da 2• aula do 2° armo frá á
e,cola. cm dia, alternado:", afim de julgar as prorns graphicas
do� alrnm10,. ú� quacs s,• apr,Jiearú o exposto no paragrapho
umco. cio :Hl. 81, do rcs1ila11wnto da Es•�ola l\lilita1·. 

Paragrnpho unico. O 111·1.•;;iclente da commissão examina
dora l'l'f/l!i�itnní á S1'c1·clarin da r•srola. Plll cada dia de reunião
da . ..QQml!li�são, as prorns E.n·aphkas que devam ser julgadas •

IY 
DAS ;.\I.\Tll!Cl'LAS 

Art. 1?. 1';11•n a m,tlri1·ula na E8cola ele Estado Maior.
dl'".ení n P:rncl idnlo. a lt'·lll iJ,., 1 i1•1•11ça cio ministro da Guerra, 
sal1sfaztn' ús s,•gninlcs roncli(:ÕC,: 

1°, te!' o en1·so da ar!lla; 
. 2º, ter sido approrndo, l'tn qualquer instituto militar cfe

ensrno, em exame ele geometria analytica, calculo transcen
dente e rneeanil'a racional; 

3º ler ,ido approyado l·lll conC'urso qtie versará sollre: 
a) prat fra do scrriço dr sua a;·ma.: ··• ,
u) odmi,1istraçao e leaislacão militar; 

. e) themas tactir•os, sc•1Hlo o 1,z·ogramun de,:se concurso or
ganizado pelo r·onselho d!' insfnwcão e publicado no boletim 
do GranrlP E�tado l\laior, dcpoi� de ar,pl'Ovado pelo ministro 
da . Gue1Tn, 011Yido prilviamrnte o chefe do Grande Estado _
l\lawr. _r, deYendo a publicação ser feita com um anno de ante
cedencrn. 
. . § J . º O conr:ur�o terá !orar nas sédcs ·das inspecções e será
�eito 1w1·ante UI)�ª commis,1ío fiscalizadora, constituída pelo
11:spector tia rog·,a� como p1·esidente. e pelos officiacs de ser
viço de estado ma10r da mesma região. 

. � 2. º O Julgamento das provas será feito por uma com.a.
m1ssao composta dos chefes das �ecções do Grande Estado
Maior sol, a presidencia do chefe deste, e publicado no boletim
acima rderido. 

§ 3. º As instrurcões para o conrurso serão organizadas
pel� chefe c;lo_ Gra_nde Estado l\laior, e submettidas á appro.., 
vaça,o do l\lJrn8ter10 da Guerra. 

Art. 13. Só poderão ma tricu lar-se na Escola de Estado 
l\laior os officiaes que, satisfazendo todas as -0utras condições ctcste regulamento, não tenham notas que os desabonem e 
que, na qualidade de officiacs, tenham ser\'ido pelo menos 
dous annos anegimentados. 

Art. 14. O concurso s6 será valido para a matricula na
Escola de Estado. l\laior no anuo para o qual tiver elle sido
prestado. 

,i\rt_. 15. Os. requerimentos de matricula serão dirigidos
ao m1111stro da Guerra e apresentados á secretaria da escola.
até 31 de janeiro de cada anno. 

Arl. 1G. Tem applicações aqui o disposto no art. 56 do
regulamento da Escola •l\lilitar. 

· ·

 Art. 17. Si o candidato, tendo o curso de sua arma, não
tiver, entretanto, exames de geometria analytica calculo
transcendente e mecanica racional, poderá presta!-o's na pro
pria Escola de Estado l\faior no mez de março, de accôrdo com
os programmas da Escola l\lilitar. 

Paragrapho unico. Esses exames serão feitos de dua�
vez�s: 1 •, geometria analytica e calculo transcendente; 2a me
camca racional, e obedecerão ,ao que está estabelecido n'o re ...
guiamento da J�sc,ola Militar. � 

Art. 18. O ·numero de alumnos a matricular será fixado annua�mente pelo l\li1:isterio da Guerra, de -accôrdo com as necessidades do Exercito. · • Pal!agrapho unico. As matriculas serão feitas de rigorosQ
. gç��1;g_� ÇQm Q m*�e_c_im�1!!��l2�(!J.gg. füt. ç�rs��c'��' 
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V 
no· T!DlPO LE'.CTIVOi E D.\ Fíl.l,;Ql 'EiSC!.\ 

Art. '1.9 .  Tem aqui ::pplicn.ção o art .  GG do 1'0� \lanY• ! ', o 
da Esco.ta Militar . · . 1 

Ar.i . 20 . Os mezes dt· dnzm:1bro, jano iro, fcverc• i r , ,  ,3 rn .tr• · o
'Serão . consagrados ao•& exame; , ex0roicios pratil'Os éOll1 e :is
ma lerias leccionadas, ás férias e á admü;são dos canJ ; d«Los á
:r.oatricüla .  

, Art. 2J.. Quanto ao mais s,obre tempo le,1tivo e frP:Jnt:nei :1, 
applicam-se á Escola de Estado Maior as d isposit.:õe� dos s,P_;
gu intcs artigos do regulamento da E:icola l\hlltar : Gv, GG, G , ,
68, 69, . 70, 7 1� 72 e 73 •. 

VI 
DO SYSTE.'.YJ:A DISWPL!Nl\R; PENAS B RECOl\IPEN!US 

Art'. 22 •. Tee1n applicação aqui. todos os artigos do capi-
tulo VI do regulamento , da  Escola i\lilitar .. . Art. 23 ... Terminados todos os trabalhos do anno lect1vo,
a secretaria  organizará urna lista, dos alumnas que concluíram
o curso da escola, segundo a. ordem dccres<'cnte da s•llnma
total dos grãos de appeovação em todas. as malerias do ensino 
.theorico-pratico• e  do ensino pratico_ . . . _ Paragrapho unico . Os tres prunen·os dest:a· hsta tcrao
menção honrosa no boletim da e:;cola, po(lendo o Governo man
�.d-os estudar no. estrange.iro. assumvtos de sua· profissão.  

VII 
DO iIATERI,\L DE ENSINO E DEPENDENCIAS D,\ ESCOL.\ 

Arl. 24 . Para que o ell',ino seja. ministrado com, o nece,,,i
sario- des€nv.oh·irnento, em todas as suas pal'Les, haverá na 
Escola de EslaLlo Maior : 

urn 1 :-:-:� - r q 1 •. 1 • i0 ; 
f '  qualru lll l l �l l l l l • 'll Ses ; 
u) 1 m  bibliol heca 1. io :  
h) um  intenden l •\ 'subalterno ;
i )  um porte in : 
.i.) c inco guar11 , ;  ·
k) 1 1m  contin,, t J ;  1 

. . .. 
Maio de -1913 

l) u m  feitor; · 
_ . dp: i 1,1 ' ')erventes neL· esaados· ao- serviço· da, escola, a Jmzo _ 1 

commrÍi i l ante . .  • '..\l'l . 3 1; .  Os- offi,1inas a, que se referem as a-!J.neas a, b, .e 1 ;
do artigo precedente, c.wverao, 0r o curso de estado-maior� ,do que tra ta a al ínea ti, serú de l ivre escolha � commm1dnnte"., 

A,ctj_ 3:t .. Pum., as obribru.çúes do comma;n.d.!1J1Le e· do 1H!'\So�l! 
li.e que fa!Jnm as t.r&t? . a_l íneas- acimai (de � atG 1�v) , vir,, o· rggu:;
lnmenoo. dn, Escofa, i\L1hl:wJ em seus. arts .. 1 1  t a L.},. 1-7 # a;
1'31. e o, 1:33 attnmlemlo a: que a Escola de-· Estado-Maior naq 
tenI

° 

sub-seci·etario e sô tem um intcndun.t�; cab11nd9 a est� 
touo o serviço, de· intemlenuia, e aoJ secretar1_0, ai f;l}tahda.de dg, 
serviço, dll· seeret'at-ia1 a11xili1adm pPlo; res1.rnc�1vo "Jl)essoaJ. ., . 

Art.. 33. A E�cola de Eslullo--M.a:1or tera, _pai-a O\ seu �ex-i
• v.iço· clínic.o, mru mtt.dioo;._ dir�itamente , subordinru:!o, a 9ll a, e.ª"':· bendo-llle dentr.a as- o}Jm11,m1ue9' e11.1JJU'.1adas; nu· :wt.. 130 da 1:e ..
gulamentÓ, dru Escola, M'ilikm,, as, que se: coadmiacem CQll1 � 

. organizacão tia primeira. 

� 
no CONSELll.'O Dlr INST1UICQ.l1 

. Arl. 3.L Am conselho de im,-trucçâJJ t!'f?m' applfoa.çfw ns dis7· noc;iç,1ír.s· dos arls;. l'W· e· seus pru.'ª6'Taflhos; f.4 t, ·H:!, ·1:43, U.-i'i 
H5, Hli e �eu pa1'agrapho, 1 li7, J i8 e. filill  paragraphoi e Bl):;

, do regulamento da Escola Mili tar. 
1 

XI 
·

1?, uma, billliotlwca contenu(l; livros, revistas, eollecção de
leis e regulamento,:, ci quaesquer public.ações de ímporlancia
militai:.; DA N01lEAÇ,\ü DO Pli:SSOAL' 

2" mutel'iar para, a ensino de t.le.sonh6.;1 .,-\.:J't.. 35, o· commandautt',  os profiessores• e: os; ru!JuntoS: sé-. .,  3°;, gabin.eoo de clectrotcchnfa miliLar; f rão nomeadoil pon decrem ; o.& insh:-nct:ores, .J, mecVico,. e os: · 'L'';. gabiuel.c àe .il10tograp l i ia ;, , , funccíonru.·io8  a qufl · se :r:efe.uPm1 as- alinr>as a;. b; 11� !l� e� f, Y, hJ 5�, . instrumentu& e matenal. pam os trabalhos de.· piloto.- , e i do art. 30, mediant...-i-· 1wrl:atia., do miuistT01 da;. 6u.1!rra, soii ,graphiai;.   . · prov.osta, do• oonmumdanÓt!; _ • . ti? .  material de campan.Iia- nara.. uma via fe.rrea, uma linlta. , § t'." .&r, commandhntB• comoete: f�122n· a-s., mime�çoes � de ...teleg1:lphica e uma linha telepl10nic.a.;. · missões, re-Jabh-a& ao.s- 0ai·go.l.' a• que- � refe.remi as, alm�as 3, ft; J. 7º, sala para os estudos da. geographia mili tai:, da. tacti.ca, e m, do mesmo, artigo.. . . , _ . e da estralegia, onde·_ s� reunam; cartl!-5,, mappas, plan1;as,. dC'7-· § 2.º .Para as nomeaçõe:+: de gunrdas:; engir:...r;ec.ba dbs c::m.,; , cripções, dados estat1st1co.s e memorias,. mmLo especmlmi.>nte d idatas uma prova de habilita�'.ão. na [Jual elles demonstr,�m: , - sobre a America do Sül ;  que sabem ler e escrevei'. col'rech.1.mr.nle e nraflcar ns quatril  · 8º cuvaHos para  os exercieios de equ i tação ;  operarões sobre numenos- ínt't!h!1is. go' per.as de arreiame'1to e penso dos animaes . §°' 3_. o Joo-rir de escr iplui·a i · i o  serú preenchido por prorno,: , Aft. 25. Tem, aqui applic.acfüo o art . .UG do regulamento ção de amanu;nse, ai.tendemlo-se ªº' principi� de merecirn,•mto·; 1 da Escola l\l i litar . § -1 .° Os preparadores-conservnrlnres se1·ao nome.ad.O':l mc:-i , 
VTII: 

DO PESSO.\L DOCENTE 
ArL. 2íi . O pessoal doceulc da Escol. de Estado :.\Taiar

consla1:á de 1::l professu.r.e.s-,. UID adjunto e cinc;o instruclores,
as.sim distribuídos :. •· Um proJcssor paJ?a. cada. uma. das: dez. aulas- dos dpus anno.s
de curso, e· um para e.a.d.a uma da& lmguas- estrangeiras;· . 

O adjunto  paea a S€guni1a aula, �o segundo am�o, apph�
cando-se a elle o que ucou es.f.ahelec.id.o para ,os adJuntos da
fucola MHítae no- art. 97 d.D, resp1wtivo regulamento;  Om. ilu,,k�dor para, teiegr.agllia e tclcphonia. e Ufil para.
cada uma. da:;- outras qu:ab·o• ma.Lerias do eusi_no pratico· .. · Para1:,'T,tilho uuico .. Além do pessoal acuna,. haver,� na·
escola dous- p1'.eparadores-conserv.adores : um pura, ? gabrneie 
ele elecLroteclrnia�milítar e um para o de photographia .  

dianle  podaria· do minisko• d a  6uerra, ·sob' propasta d'o cc;m,::1 . 
, manrlnnlt>. 
i . Al't. 3li. Os instructores serão cap i l'.1es effeeth:�s �o �_xer� : 
1 c1tu que hmhnm0 o curso da arma; 
: Ai'l,. 37. Além das contlii}ões. e..�gidas . para og, logares e� . .
; profess-0r e adjJ,.r to, deve add icion.ar-fil'. a. de serem os caud� .
! dat'os• officiàes effectivag- da Exercito. 

i XII 
Dlis VBNCJ��'r.OS 

i . . . .  Al'l. 38 . .  O.: p11.'l:S.011L c:iv.il o mí!Ua11 dw egrnlJ, lan to do i:ori!a 
l doren f e  como do administmlivo e se1•v.i110.s, au�fri l'e�, ccnf.1_._ •
! nu ará rr pPrceber ·os mesmos vencimentos  ç1ue pertJ1Jb ia ante� 
l des te  :egu l amento. 

A'.rt. 'J.7 . Aos profeswres, ao adj unto, .  ao;:; instructoreS' e 
aos preparadorcs-conservudoi·es teem applicação os disp&íoti
vos dos arts . 98, 99, 100, 1.01, 103 e 10l do regulamento da
Escola i\i i l i tar .  

XIII 
DISPOSIÇÕES GERAES ..,. , 

Art. 3D. Terminados todos os:· traballJos do' anno lec tivC1, · Êrt. 28 .  O professor da segunda aula do segund-0 anuo
será su!Jst it.u ído em suas faltas e impedlmentos, pelo seu
pdjunt.o ; os outros, por quem o commaudant'e designar •. 

IX 

DA ADMINIS1'RAÇ.fo 
Art. 29 . O• commandante da Escola de Estado Maior :-eú

general de· briga.da ou cor.onel, devendo um ou outro s�r ofi'icial,
effectivo do Exercito; e· ter o curso de estado ma10r •. 

' - - Art� 30 . Haverá mais· o seguinte pessoal :. 
a)1 uni fiscal,, tenente-coronel · ou major;; 
b)' um·, ajudante;, capitão;; · 
cri um secretario, capitã.,o;,  . J · �L um a,iJl_.dante, de gdens,, subalterno;, 4 . • ·  - . 

· oomt1çm·:í, pai'a os- alumnos que t.erminaram, O' cur�o, o r:eriodO: 
de pi•atica pura; comprehendenilo trabalhos· pratmos • d1vers0�,

, e viagem de estado maior, esirnciatmente ·  ás 1'ronteiras. . . ,  
� - Lº Est� período· de· prafüca, terá in icio no prím,<irO diàl

; n t i l  Íle abr il ,  devendo osc tmbaiho.9 e viagem t-erm1na1.• no ul�· 
timo dia  util de, se�mhr'O: . i 

§' 2.° o• mez de• outubr.cr será; pm�a• entreg:r do!r relatOTios-
. dos afümnos; seguindt>�se· o- julgamento e a· ,classificação, 11aràf
então, . no caso de ser approv.ado nessa ultima provO/ d�· suar
npplicação· e se.u: auroveitamcntbi. ter o· al'umno  o; atJ:e.;,t-füdo d�.
cui•sO· de accõrdo com· o modelo Junto a: est� regulamt•nto'.,

ÁrL 40. O alumno que,, por mo.livo de niol�:,i lia: devida-ir 
mente. justífieada., não puder fazer o periodm <fo pratica. log(l, 

l ênr �f'guida á terminação dos es tudos; poder:í faz,it-� no· _;mmf 
, fü!ID1inti)1 m�tliª11tl;r jic�n�ª' do •mini?tI·o· d;.I Gui�;crl,l,: CMnc�d�ll"! 






